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REPÚBLICA FEDER).TIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVI - N.0 131 SARADO, 9 DE OUTUBRO DE 1971 BRAStLJA - DF 

SENADO FEDERAL 

ATA DA 144.a SESSÃO 
EM 8 DE OUTUBRO DE 1971 

1,0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. CARLOS 
LINOENBERG 

As 14 horas e 30 minutos 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita -- José Lindoso - José Es­
teves - Cattete Pinheiro - Re­
nato Franco - Clodomir Milet -­
Fausto Castello-Branco - Helví­
dio Nunes - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -­
Antônio Fernandes - Carlos Lin­
ctenberg - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Benedito Fer­
reira - Emival Caiado --- Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Ney Braga - Antônio Carlos -­
Celso Ramos - Lenoir Vargas -·­
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

t lido o seguinte , 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Sen~do 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 63, de 1971 

CN.O 292-A, de 1971, na Casa 
de Origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Define a Política Nacional de 
Cooperativismo, institui o Regime 
Juridico das Sociedades Coopera­
tivas, e dâ outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPiTULO I 

Da Política Nacional de 
Cooperativismo 

Art. 1.0 - Compreende-se como Po­
lítica Nacional de Cooperativismo a 
atividade decorrente das iniciativas li­
gadas ao sistema cooperativo, origi­
nárias de setor públlco ou privado, 
isoladas ou coordenadas entre si, des­
de que reconhecido seu interêsse pú­
bl!co. 

Art. 2.0- As atribuições do Govêrno 
Federal na coordenação e no estímulo 
às atividades de cooperativismo no 
território nacional serão exercidas na 
forma desta lei e das normas que 
surgirem em sua decorrência. 

Parágrafo único - A ação do Poder 
Público se exercerá, principalmente, 

mediante prestação de assistência téc .. 
nica e de incentivos financeiros e 
creditórios especiais, necessários à 
criação, desenvolvimento e integração 
das entidades cooperativas, que pre­
tendam executar ou executem ativi­
dades c.onsideradas prior1tárlns nos 
planos governamentais. 

CAPíTULO li 

D'as Sociedades Cooperativas 

Art. 3.0 - Celebram contrato de So­
ciedade cooperativa as- pessoas que re­
ciprocamente se obrigam a contribuir 
com bens ou serviços para o exercicio 
de uma atividade econômica, de pro­
~ito comum, sem objetivo de lucra. 

Art. 4.0
- As cooperativas são socie­

dades de pessoas, com forma e natu­
reza jurídica próprias, de natureza 
civll, não sujeitas a falência, consti­
tuídas para prestar serviços aos as­
sociados, distingulndo-se das demais 
sociedades pelas seguintes caracterís­
tica&: 

I - adesão voluntária, com núme­
ro ilimitado de associados, salvo im­
possibilidade técnica de prestação de 
serviços; 

li - varlabilldade do capital social, 
representado por quotas-partes; 

UI - limitação do número de quo­
tas-partes do capital para cada as­
sociado, facultado, porém, o estabele­
cimento de critérlos de proporciona­
lida<;fe. se assim fôr mais adequado 
para o cumprimento dos objetivos so­
ciais; 

IV - inacessibilidade das quotas­
partes do capital a terceiros, estra­
nhos à sociedade: 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO f'EDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 

Diretor-Gera! do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

PAULO AURWO QUINTELLA 

Chefe da Divisão Administrativa 

~LIO BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 

Chefe da Seção de Revisão 

V - eingularidade de voto, poden­
do as cooperativas centrais, fe­
derações de cooperativas, com exce­
ção das que exerçam atividade de 
crédito, optar pelo critério da propor~ 
cionalidade; 

VI - quorum para, o funciona­
mento e delíberação da Assembléia­
Geral baseado no número de associa­
dos e não no capital; 

VII - retôrno das sobras líquidas 
do exercício, proporcionalmente às 
operações realizadas pelo associado, 
salvo deliberação em contrário da As­
sembléia-Geral; 

VIII - indivisibilidade dos fundos 
de Reservas e de Assistência Técnica, 
Educacional e Social; 

IX - neutralidade política e indis­
criminação religiosa, racial e social; 

X - prestação de assistência aos 
asSociados, e, quando prevista nos es­
tatutos, aos empregados da coopera­
tiva; 

XI - área de admissão de associa­
dos limitada às possibilidades de reu­
nião. contrôle, operações e prestação 
de serviços. 

CAPiTULO !I! 
Do Objetivo e Classificação das 

Sociedades Cooperativas 

Art. 5.0 - As sociedades cooperativas 
poderão adotar por objeto qualquer 
gênero de serviço, operação ou ativi­
dade assegurando-se-lhes o direito 
exclusivo e exigindo-se-lhes a obriga­
ção do uso da expressão "cooperati­
va" em sua denominação. 

Parágrafo único - E: vedado às Co­
opera tivag o uso da expressão "Ban .. 
co". 

Art. 6.0 - As sociedades cooperati­
vas são consideradas: 

I - Singulares. as constituídas pelo 
número mínimo de 20 (vinte) pessoas 
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físicas, sendo excepcionalmente per­
mitida a admissão de pessoas jurí­
dicas que tenham por objeto as mes­
mas ou correlatas atividades econõ­
micas d,as pessoas físicas ou, ainda, 
aquelas sem fins lucrativos; 

II - cooperativas centrais ou fe­
derações de cooperativas, as consti­
tuídas de, no mínimo, 3 (três) sin­
gulares, podendo, excepcionalmente, 
admitir associados individuais; 

III - confederações de cooperati­
vas, as constituídas, pelo menos, de 
3 I três) federações de cooperativas ou 
cooperativas centrais, da mesma ou 
de diferentes modalidades. 

~ 1.0 
- Os associados individuais das 

cooperativas centrais e federações doe 
cooperativas serão inscritos no Livro 
de Matrícula da sociedade e classifi­
cados em grupos visando à transfor­
mação, no futuro, em cooperativas 
singulares que a elas se filiarão. 

~ 2.0 - A exceção estabelecida l10 
item I!, in fine, do caput dêste artigo 
não se aplica às centrais e federa­
ções que exerçam atividades de cré­
dito. 

Art. 7.0 -As cooperativas singulares 
se caracterizam pela prestação dire­
ta de serviços aos associados. 

Art. 8.0 - As cooperativas centrais e 
federações de cooperativas objetivam 
organizar, em comum e em maior es­
cala, os serviços econômicos e assis­
tenciais de interêsse das filiadas, in­
tegrando e orientando suas ativida­
des, bem como facilitando a utiliza­
ção recíproca dos serviços. 

Art. 9. 0 - As confederações de co­
operativas têm por objetivo orientat e 
coordenar as atividades das filiadas, 
nos casos em que o vulto dos empre­
endimentos transcender o âmbito de 
capacidade ou conveniência de atua­
ção das centrais e federações. 

Art. 10 - As cooperativas se classi­
ficam .também de acôrdo com o ob­
jeto ou pela natureza das atividades 
desenvolvidas por elas ou por seus 
associados . 

!:i 1.0 - Além das modalidades de co­
op-erativas já consagradas, caberã ao 
respectivo órgão controlador apreciar 
e caracterizar outras que se apresen­
tem. 

!:i 2.0
- Serão consideradas mistas as 

cooperativas que apresentarem mais 
de um objeto de atividades. 

!:i 3.0 
- SOmente as cooperativas 

agrícolas mistas poderão críar e man­
ter seção de crédito. 

Art. 11 - As sociedades cooperati­
vas serão de responsabilidade limita­
da. quando a responsabilidade do as­
sociado pelos compromissos da socie­
dade se llmitar ao valor do capital 
por êle subscrito. 

Art. 12 - As sociedades coop~rativas 
serão de responsabilidade ilimitada, 
quando a responsabilidade do asso­
ciado pelos compromissos da socieda­
de fôr pessoal, solidária e não ·tiver 
limite. 

Art. 13 - A responsabilidade do as­
sociado para com terceiros, como 
membro da sociedade, sOmente pode­
rá ser invocada depois de judicial­
mente exigida da cooperativa. 

CAPíTULO !V 

Da Constituição das Sociedades 
Cooperativas 

Art. 14 - A sociedade cooperativa 
constituf~se por deliberação da As­
sembléia-Geral dos fundadores, cons­
tantes da respectiva Ata ou por ins­
trumento público. 

Art. 15 - o atO constitutivo, sob 
pena de nulidade, deverá declarar: 

I - a denominação da enttdade, 
sede e objeto de funcionamento; 
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II - o nome, nacionalidade, idade, 
estado civil, profissão e residência dos 
associados fundadores que o assina­
ram, bem como o valor e número da 
quota-parte de cada um; 

III - aprovação do estatuto da so­
ciedade: 

IV - o nome, nacionalidade, esta­
do civil, profissão e residência dos 
associados eleitos para os órgãos de 
admlnlstração, flscallzação e outros. 

Art. 16 - O ato constitutivo da so­
c1€dade e os estatutos, quando não 
transcritos naquele, serão assinados 
pelos fundadores. 

SEÇÃO I 

Da Autorização de Funcionamento 

Art. 17 -A cooperativa constituída 
na forma da legislação vigente apre­
sentará ao respectivo órgão executi­
vo federal de contrôle, no Distrito Fe­
deral, Estados ou Territórios, ou ao 
órgão local para isso credenciado, den­
tro de 30 ftrintal dias da data da 
constituição, para fins de autorização, 
requerimento acompanhado de 4 ( qua­
tro) vias do ato constitutivo, esta­
tuto e lista nominativa, além de ou­
tros documentos considerados neces­
sários. 

Art. 18 - Verificada, no prazo má­
ximo de 60 1 sessenta) dias, a contar 
da data de entrada em seu protocolo. 
pelo respectivo órgão executivo federal 
de contrôle ou órgão local para isso 
credenciado, a existência de condições 
de funcionamento da cooperativa ,em 
constituição. bem como a regularida­
de da documentaçãó apresentada. o 
órgão controlador devolverá, devida­
mente autenticada, 2 lduasl vias a 
cooperativa acompanhadas de do­

. cumento dirigido à Junta Comercial 
do Estado onde a entidade estiver se­
diada, comunicando a aprovação do 
ato constitutivo da requerente. 

!:i 1.0 - Dentro dêsse prazo, o órgão 
controlador. quando julgar convenien­
te, no interêsse do fortalecimento do 
sistema. poderá ouvir o Conselho Na­
cional de Cooperativismo, caso em que 
não se verificará a aprovação auto­
mática prevista no parágrafo seguin­
te. 

~ 2.0 - A falta de manifestação do 
órgão controlador no prazo a que se 
refere êste artigo implicará a aprova­
ção do ato constitutivo e o seu subse­
qüente arquivamento na Junta Co­
mercial respectiva. 

~ 3.0 
- Se qualquer das condições 

citadas neste artigo não fôr atendida 
satisfatOriamente, o órgão ao qual 
compete conceder a autorização dará 
ciência ao requerente, indicando as 
exigências a serem cumpridas no 
prazo de 60 (sessenta) dias, findos os 
quais, se não atendidas, o pedido 
será automàticamente arquivado. 

~ 4. o - A parte é facultado interpor 
da decisão proferida pelo órgão con­
trolador, nos Estados, Distrito Fe­
deral ou Territórios. recurso para a 
respectiva administração c e n t r a 1, 
dentro do prafl()_ de 30 (trinta) dias 
contados da datá: do recebimento da 
comunicação e. em .segunda e última 
instância, ao Conselho Nacional de 
Cooperativismo. também no prazo de 
30 (trinta! dias. 

f;;- 5. - Cumpridas as exigências de­
verá o despacho do deferimento ou in­
deferimento da autorização ser exa­
rado de-ntro de- 60 fsessenta) dias, 
findos os quais, na ausência de de­
cisão. o requerimento será conside­
rado deferido. Quando a autorização 
depender de dois ou mais órgãos do 
poder público cada um dêles terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para se 
manifestar. 

~ 6.0 
- Arquivados os documentos 

na Junta Comercial e feita a respec­
tiva publicação a cooperativa adquire 
personalidade jurídica tornando-se 
apta a funcionar. 

~ 7.0- A autorização caducará, in­
dependentemente de qualquer des­
pacho, se a cooperativa não entrar em 
atividade dentro do prazo de 90 (no­
venta I dias contados da data em que 
fôr autorizada a funcionar. 

~ 8. 0 
- Cancelada a autorização, o 

órgão de contrôle comunicará à res­
pectiva Junta Comercial, que dará 
baixa nos documentos arquivados. 

;:i 9.0 
- A autorização para funcio­

namento das cooperativas de habita­
cão. das de crédito e das seções de 
Crédito das cooprrativas agrícolas 
mistas subordina-se. ainda, à política 
dos respectivos órgãos normativos. 

~ 10 - A criação de seções de cré­
dito nas cooperativas agrícolas mistas 
será submetida à prévia autoriza<;ão 
do Banco Central do Brasil. 

Art. 19 - A cooperativa escolar não 
estará sujeita ao arquivamento dos 
docnmPntos de constituição. bastando 
remetê-los ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, ou 
respectivo órgão local de contrôle, de­
Vidamente autenticados pelo dire­
tor da cooperativa escolar e encami­
nhado a maior autoridade escolar do 
município, quando a cooperativa con­
gregar associados de mais de um es­
tabelecimento de ensino. 

Art. 20 - A reforma de estatutos 
obedecerá, no que couber, ao disposto 
nos artigos ante:ci.ores. observadas as 
presc1·ições dos órg-ãos normativoB. 

SEÇAO II 
Do Estatuto Social 

Art. 21 - O Estatuto da coopera­
tiva. além de atender ao disposto no 
art. 4.0

, deverá indicar: 
I - a denominação, sede, prazo de 

duração, área de ação, objeto da so-

cJedade, fixação do exercício social e 
da data do levantamento do balanço 
geral; 

II ~ os direitos e aeveres dos as­
sociados, natureza de 'lUas rP..':lponsa­
bilidades t' as condições de ajmissão. 
demissão, eliminação e exclusão e as 
normas para sua representação nas 
1ssembléias gerais: 

!U - o capital mirimo, o valor da 
quot.a. parte, o müumr de quotas-par­
tes a ser subscrito pelo associado, o 
m0do de integr,_tliz!lção das quotas­
partes, bem comv as condições de sua 
retirada nos casos de demissão, elimi­
nação ou de exc~usão do associado; 

IV - a form::t âe devolução das so­
bras líqmdas aos assJciados ou de re­
partição das p~rdas entre êles; 

V - o modo de administração e fis­
calização, estabelr>cendo os respectivos 
ôrgãos, com dethiçào de suas atribui­
cOes, l)Odües e func;onamenk.. a re­
J)resentacão ati.ra e passiva da socie­
dade em juízo ou fora dêle, o prazo 
elo mant;ato, bem como o processo de 
substituirão doJ administradores e 
conselhriros fis.:aJ.s; 

VI - as forrnalir.ades de convoca­
cão das Assembléias-Gerais e a maio­
fia requerida para a sua instalacão e 
validade de suas deliberações, ve"dado 
o ón·eit-o de voto aos ove nelas tl;..·erem 
interêsse particular Sem privá-los da 
r~artlci.;·'- ção nos debates; 

VII - os casos de dissolução volun­
tária da sociedade; 

VJII - o modo e o processo de alie­
nação ou oneração de bens imóveis da 
sociedade; 

J.X - o modo de reformar o esta­
tuto; 

X - o número minimQ de associa­
dos. 

CAPITULO V 

Dos Livros 
Art. 22 - A sociedade cooperativa 

deverá possuir os segt.intes livros: 

I - de Matrícula: 

II - de Atas das Assemblélas-Oe­
rrâs: 

III - de Atas dos órgãos de Admi­
nistração; 

IV - de Atas do Conselho Fiscal; 

V ~ de Pres~nca dos Associados nas 
Assembléias-Geráis; 

VI - outros, ílscai.s e contábela, 
obtigatórios. 

Parágrafo único - É facultada a 
adoção de livros de fôlhas sôltas ou 
fichas. 

Art. 23 - No Livro de Matricula, OIJ 
associados serão inscritos por ordem 
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cronológica de admissão, dêle cons­
tando: 

I - o nome, Idade, estado civil, na­
cionalidade, profissão e residência do 
associado; 

11 - a data de sua actm;ssão e, 
quando fôr o caso, de sua demissão a 
pedido, eliminação ou exclusão; 

III - a conta corrente das respec­
tivas quotas-partes do capit31 social. 

CAPíTULO VI 

Do Capital Social 

Art. 24 - O capital social será sub­
dividido em quotas-partes, cujo valor 
unitário não poderá ser superior ao 
maior salário-mínimo vigente no Pais. 

§ 1.0 - Nenhum associado poderá 
subscrever mais de 1/3 !um têrço) do 
total das quotas-partes, salvo nas so­
ciedades em que a subscrição deva 
ser diretamente proporcional ao mo­
vimento financeiro do cooperado ou 
ao quantitativo dos produtos n serem 
comercializados, b e n e f i c i a do s ou 
transformados, ou ainda, em relação 
à área cultivada ou ao número de 
plantas e animais em exploração. 

§ 2.0 -Não estão sujeitas ao limite 
estabelecido no parágrafo anterior as 
pessoas jurídicas de direito público 
que participem de cooperativas de 
eletrificaçãu, irrigação e telecomuni­
cações. 

§ 3.0 - É vedado às cooperativas 
distribuírem qualquer espécie de be­
nefício às quotas-partes do capital ou 
estabelecer outras vantagens ou pri­
vilégios, financeiros ou não, em favor 
de quaisquer associados ou terceiros, 
excetuando-se os juros até o máximo 
de 12% <doze por cento} ao ano que 
incidirão sôbre a parte integralizada. 

Art. 25 - Para a formação do ca­
pital social poder-se-á estipular que o 
pagamento das quotas-partes seja 
realizado mediante prestações perió­
dicas independentemente de chamada, 
por meio de contribuições ou outra 
forma estabelecida a critério dos res­
pectivos órgãos executivos federais. 

Art. 26 - A transferência de quo~ 
tas-partes será averbada no Livro de 
Matrícula, mediante têrmo que con­
terá as assinaturas do cedente, do 
cessionário e do diretor que o esta­
tuto designar. 

Art. 27 - A integrallzação das quo­
tas-partes ·e o aumento do capital so­
cial poderão ser feitos com bens ava­
liados prêviamente e após homologa­
ção em Assembléia-Gel-ai ou mediante 
retenção de determinada porcenta­
gem do valor do movimento finan­
ceiro de cada associado. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo não 
se aplica às cooperativas de crédito, 
às agrícolas mistas com seção de cré­
dito e às habitacionais. 

1::\ 2.0 
- Nas sociedades cooperativss 

em que a subscrição do capital fôr 
diretamente proporcional ao movi­
mento ou à expressão econômica de 
cada associado, o estatuto deverá 
prever sua revisão periódica para 
ajustamento às condições vigentes. 

CAPíTULO VII 

Dos Fundos 

Art. 28 - As Cooperativas são obrl~ 
gadas a constituir: 

I - Fundo de Reserva destinado a 
reparar perdas e atender ao desen­
volvimento de suas atividades, cons­
tituído com 10% (dez por cento), pelo 
menos, das sobras líquidas do exer­
ciclo; 

Il - Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social, destinado à 
prestação de assistência aos associa­
dos, seus familiares e, quando pre­
visto nos estatutos, aos empregados da 
cooperativa, constituído de 5% (cinco 
por cento), pelo menos, das sobras lí­
quidas apuradas no exercício. 

~ 1. o - Além dos previstos neste ar~ 
tigo, a Assembléia-Geral poderá criar 
outros fundos. inclusiVe rotativos, com 
recursos destinados a fins específicos, 
fixando o modo de formaGão, aplica­
ção e liquidação. 

~ 2.0 - Os serviços a serem atendi­
dos pelo Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social poderão ser exe­
cutados mediante convênio com enti­
dadt's públicas e privadas. 

CAPiTULO VIII 

Dos Associados 

Art. 29 - O ingresso nas coopera­
tivas é livre a todos que desejarem 
utilizar os serviços prestados pela so­
ciedade, desde que adiram aos Jll'O­
pósitos sociais e preencham as con­
dicões estabelecidas no ~statuto, res­
saivado o disposto no artigo 4.0 , item 
I, desta lei. 

~ 1.0 - A admissão dos associados 
poderà ser restrita, a critério do órgão 
normativo respectivo, às pessoas que 
exerGam determinada atividade ou 
profissão, ou estejam vinculadas a de­
terminada entidade. 

~ 2.0 - Poderão ingressar nas co­
operativas de pesca e nas constituídas 
por produtores rurais ou extrativistas. 
as pessoas jurídicas que pratiquem as 
mesmas atividades econômicas das 
pessoas físicas associadas. 

!::13.0 - Nas cooperativas de eletrifi­
cação, irrigação e telecomunicações, 
poderão ingressar as pessoas jurídicas 
que se localizem na respectiva área 
de operações. 

~ 4.0 - Não poderão ingressar no 
quadro das cooperativas os agentes de 
comércio e empresários que operem 

no mesmo campo econômico da so­
ciedade. 

Art. 30 - A exceção das cooperati­
vas de crédito e das agrícolas mistas 
com seção de crédito, a admissão de 
associados, que se efetive mediante 
aprovação de seu pedido de 1ngresso 
pelo órgão de administração, comple­
menta-se com a subscrição das quo­
tas-partes do capital social e a sua 
assinatura no Livro de Matrícula. 

Art. 31 - O associado que aceitar 
e estabelecer relação empregatícia 
.com a cooperativa perde o direito de 
votar e ser votado, até que sejam 
aprovadas as contns do exercício em 
que êle deixou o emprêgo. 

Art. 32 - A demissão do associado 
será Unicamente a seu pedido. 

Art. 33 - A eliminação do associado 
é aplicada em virtude de infração le­
gal ou estatutária, ou por fato espe­
cial previst<l no estatuto, mediante 
térmo firmado por que de direito no 
Livro de Matrícula, com os motivos 
que a determinaram. 

Art. 34- A diretoria da cooperativa 
tem o prazo de 30 (trinta) dias para 
comunicar ao interessado a sua eli­
minação. 

Parágrafo único - Da eliminação 
cabe recurso, com efeito suspensivo, 
à primeira Assembléia-Geral. 

Art. 35 - A exclusão do associado 
será feita: 

I - por dissolução da pessoa jurí­
dica!; 

11 - por morte da pessoa física; 

III - por incapacidade civil não 
suprida. 

Art. 36 - A responsabllidade do as­
sociado perante terceiros, por compro­
missos da sociedade, perdura para os 
demitidos, eliminados ou excluídos 
até quando aprovadas as contas do 
exercício em que se deu o desliga­
mento. 

Parágrafo único - As obrigações 
dos associados falecidos. contraídas 
com a. sociedade, e as oriundas de 
sua responsabilidade como associado 
em face de terceiros, passam aos her­
deiros, prescrevendo, porém, após um 
ano contado do dia da abertura da 
sucessão, ressalvados os aspectos pe­
culiares das cooperativas de eletri­
ficação rural e habitacionais. 

Art. 37 - A cooperativa assegurará 
a igualdade de direito dos associados, 
sendo-lhe defeso: 

I - remunerar a quem agente no­
vos associados: 

li - cobrar prêmios ou ágio pela 
entrada de novos associados ainda a 
título de compensação das reservas; 
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III - estabelecer restrições de qual­
quer espécie ao livre exercício dos di­
reitos sociais. 

CAPíTULO IX 

Dos órgãos Sociais 

SEÇAO I 
Das Assembléias~Gerais 

Art. 38 - A Assembléia-Geral dos 
associados é o órgão supremo da so­
ciedade, dentro dos limites legais e 
estatutários, tendo podêres para de­
cidir os negócios relativos ao objeto 
da sociedade e tomar as resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e 
defesa desta, e suas deliberações vin­
culam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

R 1.0 -As Assembléias-Gerais serão 
convocadas com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias, em primeira con­
vocação, mediante editais afixados em 
locais apropriados das dependências 
comumente mais freqüentadas pelos 
associados, publicação em jornal e 
comunicação aos associados por in~ 
termédio de circulares. Não havendo, 
no horârio estabelecido, quorum de 
instalacão, as Assembléias poderão 
ser reaÍizadas em segunda ou tercei~ 
ra convocações desde que assim per~ 
mitam os estatutos e conste do res~ 
pectivo edital, quando então será ob~ 
servado o intervalo mínimo de 1 
(uma) hora entre a realização por 
uma ou outra convocação. 

§ 2.0 -A convocação será feita pelo 
Presidente, ou por qualquer dos or~ 
gãos de administração, pelo Conselho 
Fiscal, ou após solicitação não ateu~ 
dida, por 1/5 <um quink>) dos asso­
ciados em pleno gôzo dos seus direi­
tos. 

§ 3.0 - As deliberações nas Assem­
bléias-Gerais serão tomadas por maio­
ria de voto dos associados presentes 
com direito de votar. 

Art. 39 - !l da competência das 
Assembléias-Gerais, ordinárias ou ex­
traordinárias, a destituição dos mem­
bros dos órgãos de administração ou 
fiscalização. 

Parágrafo único - ocorrendo des­
tituição que possa afetar a regulari­
dade da administração ou fiscaliza~ 
ção da entidade, poderá a Assembléia 
designar administradores e conselhei­
ros provisórios, até a posse dos novos, 
cuja eleição se efetuará no prazo 
máximo de 30 !trinta) dias. 

Art. 40 - Nas Assembléias-Gerais o 
quorum de instalação será o se­
guinte: 

I - 2/3 (dois terços) do número 
de associados, em primeira convoca­
ção; 

I! - metade mais 1 (um) dos asso­
ciados em segunda convocaçãO; 

III - minimo de 10 (dez) associa­
dos na terceira convocaçãO, ressalva­
do o caso de cooperativas centrais e 
federações e confe~e:~. de coope­
rativas, que se ins.Q com' qual­
quer número. 

Art. 41 - Nas•.JAssembléias-Gerais 
das cooperativas centrais, federações e 
confederações de cooperativas, a re­
presentação será feita por delegados 
indicados na forma dos seus estatutos 
e credenciados pela diretoria das res­
pectivas filiadas. 

Parágrafo único - Os grupos de as­
sociados individuais das cooperativas 
centrais e federações de ~operativas 
serão representados por l (um) dele­
gado, escolhido entre seus membros e 
credenciado peJa respectiva adminis­
tração. 

Art. 42 - Nas Assembléias-Gerais 
das cooperativas singulares cujos as­
sociados se destribuam por área dis­
tante a mais de 50 km {cinqüenta 
quilômetros) da sede, ou no caso de 
doença comprovada, será permitida a 
rePresentação por meio de procurador 
que tenha a qualidade de associado 
no gôzo de seus direitos sociais e não 
exerça mandato eletivo na sociedade. 

Parágrafo único - Cada procurador 
não poderá representar mais de um 
associado. 

Art. 43 - Prescreve em 4 (quatro) 
anos a a.ção para anular as delibe­
rações da Assembléia-Geral viciadas 
de êrro, dolo, fraude ou simulação, ou 
tomadas com violação da lei ou do 
estatuto, contado o prazo da data em 
que a Assembléia foi realizada. 

SEÇAO !I 
Das Assembléias-Gerais Ordinárias 

Art. 44 - A Assembléia-Geral Or­
dinária, que se realizará anualmente 
nos 3 (três) primeiros meses após o 
término do exercício social, deliberará 
sôbre os seguintes assuntos que deve~ 
rão constar da ordem do dia: 

I ~ prestação de contas dos órgãos 
de administração acompanhada de 
parecer do Conselho Fiscal, compreen­
dendo: 

a) relatório da gestão; 

bJ balanço; 

c) demonstrativo da conta de so­
bras e perdas da sociedade e o pa­
recer do Conselho Fiscal; 

II - destinação ctas sobras ou ra­
teio dos prejuízos, deduzindo-se, no 
primeiro caso, as parcelas para os 
fundos e remunerações obrigatórias; 

IU - eleil::.ão dos componentP.s dcs 
órgãos de administração, do Conse­
lho Fiscal e de outros, quando fôr o 
caso; 

IV - quando previsto, a fixação do 
valor dos honorários, gratificações e 
cédulas dé presença dos me"mbros do 

Conselho de Administração ou da Di­
retoria e do Conselho> .Ji'lscal; 

v - quaisquer assuntos de interes­
se social, excluídos os enumerados no 
art. 46. 

§ 1.o - os membros dos órgãos de 
administra~ão e fiscalização não pode­
ráo parti"cipar da votação das m~té­
rias referidas nos itens I e IV deste 
artigo. 

§ 2.o - A exceção das cooperativas 
de crédito e das agrícolas mistas com 
seção de crédito, a aprovação ~o !e­
latório, balanço e contas dos orgaos 
de administração, desonera seus com­
ponentes de responsabílldade, ressal­
vados os casos de êrro, dolo, fraude 
ou simulação, bem como a infração 
da lei ou do estatuto. 

SEÇAO lii 
Das Assmbléias ... Gerais 

Extra~rdinárias 

Art. 45 - A Assembléia-Geral Ex­
traordinária realizar-se-á sempre que 
necessário e poderá deliberar sôbre 
qualquer assunto de, interêsse da so­
ciedade, desde que mencionado no edi­
tal de convocação. 

Art. 4S - !l da competência exclu­
siva da Assembléia-Geral Extraordi­
nárla deliberar sõbre os seguintes as­
suntos: 

I - reforma do estatuto; 

II -- fusão, incorpotação ou des~ 
me'mbramento; 

III - mudança do objeto da socie­
dade; 

IV - dissolução voluntária da so­
ciedade e nomeação de liquidantes; 

V - contas do liquidante. 

Parágrafo único - São necessários 
os votos de 2/3 (dois terços) dos as­
sociados presentes, para tornar váli­
das as deliberações de que trata êste 
artigo. 

SEÇAO IV 
Dos ~rg'"aos de Administração 

A.rt. 47 - A sociedade será admi­
nistrada por uma Diretoria ou Con­
selho de Administração, composto ex­
clusivamente de associados eleitos 
pela Assembléia-Geral, com mandato 
nunca superior a 4 (quatro) anos, 
sendo obrigatória a renovação de, no 
mínimo, 1/3 rum terço) do Conse­
lho de Administração. 

§ 1,0 
- O estatuto poderá criar ou­

tros órgãos necessários à adminis­
tração. 

!* 2.0 - _. posse dos administradores 
e conselheiros fiscais das cooperativas 
de crédito e das agrícolas mistas com 
seção de crédito e habitacionais fiea 
sujeita à prévia homologação dos res· 
pectivos órgãos normativos, 
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Art. 48 - Os órgãos de adminis­
tração podem contratar gerentes 
técnicos ou comerciais, que não per­
tençam ao quadro de associados, fi­
xando-lhes as atribuições e salários. 

Art. 49 - Ressalvada a legislação 
específica que rege as cooperativas 
de crédíto, as seções de crédito das 
cooperatJvas agrícolas mistas e as de 
habitação, os administradores eleitos 
ou contratados não serão pessoal­
mente responsáveis pelas obrigações 
que contraírem em nome da socieda­
de, mas responderão solidàriamente 
pelos prejuízos resultantes de seus 
atos, se procederem com culpa ou 
dolo. 

Parágrafo único - A sociedade res­
. ponderá pelos atos a que se refere a 
última parte dêste artigo se os houver 
ratificado ou dêles logrado proveito. 

Art. 50 - Os participantes de ato 
ou operação social em que se ocUlte 
a natureza da sociedade podem ser 
declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nome dela con­
traídas, sem prejuízo das sanções pe­
nais cabíveis. 

Art. 51 - São inelegíveis, além das 
pessoas impedidas por lei, os conde­
nados a pena que vede, ainda que 
temporàriamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, •!)eita ou subôrno, 
concussão, pe~.!ulato, ou contra a eco­
nomia popular, á fé pública ou a pro-
priedade. · 

Parágrafo único - Não podem com­
por uma mesma Diretoria ou Con­
selho de Administração, os parentes 
entre si até 2.0 (segundo) grau, em 
linha reta ou colateral. 

Art. 52 - O diretor ou associado 
que, em qualquer operação, tenha 
interêsse oposto ao da sociedade, não 
pode participar das deliberações refe­
rentes a essa operação, cumprindo­
lhe acusar o seu impedimento. 

Art. 53 - os componentes da Ad­
ministração e do Conselho Fiscal, 
bem como os liquidantes, equiparam­
se aos administradores das socieda­
des anônimas para efeito de respon­
sabll!dade criminal. 

Art. 54- Sem prejuízo da ação que 
couber ao associado, a sociedade, por 
seus diretores, ou representada pelo 
associado escolhido em Assembléia­
Geral, terá direito de ação contra os 
administradores, para. promover sua 
responsabilidade. 

SEÇAO V 

Do Conselho Fiscal 

Art. 55 - A administração da so­
ciedade será fiscalizada, assídua e 
minuciosamente, por um Conselho 
Fiscal constituído de 3 (três) mem­
bros. efe.tivos e 3 (três) suplentes, to­
dos associados eleitos anualmente 

peJa Assembléia-Geral, sendo permi­
tida apenas a reeleicão de 1/3 (um 
têrço) dos seus compOnentes. 

§ 1.0 - Não podem fazer parte do 
Conselho Fiscal, além dos inelegíveis 
enumerados no art. 51, os parentes 
dos diretores até o 2.0 (segundo) grau, 
em linha reta ou colateral, bem como 
os parentes entre si até êsse grau. 

~ 2.0 
- O associado não pode exer­

cer cumulativamente cargos nos ór­
gãos de administração e de fiscaliza­
ção. 

CAPíTULO X 

Da Fusão, Incorporação e 
Desmembramento 

Art. 56 - Pela fusão, duas ou mais 
cooperativas formam nova sociedade. 

!=i 1.0 
- Deliberada a fusão, cada 

cooperativa interessada indicará no­
mes para comporem comissão mista 
que procederá aos estudos necessários 
à constituição da nova sociedade, 
tais como o levantamento patrimo­
nial, balanço geral, plano de distri­
buição de quotas-partes, destino dos 
fundos de reserva e outros e o pro­
jeto de estatuto. 

~ 2.0 - Aprovado a relatório da co­
missão mista e constituída a nova 
sociedade em Assembléia-Geral con­
junta, os respectivos documentos se­
rão arquivados, para aquisição de per­
sonalidade jurídica, na Junta Co­
mercial competente, e duas vias dos 
mesmos, com a publicação do arqui­
vamento, serão encaminhadas ao 
õrgão executivo de contrôle ou ao ór­
gão local credenciado. 

!=i 3.0 - Exclui-se do disposto no pa­
rágrafo anterior a fusão que envol­
ver cooperativas que exerçam ativi­
dades de crédito. Nesse caso, apro­
vado o relatório da comissão mista 
e constituída a nova sociedade em 
Assembléia-Geral conjunta, a autori­
zação para funcionar e o registro 
dependerão de prévia anuência do 
Banco Central do Brasil. 

Art. 57 - A fusão determina a ex­
tinção das sociedades que se unem 
para formar a nova sociedade que 
lhes sucederá nos direitos e obriga­
ções. 

Art. 58 - Pela incorporação, uma 
sociedade cooperativa absorve o pa­
trimônio, recebe os associados, assu­
me as obrigações e se investe nos di­
reitos de outra ou outras cooperati­
vas. 

Parágrafo único - Na hipótese 
prevista neste artigo, serão obedeci­
das as mesmas formalidades estabe­
lecidas para a fusão, limitadas as 
avaliações ao patrimônio da ou das 
sociedades incorporadas. 

Art. 59 - As sociedades cooperati­
vas pQderão desmembrar-se em tan­
tas quantas forem necessárias para 
atender aos interêsses dos seus asso­
ciados, podendo uma das novas enti .. 

dades ser constituida como coopera .. 
tiva central ou federação de coopera­
tivas, cujas autorizações de funciona­
mento e os arquivamentos serão re­
queridos conforme o disposto nos ar ... 
tigos 17 e seguintes. 

Art. 60 - Deliberado o desmembra­
mento, a Assembléia designará uma 
comissão para estudar as providên­
cias necessárias à efetivação da me­
dida. 

~ 1.0 
- O relatório apresentado pe­

la comissão, acompanhado dos pro­
jetos de estatutos das novas coopera­
tivas, será apreciado em nova Assem­
bléia especialmente convocada para 
êsse fim. 

~ 2.0 
- O plano de desmembramen­

to preverá o rateio, entre as novas 
cooperativas, do ativo e passivo da 
sociedade desmembrada. 

~ 3.0 
- No rateio previsto no pa­

rágrafo anterior, atribuir-se-á a cada 
nova cooperativa parte do capital so­
cial da sociedade desmembrada em 
quota correspondente à participação 
dos associados que passam a inte­
grá-la. 

~ 4.0 
- Quando uma das coopera­

tivas fõr constituída como cooperati­
va central ou federação de coope­
rativas, prever-se-á o montante das 
quotas-partes que as associadas terão 
no capital social. 

Art. 61 - Constituídas as socie­
dades e observado o disposto nos ar­
tigos 17 e seguintes, proceder-se-à às 
transferênciaS contábeis e patrimo­
niais necessárias à concretizacão das 
medidas adotadas. · 

CAPíTULO XI 

Da Dissolução e Liqüidação 

Art. 62 - As sociedades cooperatf .. 
vas se dissolvem de pleno direito: 

I - quando assim deliberar a As­
sembléia-Geral, desde que os associa­
dos, totalizando o número mínimo 
exigido por esta lei, não se disponham 
a assegurar a sua continuidade; 

II - pelo decurso do prazo de du­
ração; 

III - pela consecução dos objeti­
vos predeterminados; 

IV - devido à alteração de sua 
forma jurídica; 

V - pela redução do número mí­
nimo de associados ou do capital so .. 
cial minimo se, até a Assembléia-Ge­
ral subseqüente, realizada em prazo 
não inferior a 6 <seis) meses, êles não 
forem restabelecidos; 

VI - pelo cancelamento da auto­
rização para funcionar; 

VII - pela paralisação de suas a ti .. 
vidades por mais de 120 (cento e vin .. 
te) dias. 
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• 
Parágrafo único - A dissolução da 

sociedade Jmportará no cancelamen~ 
to da autorização para funcionar e 
do registro. 

Art. 63 - Quando a dissolução da 
sociedade não fôr promovida volun­
tàriamente, nas hipóteses previstas 
no artigo anterior, a medida poderá 
ser tomada judicialmente a pedido 
de qualquer associado ou por inicia­
tiva do órgão executivo federal. 

Art. 64 - Quando a dissolução fôr 
deliberada pela Assembléia-Geral es­
ta nomeará um liqüidante, ou mais, 
e um Conselho Fiscal de 3 (três) 
membros para proceder à sua liqüi­
dação. 

~ 1.0 
- O processo de liqüidação 

só poderá ser iniciado após a audiên­
cia do respectivo órgão executivp fe­
deral. 

~ 2. 0
- A Assembléia-Geral, nos li­

mites de suas atribuições, poderá, em 
qualquer época, destituir os liqüiçlan­
tes e os membros do Conselho Fiscal, 
designando os seus substitutos. 

Art. 65 - Em todos os atos e ope­
rações, os liqüidantes deverão usar a 
denominação da cooperativa, seguida 
da expressão: "Em liqüidação.'' 

Art. 66 - Os liqüidantes terão to­
dos os podêres normais de adminis­
tração, podendo praticar atos e ope­
rações necessários à realizacão do 
ativo e pagamento do passivo: 

Art. 67 - São obrigações dos liqüi­
dantes: 

I - providenciar o arquivamento, 
na Junta Comercial, da Ata da As­
sembléia-Geral em que foi delibera­
da a liqüidação; 

II - comunicar à administracão 
central do respectivo órgão executivo 
federal e ao Banco Nacional de Cré­
dito Cooperativo S.A. a sua nomea­
ção, fornecendo cópia da Ata da As­
sembléia-Geral que decidiu a maté­
ria: 

III - arrecadar os bens, livros e 
documentos da sociedade, onde quer 
que estejam; 

IV - convocar os credores e deve­
dores e promover o levantamento dos 
créditos e débitos da sociedade; 

V - proceder nos 15 (quinze) dias 
seguintes ao de sua investidura e com 
a assistência, sempre que possível, 
dos administradores, ao levantamen­
to do inventário e balanço geral do 
ativo e passivo; 

VI - realizar o ativo social para 
saldar o passivo e reembolsar os as­
sociados de suas quotas-partes, des­
tinando o remanescente, inclusive o 
dos fundos indivisíveis, ao Banco Na­
cional de Crédito Cooperativo S. A. ; 

VII - exigir dos associados a lm­
tegralização, das respectivas quotas-

partes do capital social não realiza­
das, quando o ativo não bastar para 
a solução do passivo; 

VIII - fornecer aos credores a re­
lação dos a"""elados, se a sociedade 
fôr de responsablHdade ilimitada e se 
os recursos apurados forem insufici­
entes para o pagamento das dívidas; 

IX - convocar a Assembléia-Geral, 
cada 6 (seis) meses ou sempre que 
necessário, para apresentar relatório 
e balanço do estado da liqüidação e 
prestar contas dos atos praticados 
durante o período anterior; 

X - apresentar à Assembléia-Ge­
ral, finda a liqüidaçãO, o respectivo 
relatório e as contas finais; 

XI - averbar, no órgão competen­
te, a Ata da Assembléia-Geral que 
considerar encerrada a liqüidação. 

Art. 68 - As obrigações e as res­
ponsabilidades dos liqüidantes re­
gem-se pelos preceitos peculiares aos 
dos administradores da sociedade li­
qüidanda. 

Art. 69 - Sem autorização da As­
sembléia não poderá o liqüidante 
gravar de ônus os móveis e imóveis, 
contrair empréstimos, salvo quando 
indispensáveis para o pagamento de 
obrigações inadiáveis, nem prosse­
guir, embora para facilitar a liqüida­
ção, na atividade social. 

Art. 70 - Respeitados os direitos 
dos credores preferenciais, pagará o 
liqüidante as dívidas sociais propor­
cionalmente e sem distinção entre 
vencidas ou não. 

Art. 71 - A Assembléia-Geral po­
derá resolver, antes de ultimada a li­
qüidação, mas depois de pagos os cre­
dores, que o liqüidante faça rateios 
por antecipação da partilha, à medi­
da em que se apurem os haveres so­
ciais. 

Art. 72 - Solucionado o passivo, 
reembolsados os cooperados até o va­
lor de suas quotas-partes e encami­
nhado o remanescente conforme o es­
tatuído, convocará o liqüidante As­
sembléia-Geral para prestação final 
de contas. 

Art. 73 - Aprovadas as contas, en­
cerra-se a liqüidação e a sociedade se 
extingue, devendo a Ata da Assem­
bléia ser arquivada na Junta Comer­
cial e publicada. 

Parágrafo único - O associado dis­
cordante terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação da Ata, 
para promover a ação que couber. 

Art. 74 - A liqüidação extrajudi­
cial das cooperativas poderá ser pro­
movida por iniciativa do respectivo 
órgão executivo federal, que desig­
nará o liqüidante, e será processada 
de acôrdo com a legfslação específi-

ca e demais disposições regulamenta~ 
res, desde que a sociedade deixe d le 
oferecer ~ondições operacionais, print-
cipalmente por constatada lnsolvênl­
cia. 

~ 1.0 - A liqüidação extrajudtciaJ, 
tanto quanto possível, deverá snr 
precedida de intervenção na sacie~ 
dade. 

§ 2.0 - Ao interventor, além d·OS 
podêres expressamente concedidos tnO 
ato de intervenção, são atribuída.s 
funções, prerrogativas e obrigaçÕE!S 
dos órgãos de administração. 

Art. 75 - A publicaçáo, no Dlárllo 
Oficial, da Ata da Assembléia·Ger~ .. 1 
da sociedade, que deliberou sua liqül\-­
dação, ou da decisão do órgão exe !­

cutivo federal quando a medida f€tr 
de su·a iniciativa, implicará a susta­
ção de qualquer ação judicial contr~ 
a cooperativa, pelo prazo de 1 (urrt) 
ano, sem prejuízo, entretanto, da flu­
ência dos juros legais ou pactuados 'E! 
seus acessórios. 

Parágrafo único - Decorrido -o 
prazo previsto neste artigo, sem que, 
por motivo relevante, esteja encerr: a­
da a liqüidação, poderá ser o mesn lo 
prorrogado, no máximo por mais 1 
(um) a.no, mediante decisão do ó r­
gão cit.ldo no artigo, publicada co tn 
os mesmos efeitos, no Diário Ofici; Ll. 

Art. 76 - Na realização do ati,ro 
da sociedade, o liqüidante deverá: 

I- :mandar avaliar, por avaliad•D­
res judiciais ou de instituições final :t­
ceiras públicas, os bens da sociedad· e; 

II - proceder à venda dos bens n ~­
cessários ao pagamento do passivo <la 
sociedade, observadas, no que coub( !r, 
as normas constantes dos arts. 117 e 
118 do Decreto-lei n.0 7.661, de 21 .~e 
junho de 1945. 

Art. 77 - A liqüidação das coopte­
rativas de crédito e da seção de cr1 ~­
dito das cooperativas agrícolas mi. s­
tas reger-se-á pelas normas própril )S 
legais e regulamentares. 

CAPíTULO XXI 

Do Sistema Operacional das 
Cooperativas 

SEÇAO I 

Do Ato Cooperativo 

Art. 78 - Denominam-se a t o~'s 
cooperativos os praticados entre ( ~s 
cooperativas e seus associados, entHe 
êstes e aquelas e Pelas cooperativas 
entre si quando associadas, para a 
consecução dos objetos sociais. 

Parágrafo único - O ato coopera­
tivo não implica operação de merca:,­
do nem contrato de compra e venda. 
de produto ou mercadoria. 
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SEÇAO II 

Das Distribuições de Despesas 

Art. 79 - As despesas da sociedade 
St~rão cobertas pelos associados me­
d'~ante rateio na proporção direta da 
fruição de serviços. 

Parágrafo único - A cooperativa 
poderá, para melhor atender à equa­
n,lmidade de cobertura das despesas 
de sociedade, estabelecer: 

1 - Rateio, em partes iguais, das 
despesas gerais da sociedade entre 
te ldos os associados, que tenham ou 
nfio no ano usufruído dos serviços 
por ela prestados, conforme defini­
d ns no estatuto; 

li - rateio, em razão diretamente 
proporcional, entre os associados que 
tt mham usufruído dos serviços du­
r~.rnte o ano, das sobras líquidas ou 
dtJS prejuízos verificados no balanço 
do exercício, excluídas as Despesas 
gerais já atendidas na forma do item 
a. nterior. 

Art. 80 - A cooperativa que tiver 
a. :lotado o critério de separar as des­
pt -:.sas da sociedade e estabelecido o 
se lU rateio n.a forma indicada no pa­
rá;;grafo único do artigo anterior, de­
ve trá levantar separadamente as des­
pt 'Sas gerais. 

SEÇAO III 

Das Operações da Cooperativa 

Art. 81 - A cooperativa que se de..: 
di~ar a vendas em comum poderá 
registrar-se como armazém geral e, 
n•essa condição, expedir "Conhecimen­
tb:s de Depósitos" e warrants para os 
PlX>dutos de seus associados conserva­
d< >s em· seus armazéns, próprios ou 
a1~endados, sem prejuízo da emissão 
dn outros títulos decorrentes de suas 
at;Ividades normais, aplicando-se, no 
que couber, a legislação específica. 

·§ 1.0 
- Para efeito dêste artigo, os 

amnazéns da cooperativa se equipa­
ram aos "Armazéns Gerais", com as 
p.rerrogativas e obrigações dêstes, fl­
cnndo os componentes do Conselho 
.d1 ~ Administração ou Diretoria Exe­
cntiva, emitente do titulo, responsá­
vt~is, pessoal e solidàriamente, pela 
b- Da guarda e conservação dos produ­
k ~s vinculados, respondendo criminal 
e civilmente pelas declarações cons­
tu:ntes do título, como também por 
qn.alquer ação ou omissão que acarre­
te' o desvio, deterioração ou perda dos 
pH·odutos. 

§ 2,0 - Observado o disposto no 
§ 1.0 , as cooperativas poderão operar 
unidades de armazenagem, embala­
g:em e frigorificação, bem como ar­
n l azéns gerais alfandegados, nos têr­
ntos do disposto no Capítulo IV da 
Lei n.0 5. 025, de lO de junho de 1966. 

Art. 82 - As cooperativas de crédi­
.tn rural e as seções de crédito das 

cooperativas agrícolas mistas só JX)­
derão operar com associados, pessoas 
físicas, que de forma efetiva e pre­
dominante: 

I - desenvolvam, na área de ação 
da cooperativa, atividades agrícolas, 
pecuárias ou extrativas; 

11 - se dediquem a operações de 
captura e transformação do pescado. 

Parágrafo único - As operações de 
que trata êste artigo só poderão ser 
praticadas com pessoas jurídicas, as­
sociadas, desde que exerçam exclusi~ 
vamente atividades agrícolas, pecuá­
rias ou extrativas na área de ação da 
cooperativa ou atividades de captura 
ou transformação do pescado. 

Art. 83 - As cooperativas agrope­
cuárias e de pesca poderão adquirir 
produtos de não associados, agricul­
tores, pecuaristas ou pescadores, para 
completar lotes destinados ao cumpri­
mento de contratos ou suprir capaci­
dade ociosa de instalações industriais 
das cooperativas que as possuem. 

Art. 84 - As cooperativas poderão 
fornecer bens e serviços a não asso­
ciados, desde que tal faculdade aten­
da aos objetivos sociais. 

Parágrafo único - No caso das co­
operativas de crédito e das seções de 
crédito das cooperativas agrícolas 
mistas, o disposto neste artigo só se 
aplicará com base em regras a serem 
estabelecidas pelo órgão normativo. 

Art. 85 - Os resultados das opera­
ções das cooperativas com não asso­
ciados, mencionados nos arts. 83 e 84, 
serão levados à conta do "Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e 
Social" e serão contabilizados em se­
parado, de molde a permitir cálculo 
para incidência de tributos. 

Art. 86- Mediante prévia e expres­
sa autorização concedida pelo respec­
tivo órgão ex~cutivo federal, consoan­
te as normas e limites instituídos pelo 
Conselho Nacional de Cooperativismo, 
poderão as cooperativas participar de 
sociedades não cooperativas, públicas 
ou privadas, em caráter excepcional, 
para atendimento de objetivos aces­
sórios ou complementares. 

Parágrafo único - As inversões de~ 
correntes dessa participação serão 
contabilizadas em títulos específicos 
e seus eventuais resultados positivos 
levados ao "Fundo de Assistência 
Técnica, Educacional e Social". 

SEÇAO IV 
Dos prejuízos 

Art. 87 - Os prejuízos verificados 
no decorrer do exercício serão cober­
tos com recursos piOvenientes_do Fun­
do de Reserva e, se insuficiente êste 
mediante rateio, entre os associados, 
na razão direta· dos serviços usufrui­
dos, ressalvada a opção prevista no 
parágrafo único do art. 79, 
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SEÇAO V 

Do sistema trabalhista 
Art. 88 - Qualquer que seja o tipo 

de cooperativa não existe vínculo em­
pregatício entre ela e seus associados. 

Art. 89 - As cooperativas igualam­
se às demais emprêsas em relação aos 
seus empregados para os fins da le­
gislação trabalhista e previdenciária, 
e a entidade representativa, de que 
trata o art. 105, terá prerrogativas 
sindicais. 

Art. 90 - É facultativa aos empre­
gados em cooperativas de qualquer 
grau ou atividade, a constituição de 
sindicatos, abrangendo tôdas as cate­
gorias profissionais que exerçam fun­
ção ou profissão remunerada em co­
operativas. 

Art. 91 - Fica instituída a Contri­
buição Sindical Cooperativista que 
será recolhida anualmente pela co­
operativa após o encerramento de seu 
exercício social, a favor da Organiza­
ção das Cooperativas Brasileiras de 
que trata o artigo 105 desta lei, ex­
cluída a obrigação de pagamento de 
impôsto sindical a qualquer outra en­
tidade. 

~ 1.0 - A Contribuição Sindical Co­
operativista constituir-se-á de impor­
tância correspondente a 0,2% (dois 
décimos por cento) do valor do ca­
pital subscrito e fundos da sociedade 
cooperativa no exercício social do ano 
anterior, sendo o respectivo montan­
te distribuído, por metade, à Organi­
zação das Cooperativas Brasileiras e 
a outra metade, proporcionalmente, 
a suas filiadas nos Estados, Territó­
rios e Distrito Federal onde foi ar­
recadada. 

~ 2.0 - Em seu primeiro exercício 
social, a cooperativa recolherá dentro 
de 30 (trinta> dias da data de sua 
constituição a importância corres­
pondente a 1/30 (um trinta avos) 
do maior salário-mínimo vigente do 
País. 

CAPíTULO XIII 

Da fiscalização e contrôle 
Art. 92 - A fiscalização e o con­

trôle das sociedades cooperativas, nos 
têrmos desta lei e dispositivos legais 
específicos serão exercidos, de acôrdo 
com o objeto de funcionamento, da 
seguinte forma: 

I - as de crédito e as seções de 
crédito das agrícolas mistas pelo 
Banco Central do Brasil; 

11 - as de habitação pelo Banco 
Nacional da Habitação; 

111 - as demais pelo Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma 
Agrária. 

§ 1.0 - Mediante autorização do 
Conselho Nacional de Cooperativismo, 
os órgãos controladores federais po­
derão solicitar, quando julgarem ne­
cessário, a colaboração de outros ór-
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gãos administrativos, na execução das 
atribuições previstas neste artigo. 

~ 2.0 
- As sociedades cooperativas 

permitirão quaisquer veriftcaçóes de­
terminadas pelos respectivos órgãos 
de contrôle, prestando os esclareci­
mentos que lhes forem solicitados, 
além de serem obrigadas a remeter­
lhes anualmente a relação dos asso­
ciados admitidos, demitidos, elimina­
dos e excluídos no período, cópias de 
atas, de balanços e dos relatórios do 
exercício social e parecer do Conselho 
Fiscal. 

Art. 93 - O Poder Público. por In­
termédio da administração central 
dos órgãos executivos federais com­
petentes, por iniciativa própria ou so­
licitação da Assembléia-Geral ou do 
Conselho Fiscal, intervirá nas coope­
rativas quando ocorrer um dos se­
guintes casos: 

I - violação contumaz das dispo­
si~ões legais; 

11 - ameaça de insolvência em 
virtude de má administração da so­
ciedade; 

UI - paraUsaçáo das atividades 
sociais por mais de 180 (cento e oi­
tenta) dias; 

IV - inobservância do art. 55, § 2.0 

Art. 94 - Observar~se-á, no pro­
cesso de intervenção, a disposição 
constante do § 2.0 do art. 74. 

CAPíTULO XIV 
Do Conselho Nacional 

de Cooperativismo 
Art. 95 - A orientação geral da po­

lítica cooperativista nacional caberá 
ao Conselho Nacional de Cooperati­
vismo - CNC -, que passará a fun­
cionar junto ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária -
INCRA - com plena autonomia ad­
ministrativa e financeira, na f.orma 
do art. 172 do Decreto-lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, composto de 
1 (um) Presidente e 8 (oito) mem­
bros indicados pelos seguintes órgãos 
representados: 

1 - Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral; 

II - Banco Central do Brasil; 
111 - Banco Nacional de Crédito 

Cooperativo S.A.; 
IV - Banco Nacional da Habita­

ção; 
V - Instituto Nacional de Coloni­

zação e Reforma Agrária; 
VI - Organlzação das Cooperati­

vas Brasileiras. 
Parágrafo único- A entidade refe­

rida no inciso VI dêste artigo contará 
com 3 (três) elementos para fazer-se 
representar no Conselho. 

Art. 96 - O Conselho, que deverá 
reunir-se ordinàriamente uma vez por 

mês, serà presidido pelo Ministro da 
Agricultura, a quem cal3ert o voto 
de qualidade, sendo suíi ... resoluções 
votadas por maioria simples, com a 
presença, no mínimo, de 3 Hrês) re­
presentantes dos órgãos oficiais men­
cionados nos ·itens I a V do artigo 
anterior. 

Parágrafo único - Nos seus impe­
dimentos eventuais o substituto do 
Presidente será o Presidente do Ins­
tituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária. 

Art. 97 - Ao Conselho Nacional de 
Cooperativismo compete: 

I - editar atos normativos para. a 
atividade cooperativista nacional; 

11 - baixar normas regulamenta­
doras. complementares e interpreta­
tivas da legislação cooperativista; 

111 - organizar e manter atualiza­
do o cadastro geral das cooperativas 
nacionais; 

IV - decidir, em Ultima instância, 
os recursos originários de decisões do 
respectivo órgão executivo federal; 

V - apreciar os anteprojetos que 
objetivam a revisão da legislação co­
operativista; 

VI - estabelecer condições para o 
exercício de quaisquer cargos eletivos 
de administração ou fiscalização de 
cooperativas; 

VII - definir as (!Ondições de fun­
cionamento do empreendimento coo­
perativo, a que se refere o art. 18; 

VIII - votar o seu próprio regi­
mento; 

IX - autorizar, onde houver con­
dições, a criação de Conselhos Regio­
nais de Cooperativismo, definindo­
lhes as atribuições; 

X - decidir sôbre a aplicação do 
Fundo Nacional de Cooperativismo, 
nos têrmos do art. 102 desta lei; 

XI - estabelecer em ato normativo 
ou de caso a caso. conforme julgar 
necessário, o limite a ser observado 
nas operações com não associados a 
que se referem os arts. 83 e 84. 

Parágrafo único - As atribuições 
do Conselho Nacional de Cooperati­
vismo não se estendem às cooperati­
vas de habitação, às de crédito e às 
seções de crédito Gas cooperativas 
agricolas mistas, no em que forem 
regidas por legislação própria. 

Art. 98 - O Conselho Nacional de 
Cooperativismo - CNC - contara 
com uma Secretaria Executiva que se 
incumbirá de seus encargos adminis­
trativos, podendo seu Secretário-Exe­
cutivo requisitar funcionários de 
qualquer órgão da Administração 
PUblica. 

~ V' - O Secretário-Executivo do 
Conselho Nacional de Cooperativismo 
será o Diretor do Departamento de 
Desenvolvimento Rural do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA -. devendo o De­
partamento referido incumbir-se dos 
encargos administrativos do Conselho 
Nacional de Cooperativismo. 

~ 2.0 - Para os Impedimentos even­
tuais do Secretário-Executivo, êste 
indicará à apreciação do Conselho 
seu substituto. 

Art. 99 - Compete ao Presidente do 
Conselho Nacional de Cooperativismo: 

1 - presidir as reuniões; 
II - convocar as reuniões extraor­

dinárias; 

III - proferir o voto de qualidade. 
Art. 100 - Compete à Secretaria 

Executiva do Conselho Nacional de 
Cooperativismo: 

I - dar execução às resoluções do 
Conselho; 

li- comunicar as decisões do Con­
selho ao respe-ctivo órgão executivo 
federal; 

111 - manter relações com os ór-
. gãos executivos federais, bem asslm 

com quaisquer outros órgãos públicos 
ou privados, nacionais ou estrangei­
ros, que possam influir no aperfeiçoa­
mento do cooperativismo; 

IV- transmitir aos órgãos executi­
vos federais e entidade superior do 
movimento cooperativista nacional 
tôdas as informaçóes relacionadas 
com a doutrina e práticas cooperati­
vistas de seu interêsse; 

V - organizar e manter atualizado 
o cadastro geral das cooperativas na­
cionais e expedir as respectivas certi­
dões; 

VI - apresentar ao Conselho em 
tempo hábil, a proposta orçamentária 
do órgão, bem como o relatório anual 
de suas atividades; 

VII - providenciar todos os meios 
que assegurem o regular :funciona­
mento do Conselho; 

VIII - executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao pleno exer­
cício das atribuições do Conselho. 

Art. 101 - O Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, incluirá, em sua proposta or­
çamentária anual, os recursos finan­
ceiros solicitados pelo Conselho Na­
cional de Cooperativismo - CNC, pa­
ra custear seu funcionamento. 

Parágrafo único - As contas do 
Conselho Nacional de Cooperativismo 
- CNC, serão prestadas por intermé­
dio do Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária - INCRA. 

Art. 102 - Fica mantido, junto ao 
Banco Nacional de Crédito Coopera­
tivo S.A., o ''Fundo Nacional de Co­
operativismo", criado pelo Decreto-lei 
n.O 59, de 21 de novembro de 1966, 
destinado a prover recursos de apolo 
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ao movimento cooperativista nacio­
nal. 

§ 1.• - O Fundo de que trata êste 
artigo será suprido por: 

I - dotação incluída no orçamento 
do Ministério da Agricultura para o 
fim específico de incentivo às ativi­
dades cooperativas; 

li - juros e amortizações àos fi­
nanciamentos realizados com seus re­
cursos; 

III - doações, legados e outras rep­
das eventuais; 

IV - dotações consignadas pelo 
Fundo Federal Agropecuário e pelo 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária ~ INCRA. 

§ 2.o - Os recursos do Fundo, de­
duzido o necessário ao custeio de sua 
administração, serão aplicados pelo 
Banco Nacional de Crédito Cooperati­
vo S.A., obrigatOriamente, em finan­
ciamento de atividades que interessem 
de maneira relevante o abastecimento 
das populações, a critério do Conselho 
Nacional de Cooperativismo. 

§ 3.0 - o Conselho Nacional de Co­
operativismo poderá, por conta do 
Fundo autorizar a concessão de estí­
mulos' ou auxílios para execução de 
atividades que, pela sua relevância 
sócio-econômica, concorram para o 
desenvolvimento do sistema coopera­
tivista nacional. 

CAPíTULO XV 

Dos órgãos Governamentais 

Art. 103 - As cooperativas perma­
necerão subOrdinadas, na parte nor­
mativa, ao Conselho Na_cional de C~­
operativismo, com exceçao das de cr~­
dito, das seções de crédito t!as agp­
colas mistas e das de habitaçao. CUJas 
normas continuarão a ser baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional. re­
lativamente às duas primeiras, e Ban­
co Nacional da Habitação, com reJa­
cão à última, observado o disposto no 
árt. 92 desta lei. 

Parágrafo único - Os órgãos exe­
cutivos federais, visando à execução 
descentralizada de seus serviços, po­
derão delegar sua competência, total 
ou parcialmente, a órgãos e entidades 
da administração estadual e munici­
pal, bem como, excepcionalmente. a 
outros órgãos e entidades da adminis­
tração federal. 

Art. 104 - Os órgãos executivos fe­
derais comunicarão tõdas as altera­
ções havidaS nas cooperativas sob a 
sua jurisdição ao·~ Conselho Nacional 
de Cooperativismo, para fins de atua­
lização do cadastro geral das coope­
rativas nacionais. 

CAPíTULO XVI 

Da Representação 
Art. 105 - A representação do sis­

tema cooperativista brasileiro caberá 
à Organização das Cooperativas Bra­
sileiras, que será considerada órgão 
consultivo do Govêrno Federal. 

Parágrafo Ílnico - Para êsse efeito, 
a Organização das Cooperativas Bra­
sileiras deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

I - não ter fins econômicos nem lu­
crativos; 

II - manter neutralidade política 
e indiscriminação racial, religiosa e 
social; 

IH - conjugar todos. os principais 
ramos de cooperatlvismo; 

IV - preencher os cargos de dire­
ção mediante votação; 

v - renovar 1/3 cum têrço) dos 
cargos diretivos, !'llediante votação; 

vr - fixar a politlca da entidade 
tendo em vista as proposições ema­
nadas de seus órgãos técnicos; 

VII - dispor de setores consultivos 
especializados. de acôrdo com os ra­
mos do cooperativismo; 

VIII - ter quadro social constituí­
do de entidades, uma para cada Es~ 
tado, Território e Distrito Federal, 
criadas com as mesmas característi­
cas da entidade nacional. 

CAPíTULO XVII 
Dos Estímulos Creditícios 

Art. 106 - Caberá ao Banco Nacio­
nal de Crédito Cooperativo S.A. es­
timular e apoiar as cooperativas,.me­
diante concessão de financiamentos 
necessários ao seu desenvolvimento. 

~ 1,0 - Poderá o Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. receber de­
pósitos das cooperativas de crédito e 
das seções de crédito das cooperati­
vas agrícolas mistas. 

~ 2.o - Poderá o Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. operar com 
pessoas físicas ou j uridicas, estranhas 
ao quadro social cooperativo, desde 
que haja benefício para as coopera­
tivas e estas figurem na operação ban­
cária. 

!ii 3.o - O Banco Nacional de Cré­
dno cooperativo 8. A. manterá linhas 
de crédito específicas para as coope­
rativas, de acôrdo com o objeto e a 
natureza de suas atividades, a juros 
módicos e prazos adequados, inclusive 
com sistema de garantias ajustado às 
peculiaridades das cooperativas a que 
se destinam. 

~ 4.0 - O Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo s. A. manterá linha es­
pecial de crédito para financiamento 
de quotc•-partes de capital. 

Art. 107 - Fica extinta a contribui­
ção de que trata o artigo 13 do De­
creto-lei n.0 60, de 21 de novembro 
de 1966, com a redação dada pelo De­
creto lei n.0 668, de 3 de julho de 
1969. 

CAPíTULO XVIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 108 - Serão considerados co­
mo renda tributável os resultados po~ 
sitivos obtidos pelas cooperativas nas 
operações de que tratam os arts. 83, 
84 e 86 desta lei. 

Art. 109 - O Balanço Geral e o Re­
latório do exercício social que as co­
operativas deverão encaminhar anual­
mente aos órgãos de contrôle serão 
acompanhados, a juizo dêstes, de pa­
recer emitido por um serviço indepen­
dente de auditoria credenciado pela 
Organização das Cooperativas Brasi~ 
leiras. 

Parágrafo úflico - Em casos espe­
ciais, tendo em vista a sede da Co­
operativa, o volume de suas opera­
ções e outras circunstâncias dignas de 
consideração, a exigência da apresen­
tação do parecer pode ser dispensada. 

Art. 110 - Atendidas as deduções 
determinadas pela legislação especí­
fica, às sociedades cooperativas ficará 
assegurada primeira prioridade para 
o recebimento de seus créditos de pes­
soas jurídicas que efetuem descontos 
na fôlha de pagamento de seus em­
pregados, associados de cooperativas. 

Art. 111 - Fica estabelecido o pra­
zo de 12 (doze\ meses para que as 
cooperativas atualmente registradas 
nos órgãos competentes reformulem 
os seus estatutos, no que fôr cabível, 
adaptando-os ao disposto na presen­
te lei. 

Art. 112 - Fica assegurada a con­
tinuidade de funcionamento das co­
operativas de produtores de açúcar 
existentes na data de publicação des­
ta lei, até que legislação especial ins­
titua categoria societária em que se­
rão transformadas. 

Parágrafo único - O Poder Execu­
tivo, através do Instituto do Açúcar e 
do Alcool, promoverá os estudos para 
execução do disposto neste artigo. 

Art. 113 - A presente lei não altera 
o disposto nos sistemas próprios ins­
tituídos para as cooperativas de ha­
bitação e cooperativas de crédno, 
aplicando-se ainda, no que couber. o 
regime instituído para essas últimas 
?s seções de crédito das cooperativas 
agrícolas mistas. 

Art. 114 -Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publícação, revogadas 
as disposições em contrário e especi­
ficamente o Decreto-lei n.o 59, de 21 
de novembro de 1968. bem como o De­
creto n.o 60.597, de 19 de abril de 1967. 
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MENSAGEM N° 300, DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons­
tituição, e para ser apreciado nos 
prazos nêle referidos, tenilo a honra 
de submeter à deliberação de Vossas 
Excelf>ncias, acompanhado de expo­
sicão de motivos do Senhor Ministro 
de" Estado da Agricultura, o anexo 
projeto de lei que "define a Política 
Nacional do Cooperativismo" insti­
tui o regime juridico das sociedades 
cooperatvas, e dá outras providen­
cias". 

Brasília, em 19 de agôsto de 1971 
- EmiHo' G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 45, 
1.0 DE ABRIL DE 1971, DO MINIS­
TÉRIO DA AGRICULTURA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

Ternos a honra de submeter a Vos­
sa Excelência o incluso projeto de 
lei que "define a Política Nacional 
de Cooperativismo e institui o re­
gime juridico das Sociedades Coopr·­
ratJvas, e dá outras providências". 

Tal iniciativa, que reputamos de 
alta relevância, enquadra-se nas me­
tas do Govêrno de Vossa Excelência 
de apoio efetivo à área rural, para 
incorporá-la ao processo de desen­
volvimento nacional. 

Dentro dessa linha de atuação, 
realmente não seria possível desco­
nhecer a importância fundamental 
do cooperativismo brasileiro que vem 
deSempenhando transcendente tarefa 
na organização de uma estrutura só­
cio-econômica, que cmTesponde ple­
namente às múltiplas exigências do 
desenvolvimento nacional. 

A preocupação governamental de 
dispensar o necessário apoio às ati­
vidades cooperativistas, ressalta do 
programa "Metas e Bases para ~ 
Ação do Govêrno" onde figura pro­
messa de "concessão de estímulos es­
peciais ao Cooperativismo". 

Em face de todo o exposto, e aten­
dendo aos imperativos reclamados 
pela nossa realidade, de par com a 
manutenção dos principias básicos e 
consagrados do sistema, algumas al­
terações de profundidade foram in­
troduzidas no projeto de lei que esta­
mos encaminhando a apreciação de 
Vossa Excelência. 

Assim, em apoio a grande tarefa 
educativo-profissional em que o País 
se acha decididamente empenhada, 
na execução de programas determina­
do diretamente por Vossa Excelência 
foi criado o "Fundo de Assistência 
Técnica, Educacional e Social", cons­
tituído de pelo menos 5~'c- (cinco por 
cento) das sobras líquidas apuradas 
em cada exercício. 

Com vistas ao apressamento da 
tramitação burocrática 
praw de 60 (sessenta) 

controlador mani­
a existência de condi-

1arne111o e regularidade 
Coopera ti v as 

de manifestacão 
na aprovacão constitutivo cOm 
o conseqüe'nte arquivamento na Junta 
Comercial, havendo, inclusive, a sis­
temática da fusão de C{)operativas 
sido simplificada, objetiva.ndo ao for­
tabelecimento e integraç_~ do siste-\ 
ma. __ .l~-

Dadas as caract~~~ sui gene­
ris das coOperativas:-.-e- são soeie­
dades civis, não sujeitas a falência e 
sem objetivo de lucro, divergindo 
seus atos da atividade puramente co­
mercial, foi definido o "ato cooperati­
vo", caracterizando perfeitamente as 
relações entre ~ entidades entre si e 
seus associad~. 

A fim de criar condições de con­
petíção, atualmente ineXistentes, jâ 
que as Cooperativas, a despeito de 
suas finalidades não lucrativas, estão 
equiparadas em têrmos,Jributftrios, no 
que tange a ICM e IPI. às entidades 
tradicionais de comércio, foram in­
troduzidas algumas inovaqões. a sa­
ber: 

Permissão, as que se dedicarem 
a venda em comum para se regis­
tarem como armazém geral podendo 
operar unidades de armazenagem 
embalagem e frigorificação. bem 
como armazéns gerais alfandegados,, 
obedecida a legislação específica. 

:._____ Possibilidade de funcionamento 
de seção de crédito nas cooperativas 
agrícolas mistas, mediante prévia au­
torizacão do Banco Central do Brasil. 

- Ás Cooperativas de produtores 
rurais poderão adquirir produtos de 
não associados, para completar lotes 
destinados ao cumprimento de con­
tratos ou suprir capacidade ociosa de 
instalações industrias. 

- As Cooperativas poderão forne­
cer bens e serviços a não associa­
dos, desde que tal faculdade atenda 
aos objetivos sociais. 

Foram introduzidas algumas modi­
ficações em têrmos de estímulos cre­
ditícios, a fim de adaptar ao Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo 
S. A., principal instrumento de cré­
dito na execução da política coopera­
tivista da União (art. 3. 0 do Decreto 
n.0 60.443, de 13-3-1967), à nova rea­
lidade do sistema bancário nacional, 
dentro das diretrizes traçadas pelas 
autoridades monetárias. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os nossos protestos do 
mais profundo respeito. - L, F. Cirne 
Lima. 

. LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N. 0 59 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Define a política nacional de 

cooperativismo, cria o Conselho 
Nacional do Cooperativismo, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, com ba­
se no disposto pelo art. 31, parágrafo 
único, do Ato Institucional número 2, 
de 27 de outubro de 1965, e tendo em 
vista o Ato Complementar n,0 23, de 
20 de outubro de 1966, decreta: 

Da Polític~ de Cooperativismo 

Art. 1.0 
- Compreende-se como po­

lítica nacional de cooperativismo a 
atividade decorrente de tôdas as ini­
ciativas ligadas ao s\stema coopera­
tivo, sejam originárias do setor pri­
vado ou público, isoladas ou coorde­
nadas entre si. desde que reconhe­
cido seu interêsse público. 

Art. 2.0 -As atribuições do Govêrno 
Federal na coordenação e no estí­
mulo às atividades de cooperativismo 
no território nacional serão exerci­
das na forma dêste Decreto-lei e das 
normas que surgirem em sua decor­
rência. 

~ 1.0 
- O Govêrno Federal or1enta­

rá a política nacional de cooperativis­
mo, coordenando as iniciativas que st> 
propuserem a dinamizá-la, para 
adaptá-las às reais necessidaQes da 
economia nacional e seu pra.cesso df' 
desenvolvimento. 

* 2.0 
- O Poder Público atuará, 

através de finan~iamentos e incenti­
vos fiscais. no sentido de canalizar 
para as diferentes regiões do País as 
iniciativas que tragam condições fr 
voráveis ao desenvolvimento do c1 
operativismo. 

Das Cooperativas 

Art. 3,0 - As cooperativas cons 
tituem~se sem o propósito de lucro e 
obedecerão aos seguintes princípios: 

a) adesão voluntária, com número 
ilimitado de asso.ciados. salvo haven­
do impossibilidade técnica de pres­
tação de serviços; 

b) variabilidade do capital social 
ou inexistência dês te: 

c) limitação do número de quotas­
partes de capital para cada associa­
do, observado o critério da proporcio­
nalidade; 

d) incessibilidade das quotas-partes 
de capital a terceiros estranhos à So­
ciedade; 

e) singularidade de voto: 
f) quorum para funcionar e deli­

berar em assembléia. baseado no 
número de associados e não do ca­
pital; 

g) retôrno das sobras líquidas do 
exercício, quando autorizado pela as-
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sembléla proporcionalmenre às ope­
rações realizadas pelo associado; 

h) faculdade de exigir jóia de ad­
missão, limitado ao valor da quota­
parte, e de atribuir juro módico e fi­
xo ao capital soei ai; 

i) Indivisibilidade do fundo de re­
serva: 

j) ârea de ação limitada à sede e 
municípios circunvizinhos, extensível 
ao Município imediatamente seguln­
te, se aí não se apresentarem condi­
cões técnicas para instalação de ou­
tra cooperativa, não se aplicando tal 
€Xigência às cooperativas centrais e 
regionais; 

l) responsabiltdade limitada ou lli­
mitada, que perdurará até quando fo­
rem aprovadas as contas do exercí­
cJo em que se deu a retirada do as­
sociado; 

m) indiscriminação política, reli­
giosa e racial; 

n) minimo de 20 ivlnte) pessoas fi­
sicas para a constituição de coopera­
tivas de 1.0 grau. 

~ 1.0 - As cooperativas serão de 
responsab!lldade limitada, quando a 
responsabilidade do associado pelos 
compromissos da sociedade, se limi­
tar ao va1or do capital por êste subs­
rrito e ao valor do prejuízo porven­
tura verificado nas operações sociais, 
quardada a devida proporção da sua 
participação nas mesmas operações. 

§ 2.0 - As cooperativas serão de 
responsabilidade ilimitada, quando a 
responsabilldaM do associado, pelos 
compromissos da sociedade, fôr pes­
soal, solidária e ilimitada. 

~ 3. 0 - Não poderão ser sócios de 
cooperativas pessoas físicas ou jurídi­
cas que operem coin os mesmos fins 
da sociedade sa.Jvo em se tratando de 
entidades que exerçam atividades 
agrícolas pecuárias ou extrativas e 
sindicatos. 

Art. 4.0 - As cooperativas, qual­
quer que seja sua categoria ou espé­
cie, são entidades de pessoas com for~ 
ma jurídica própria, de natureza ci­
vil, para a prestação de serviços ou 
exercício de atividades sem finalidade 
lucrativa não sujeitas a falência, dis­
tinguindo-se das demais sociedades 
pelas normas e princípios estabeleci­
dos na presente lei. 

Art. 5.0 - As cooperativas poderão 
adotar por objeto qualquer gênero de 
serviços, operações ou atividades, res­
peitada a legislação em vigor, assegu­
rando .. lhes o direito exclusivo e a 
obrigação elo uso da expressão "Coo­
perativa". 

§ 1.o - As atividades creditórias e 
habitacionais das cooperativas só po­
derão ser exercidas em entidades 
constituídas exclusivamente com essa 
finalidade, sujeitas à. disciplina pre­
vista. no art. 8.0 dêste Decreto-lei. 

§ 2.• - As Cooperativas agropecuá­
rias ou mistas poderão fazer adian­
tamentos aos associados, através de 
títulos de crédito acompanhados de 
documento que assegure a entrega ela 
respectiva produção, Vedado expres­
samente o recebimento de depósitos 
ate mesmo de associados. 

~ 3.0 - Não se entende como depó­
sitos, para efeito do parágrafo ante­
rior os remanescentes de recurso dos 
cooperados que sejam conservados à 
sua disposição nas cooperativas ou 
que se destinem à constituição de 
fundos especificas. 

~ 4.0 
- As seções de crédito, atual­

mente existentes nas cooperativas, de­
verão enquadrar-se nas disposições do 
§ 2.0 ou passar a constituir cooperati­
vas de crédito autônomos cujo registro 
lhes será assegurado desde que cum­
pridas as exigências do Banco Cen­
tral da República do Brasil. 

Art. 6.0 - A regulamentação des­
ta Lei disporá especificamente sôbre: 

a) registro e personalidade )urldl­
ca: 

b) responsaiJilldade e direitos dos 
administradores e associados; 

c) formacão do contrato das socie­
dades cooperativas e sua prova: 

d) mod1f1cação, fusão e 1iicorpora-
c;ão; 

e) dissolução e liquidação; 
f) administração e contrôle; 
g) obrigações, proibições e penali­

dades, inclusive intervenção e multas; 
h> admissão, demissão, exclusão e 

eliminação dos associados; 
í) categorias e graus das coopera­

tivas. 
Art. 7. 0 - Será obrigatória em cada 

cooperativa a manutenção de um 
Fundo de Reserva destinado a repa­
rar perdas das sociedades e atender 
ao desenvolvimento de suas ativida­
des, o qual será constituído, pelo me­
nos, com 10% (dez por cento) das so­

.bras. 
Art. 8.0 - As cooperativas que ope­

ram em crédito continuarão subordi­
nadas na parte normativa, ao Con­
selho Monetário Nacional e na parte 
executiva ao Banco Central da Repú­
blica do Brasil; as habitacionais ao 
Banco Nacional da Habitação; e as 
demaís, através do Conselho Nacional 
de Cooperativismo e a.o Instituto Na­
cional de Desenvolvimento Agrário 
cabendo a êsses órgãos. dentro da res­
pectiva competência, conceder auto­
rização ou cancelã-1a, baixar e ap11-
car normas discipHnadoras da cons­
tituição, funcionamento e fiscalização 
das sociedades objeto dêste Decreto­
lei, bem como fixar e aplicar penali­
dades e definir os casos de interven­
ção e liquidação. 

Parágrafo únJco - Os atos pratica­
dos pelo Banco central e pelo Banco 

Nacional da Habitação, relativos a 
autorização de funcionamento de 
cooperativas de sua alçada, bem co­
mo os cancelamentos dessas conces­
sões, deverão ser comunicados ao Con­
selho Nacional de Cooperativismo, pa­
ra registro. 

Do Conselho Nacional 
de Cooperativismo 

Art. 9.0 - A orientação geral da po­
lítica cooperativista naclonal caberá 
ao Conselho Nacional de Cooperati­
vismo. criado junto ao Instituto Na~ 
cional de Desenvolvimento Agrário e 
gozando de plena autonomia adminis­
trativa e financeira, composto de um 
Presidente e 6 (seis) membros indi­
cados pelos órgãos representados, a 
seguir discriminados: 

I - Gabinete do Ministro Extraor­
dinário para o Planejamento e Coor­
denação Econômica; 

II - Banco Central da Repúbllca 
do Brasil; 

III - Banco Nacional de Crédito' 
Cooperativo; 

IV- Banco Nacional da Habitação; 
V - Instituto Nacional de Desen­

volvimento Agrário; 

VI - órgão superior do movimento 
cooperativista nacional, devidamente 
reconhecido pelo Govêrno. 

Art. lU - o conselho será presidi­
do pelo Presidente do Instituto Nacio­
nal de Desenvolvimento Agrário, ca­
bendo-lhe o voto de qualidade, sendo 
suas resoluções adotadas por maioria 
simples. 

Art. 11 - Compete ao Conselho Na­
cional de Cooperativismo, que se reu­
nirá na forma que a regulamentação 
estabelecer: 

a) a orientação geral da política 
nacional de cooperativismo, à exceção 
da creditória e habitacional; 

b > a aplicaçãq dos recursos do Fun­
, do Nacional de Cooperativismo; 

.c) baixar resoluções normativas e 
coordenadoras da atividade coopera_­
tivista nacional, bem como fixar as 
condições gerais da concessão de es­
tímulos; 

dl estabelecer normas de flscaU­
zação das operações do Fundo e as 
sanções decorrentes do não-cumpri­
mento das obrigações contraídas pe­
los mutuários, nos limites da 1eg1s­
lação vigente; 

e) baixar instruções regulamenta­
doras e complementares a esta. lei em 
todos os seus aspectos; 

f) determinar o registro das coope­
rativas brasileiras, na forma do arti­
go 8.0 desta lei. 

Parágrafo único- Exercerá as fun­
ções de Secretário Executivo do Con­
selho o Chefe da Divfsâo de Cooperati­
vismo do Departamento de Coopera-
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tivismo e Extensão Rural do INDA ca~ 
bendo à Divisão referida incumbir-se 
dos encargos actministratívos do Con­
selho ora criado, 

Art. 12 - As atribuições do Presi­
dente cto Conselho e da SEcretaria 
Executiva .serão fixados na regula~ 
mentação desta lei. 

Art. 13 - O Conselho acionará a Se­
cretaria Executiva preferencialmente 
através de autorizações para contrata­
ção de servicos técnicos ou de nature­
za especializada com pessoas fisicas 
ou jurídicas devidamente hà.bilitadas. 

Art. 14 - As contas do COnselho 
Nacional de Cooperativismo incluindo 
as de administração do Fundo, serão 
prestadas através do Instituto Nacio­
nal de Desenvolvimento Agrário, co­
mo incorporadas às suas próprias 
contas. 

Art. 15 - Fica criado um Fundo de 
natureza contábil. sob a denominação 
de "Fundo Nacional de Cooperativis­
mo", destinado a prover recursos para. 
apoio ao movimento cooperativista 
nacional, constituído em conta gráfi­
ca ao Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo, e suprido por: 

a) dotações incluídas no orçamen­
to do Instituto Nacional de Desen­
volvimento Agrário para o fim espe­
cífico de incentivo às atividades coo­
perativas; 

b) juros e amortizações dos finan­
ciamentos realizados com seus recur­
sos; 

c) doações, legados e outras rendas 
eventuais; 

d) dotações consignadas pelo Fun­
Qo Federal Agropecuário. 

Art. 16 - Os recursos do Fundo, de­
duzidos os necessários ao custeio de 
sua administração e das operações, 
serão aplicados exclusivamente na 
concessão de financiamentos às ini­
ciativas que efetivamente: 

a) hajam merecido aprovação de 
seus atos constitutivos pelo órgão ges­
tor do Fundo, nas condições que forem 
fixadas na regulamentação desta lei 
ou em suas resoluções. 

b) tenham reconhecidas a priorida­
de e a viabilidade econômica de seus 
empreendimentos, do ponto de vista 
do sistema cooperativista nacional. 

Art. 17 - A conc€ssão de estímulos 
em financiamentos por parte do Con­
selho Nacíonal de Cooperativismo sO­
mente será dada aos empreendimen­
tos devidamente aprovados e locali­
zados onde exista estimulo ao coope­
rativismo. 

Art. 18 - Os resultados positivos 
obtidos nas operações sociais das coo­
perativas não poderão ser, em hipó­
tese alguma, considerados como ren­
da tributàvel, qualquer que seja a sua 
destinação. 

Art. 20 -As 
cuárias ou mtstas rece~ 
ber ou adquirir produtos de não as­
sociados pg.ra venda a terceiros, sal­
vo nos casos de complementação de 
quotas de exportação ou capacidade 
ociosa de industrialização, até o mon­
tante de 5% (cinco por cento) do vo­
lume de co.QJ:ercialização de cada pro~ 
duto. · 

Parágrafo umco - As operações 
com terceiros não gozarão dos benefi­
cios concedidos àquelas com os coope~ 
rados. 

Art. 21 - As cooper.utvas agrope­
cuárias ou mistas n~· poderão, em 
nenhuma hipótese, receber ou adqui­
rir produtos de não associados para a 
venda a tetceiros. 

Art. 22 - :e: vedado às cooperativas 
associar-se ou participar do capital 
de entidades não cooperativistas. 

Art. 23 - Todos os atos das coopera­
tivas, bem como títulos, instrumentos 
e contratos firmados entre as coope­
rativas e seus associados, não estão 
sujeitos a tributação do impôsto de 
sêlo ou de obrigações ou outros ·quais­
quer que o substituam. 

Art. 24 - Ê o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário <INDA) au­
torizado a depositar no Banco Nado­
na! de Crédito Cooperativo a impor­
tância de Cr$ 500.000.000 r quinhen­
tos milhões de cruzeirosl destinada a 
integrar os recursos iniciais do Fun­
do Nacional do Cooperativismo para 
atender às desPesas de instalacão e 
funcionamento do Conselho Nâcinal 
de Cooperativismo. 

Art. 25 - Dentro de 60 (sessenta) 
dias da pu"blicação dêste Decreto-lei 
o Poder Executivo baixará seu Regu­
lamento. 

Art. 26- t:ste Decreto~lei entra em 
vigor na data da sua publicação, re­
vogadas expressamente os Decretos­
Leis n.0 s 22.239, de 9 de dezembro de 
1932. 581. de 1.0 de agósto de 1938 
926, de 5 de dezembro de 1938. 1.836. 
de 5 de dezembro de 1939. 6. 980. de 
19 de março de 1941. 5.154. de 31 de 
dezembro de 1942. 8.401. de 19 de de­
zembro de 1945, as Leis números 3,189, 
de 2 de julho de 1957. e 3.870, de 30 
de janeiro de 1961. 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 
145. o da Independência e 78.0 da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO -
Eduardo Lopes Rodrigues - Seyero 
Fagundes Gomes - 'Roberto Campos. 

DECR~N.0 60 
DE 21 DE N~O DE 1966 

Dispõe sôbre a reorganização do 
Banco Nacional de· Crédito Coope­
rativo e dá. outras providência~:~ 

......................... , ........ . 
...................................... 

Art. 6,0 - As ações ordinãrias pode­
rão sev sUbscritas pelas cooperativas, 
por livre inicitiva e compulsOriamen­
te, e serão, nesta hipótese, integra­
lizadas mediante a retenção pelo 
BNCC de até Y2 % (meio por centol 
ao mês sóbre o valor dos financia­
mentos concedidos até o màximo de 
10% (dez por cento). entendendo-se 
nessa expressão qualquer operação de 
crédito, não se aplicando à hipótese 
o disposto no artigo 34 - Inciso III. 
da Lei número 4.595, de 31 de dezem­
bro de 1964. 

Pa~ágrafo umco - O critério da . 
participação de cada cooperativa no 
capital do BNCC através da subscrição 
compulsória das ações ordinárias ou 
preferenciais, bem como as vantagens 
conferidas às ações preferenciais, se­
rão fixados nos estatutos sociais. 
.. ' ................................. . 

DECRETO-LEI N.0 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da 
Administração Federa.\, estabelece 
diretrizes para a Reforma Admi­
nistrativa e dá. outras providên­
cias. 

.... ····· ................... ' ....... . 

TíTULO XV 

Das disposições gerais 

CAPíTULO I 

Das disposições iniciais 

Art. 172 - O Poder Executivo as­
segurará autonomia administrativa e 
financeira, no grau conveniente, aos 
serviços, institutos e estabelecimento 
incumbidos da superv.tsão ou execução 
de atividades de pesquisa ou ensino, 
de caráter industrial e de outras que, 
por sua natureza esp~cial, exijam tra­
tamento diverso do aplicável aos de­
mais órgãos de Administração Dire­
ta, observada, em qualquer caso, a 
supervisão ministerial. 

Parágrafo único - Os órgãos a que 
se refere êste artigo terão a denomi­
nação genérica de órgãoS Autônomos. 

. ............. -.... , ·········' ········ 
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LEI N.0 5.025 
DE 10 DE JUNHO DE 1966 

Dispõe sôbre o intercâmbio co­
mercial com o exterior, cria o 
Conselho Nacional do Comércio 
Exterior, e dá outras providências .. 

................. ' ........... , ....... . 
.................... 

CAPíTULO IV 

Dos Annazêns Gerais A1fandegados 

Art. 37 - O Ministro da Fazenda 
poderá autorizar as pessoas jurídicas 
que funcionarem como emprésas de 
armazenamento, ensilagem e frigori­
a_rmazenamento, ensilagem e frigori­
ftcagem, como armazéns gerais alfan­
degados, observadas as condições de 
segurança técnica e financeira e de 
resguardo aos in terêsses fiscais nas 
condições que dispuser o Regiffiento 
da presente lei. 

. Art. 38- O desembaraço alfandegã­
no para transporte e àepósito em ar­
mazém geral alfandegado poderá ser 
processado sem o recolhimento ime­
diato dos tributos devidos na impor­
tação, conforme dispuser o Poder Exe­
cutivo. 

Art. 39 - As mercadorias importa­
das e depositadas em armazéns gerais 
alfandegados 'poderão ser mantldas 
em depósitos durante o prazo a ser 
estabelecido em Reguiafnento. 

Parágrafo único - Dentro do prazo 
referido neste artigo, as mercadorias 
Importadas poderão: 

I -- ser entregues ao consumo in­
terno, de uma só vez ou em lotes ou 
parcelas, depois de cumpridas ·as exi­
gências legais e fiscais relativas aos 
procedimentos aduaneiros. 
II- Ser devolvidas ·ao país de ori­

gem ou ali reexportadas para o exte­
rior, total ou parcialmente, de uma 
só vez ou em lotes ou parcelas, in­
dependentemente de tributos. provada 
entretanto, no ato a sua correspon~ 
dência com os documentos de embar~ 
que, conforme dispuser o Regulamen~ 
to. 

Art. 40- O depósito, em armazéns 
gerais alfandeg·ados, de mercadorias 
destinadas a exportação, será feito 
após cumpridas as formalidades a se­
rem previstas em Regulamento, exce­
tuado, entretanto, o recolhimento pré. 
vio de tributos porventura devidos. 

Parágrafo único - As mercadorias 
depositadas nos têrmos do presente 
artigo poderão, a qualquer tempo, ser 
embarcadas para a exportação, desde 
que o exportador pague os tributos 
devidos e cumpra as disposições cam­
biais inerentes à operação. 

Art. 41 - Será de responsabilidade 
da emprêsa proprietária do armazém 
geral alfandegârio o transporte das 
mercadorias importadas, destinadas a 
depósito no armazém, ou das merca­
dorias exportâveis procedentes do ar-

mazém. entre êle e o pôrto ou o pôs~ 
to de desembarque ou embarque sal~ 
vo se o transpOrte fôr feito por es­
tradas de ferro. · 

~ 1.0 
- O extravio da mercadoria 

durante o transporte importará em 
imediato vencimento dos impostos e 
taxas devidos pela mercadoria impor­
tada ou exportada, devendo a emprê­
sa proprietãria do armazém geral al­
fandegado recolher a respectiva im­
portância no prazo improrrogável de 
30 (trinta/ dias, assegurado seu di­
reito regressivo contra o transporta­
dor. 

§ 2.0
- Os importadores ou exporta­

dores, conforme o caso, serão solidà­
riamente responsáveis com as obriga­
ções caracterizadas neste artigo, em 
relação ao Fisco. 

Art. 42 -As emprêsas que operarem 
armazéns gerais alfandegados pode­
rão firmar contratos de correspondên­
cia comercial com entidades asseme­
lhadas, localizadas no exterior. 

!* 1.0 - Em virtude dos contratos a 
que se refere êste artigo, poderão os 
armazéns gerais alfandegados receber 
a depósito mercadorias garantidas no 
exterior, por recibos de depósito e 
warranb emitidos em moeda estran­
geira, ou documentos assemelhados. 
conforme a legislação de cada país, 
cuja transferência o credor, respecti­
vo. se houver, tenha autorizado. 

* 2. 0
- Poderá, ademais o armazém 

geral alfandegado, quando se' tratar 
de mercadorias destinadas à exporta­
ção, emitir recibos de depósitos e 
warrant~ em moeda estrangeira, trans­
feríveis a entidades assemelhadas com 
que mantenha contratos de corres­
pondência comercíal sOmente embar­
cando a mercadoria assim garantida, 
com prévio assentimento do credor 
interno se houver. 

Art. 43 - O Poder Executivo fixará 
limite do valor declarado das mer­
cadorias que poderão ser recebidas 
sob a guarda dos armazéns gerais al­
fandegados, com emissão ·de recibos 
de depósitos e warrants, ern função 
do capital registrado. bem como as 
condições em que poderá ser operado. 

Art. 44 - As emprêsas de armazéns 
gerais que obtenham o licenciamento 
de armazéns gerais alfandegados não 
poderão imobilizar recursos, _por pe­
ríodo superior a um ano, em bens 
ou valôres que não sejam os destina­
dos a seu objeto social salvo se o 
fizerem em títulos da dívida pUblica 
federal. 

Art. 45 - Decorrido o prazo estipu­
lado no artigo 39, e não retirados, 
pelo depositante, as mercadorias de­
positadas na forma nêle prevista, seja 
para colocação no mercado interno, 
seja para retôrno ao país de origem, 
seja para exportação ou encaminha­
mento a outros destinos ou não Pa­
gas as tarifas de armazenagem geral 
e os serviços complementares devidos 

à emprêsa depositada, 'a autoridade 
competente. na forma illdicada no 
Regulamento, promoverâ o leilão pú­
blico das mesmas. 

§ 1.0 - Desde que coberto o crédito 
do Fisco, a emprêsa de armazém ge­
ral que promover o leilão poderá con­
cretizá-lo pelo lance que alcançar. 

~ 2.0 -Do montante recebido deve­
rão ser: 

a) pagas as despesas de leilão, de­
duzidos os créditos da depositária e 
prestadora de serviços, os custos fi­
nanceiros e tributos devidos ao Go­
vêrno Federal, bem como o principal 
e os juras de crédito garantido por 
warrants. 

b) remetidos, ao credor, se houver, 
o principal e os juros de seu crédito, 
expresso através de recibo do depó­
sito ou de warrants transferidos; 

c) recolhido o saldo, se houver, ao 
Banco do Brasil S. A., a ordem do 
depositante. 

~ 3.0 - Se a importância do leHão 
fôr insuficiente para a cobertura das 
despesas previstas no parâgrafo ante­
rior. o Fisco Federal, a emprêsa de ar­
mazenagem geral ou o credor por 
warrants1 poderão acionar o devedor 
para haver, de outros bens seus. o 
ressarcimento a que fizerem jus. 

~ 4.0 
- Se o crédito por warrants 

estiver garantido por seguro, na forma 
do artigo 48, o direito de credor será 
exercido direta e automàticamente 
pela seguradora interessada. 

Art. 46- Os armazéns gerais alfan­
degados não podem introduzir, nas 
mercadorias depositadas, qualquer 
modificação, devendo conservá-las no 
mesmo estado em que as recebem, ad­
mitjndo-se tão-sOmente, sob a fisca­
lização das autoridades competentes, 
a mudança de embalagens essencial 
para que as mercadorias não se dete­
riorem ou percam valor comerciaL 

Parágrafo único - Os armazéns ge­
rais não alfandegados poderáo medi­
ante autorização do depositante e do 
credor, quando houver, introduzir mo­
dificações nas mercadorias deposita­
das, a fim de aumentar-lhes o valor, 
mas sem lhes alterar a natureza co­
brando pelos serviços que assim rea­
lizarem', preços previamente estipu­
lados. 

Art. 47 -Em nenhuma hipótese po­
derão os armazéns gerais alfandega­
dos ser requisitados para fins milita­
res, ou de abastecimento, salvo esta­
do de sítio. grave comoção intestina, 
guerra ou calamidade pública oficial­
mente declarada. 

Art. 48 - O Instituto de Resseguros 
do Brasil estabelecerá as condições em 
que seria autorizada a emissão de 
apólices de seguros de warrants, de 
circulação interna ou externa, emiti­
dos por armazéns gerais alfandega­
dos. 
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Art. 49 - O Conselho Monetário 
Nacional fixará as normas aplicáveis 
ao acesso dos warrants às negociações 
nas Bôlsas de Valôres. 

Parágrafo único - Os lucros resul­
tantes da venda de warrants, através 
de Bôlsas de Valôres, não constituirão 
rendimento tributável. 

Art. 50 - o Banco Central da Re­
pública do Brasil poderá autorizar os 
bancos, que assim o requerem, a cria­
rem carteiras de descontos e redes­
conto de warrants e fixará os requi­
sitos necessários a tanto. 

Art. 51- As emissões, aceites, trans­
ferências, endossos, obrigaçóes coobrl­
gaçôes e seguros assumidos não inci­
dirão em impõsto de sêlo. 

Art. 52 - As disposições do artigo 
7.0 da Lei Delegada n.0 3, de 26 de se­
tembro de 1962, aplicam-se também 
a produtos industrializados. 

Art. 53 - Aplica-se aos armazéns 
gerais alfandegados o disposto no ar­
tigo 70 da Lei n.0 4.728, de 14 de julho 
de 1965; na Lei Delegada n.0 3. de 26 
de setembro de 1962; no Decreto n.O 
1.102, de 21 de novembro de 1903. e 
demais legislação relativa à armaze­
nagem geral, no que esta lei não con­
trariar. 

DECRETO-LEI N.0 7.661 
DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Faléncias 

Art. 117 - os bens da massa serão 
vendidos em leilão público, anuncia­
do com dez dias de anteced€-ncia, pelo 
menos, se se tratar de móveis, e com 
vinte dias, se de imóveis, devendo es­
tar a êle presente, sob pena de nuli­
dade, o representante do Ministério. 
Publico 

~ 1.0 
- o leiloeiro e da livre escolha 

do sindico, servindo, nos lugares onde 
não houver leiloeiro, o porteiro dos 
auditórios ou quem suas vêzes fizer. 
Quanto ao produto da venda, obser­
var-se-á o disposto no ~ 2.0 do art. 73. 

~ 2.0 
- O arrematante dará um si­

nal nunca inferior a 20o/c !vinte por 
centoJ se não completar o preço, den­
tro em três dias, .será a coisa levada a 
novo leilão, ficando obrigado a prestar 
a diferença porventura verifícada e a 
pagar as despesas, além de perder o 
sinal que houver dado. O smdico te­
rá, para cobrança, ação executiva, de­
vendo instruir a petição inicial com a 
certidão do leiloeiro. 

~ 3.0 - A venda dos imóveis inde­
pende de outorga uxória. 

~ 4.0 - A venda de valôres nego­
ciáveis na Bôlsa serã feita por corre­
tor oficial. 

Art. 118 - Pode também o síndico 
preferir a venda por meio de propos-

tas, desde que anuncie no órgão ofi­
cial e em outro jornal de grande cir­
culação. durante 30 (trinta) dia.s. 
intervaladamepte, chamando concor­
rentes. 

§ 1.0 - As prÓIJ<)stas, encerradas em 
envelopes lacrados~_ devem ser entre­
gues ao escrivão, '*mediante recibo e 
abertas pelo juiz, no dia e hora de­
signados nos anúncios, perante o sín­
dico e os interessados que comparece­
rem, lavrando o escrivão o auto res­
pectivo, por todos assinado, e juntan­
do as propostas aos autos da falên-
cia. · 

~ 2.0 - o síndico, em 24 (vinte e 
quatro) horas, apresentara ao juiz a 
sua informação sôbre as propostas, 
indwando qual a melhor. O Juiz, ou­
vindo em três dias, o falido e o repre­
sentante do Ministério Público, deci­
dirá, ordenando, se autorizar a venda, 
a expedição do respectivo alvarã. 

§ 3.0 - Os credores podem fazer as 
reclamações que entenderem, até o 
momento de subirem os autos à con­
clusão do juiz. 

DECRETO N.0 60.597 
DE 19 DE ABRIL DE 1967 

Regulamenta o Decreto-lei n.0 

59, de 21 de novembro de 1966. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
83, item II, da Constituição Federal, 
e tendo em vista o disposto no art. 
6.0 do Decreto-lei n.0 59, de 21 de 
novembro de 1966, decreta: 

CAPíTULO I 

Características das sociedades 
cooperativas 

Art. 1.0 - As cooperativas são socie­
dades de pessoas com forma jurídica 
própria, de natureza civil, sem fina­
lidade lucrativa, não sujeitas à fa­
lência, organizadas para prestação de 
servicos ou exercício de outras ativi­
dadeS de interêsse comum dos asso­
ciados. 

Art. 2.0 - As sociedades cooperati­
vas, qualquer que seja seu grau ou ca­
tegoria, obedecerão aos seguintes 
principias: 

1) adesão voluntária, com número 
ilimitado de associados, salvo haven­
do impossibilidade técnica de presta­
ção de serviços; 

21 variabilidade do capital social 
ou inexistência dêste: 

3) limitação do número de quotas­
partes de capital para cada associa­
do, observado o critério cte propor­
cionalidade; 

41 inacessibilidade das quotas-par­
tes do capital a terceiros, estranhos à 
sociedade; 

5) singularidade de voto; 

6) quorum para funcionar as as­
sembléias-gerais baseado no número 
de associados e não no capital; 

7) retôrno das sobras líquidas do 
exercício, quando autorizado 1;1ela as­
sembléia, diretamente proporcwn.al as 
operações realizadas pelos associados 
com a sociedade; 

8) faculdade de exigir jóia de ad­
missão, limitada ao valor da quota­
parte, e de atribuir juro módico e 
fixo ao capital social; 

9) indivisibilidade do Fundo de Re­
serva: 

10) área de ação limitada à sede e 
municípios circunvizinhos, extensível 
ao município imediatamente seguinte, 
se aí não se apresentarem condições 
técnicas para instalação de outra co­
operativa, não se aplicando tal exi­
gência às cooperativas centrais e re­
gionais; 

li) responsabilidade limitada ou lU­
mitada, que perdurará até quando fo­
rem aprovadas as contas do exercicio 
em que se deu a retirada do associado; 

12) indiscriminação política, religio­
sa e racial; 

13) mínimo de 20 (Vinte) pessoas 
físicas para constituição de coopera­
tivas de 1.0 grau. 

Art. 3.0 - As sociedades coopera­
tivas assim se classificam, segundo 
sua área de ação e objetivos: 

li de 1.0 grau: 
a) cooperativas locais; 
b) cooperativas regionais. _ 
I!) do 2.0 grau; 

a) cooperativas centrais; 
b) federações de cooperativas. 
IID de 3.0 grau: 
a) confederações de cooperativas. 
Art. 4.0 - São características espe-

cificas das cooperativas locais; 
11 singularidade de voto, que não 

admite representação; 
2) área de acão limitada ao muni­

cípio da sede ê municipios circunvi­
zinhos, extensível ao municipio ime­
diatamente vizinho a êstes, se aí não 
se apresentarem condições técnicas 
para a instalação de outra coopera­
tiva, circunscrita essa área às possi­
bilidades de reunião, contrôle e ope­
rações; 

3) mínimo de vinte pessoas fisicas 
para constituição da sociedade. 

Art. 5.0 - São características espe­
cíficas das cooperativa.s regionais: 

11 singularidade de voto; 
2) área de ação mais extensa do · 

que a atribuída às cooperativas lo~ 
cais, dependendo a sua fixação da 
prévia autorização do respectivo ór­
gão normativo; 
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3) mínimo de vinte pessoas físicas 
para a constituição da sociedade. 

Art. 6.0 - Cooperativas centrais são 
as que se propõem organizar, em co~ 
mum e em maior escala, serviços re­
lativos às atividades das associadas, 
podendo promover o beneficiamen­
to, industrialização, armazenamento, 
transporte e venda dos produtos des­
tas, e as demais operações de inte­
rêsse das mesmas e bem assim lhes 
facilitar a utilização dos serviços de 
uma pelas outras. 

Art. 7.0 - São caracteristicas espe­
cifica.s das cooperativas centrais: 

1) singularidade de votos. enten­
dendo-se, na hipótese, que as coope­
rativas -associadas se façam represen­
tar por delegações com igual núme­
ro de elementos, máximo de 8 (oito) 
cada um com direito a voto, eleitos 
por Assembléia-Geral; 

2) área de ação que poderá abran­
ger mais de 1 (um) Estado; 

3) mínimo de 3 (três) cooperativas 
de primeiro grau p-ara a sua constitui­
ção. 

Art. 8.0 
- A federação de coopera­

tivas objetiva assistir, orientar e in­
centivar as atividades das filiadas. 
de forma que, no desdobramento dos 
respectivos programas ou planos, pos­
sam alcançar, isoladamente ou em 
conjunto, maiores benefícios para 
seus associados. 

Art. 9.0 - São· características espe­
cificas das federações de cooperativas. 

1) singularidade de voto; 
2) área de ação que poderá abran­

ger um Estado ou um grupo de Es­
tados; 

3) minimo de 3 (três) cooperativas 
de 1.0 (primeiro) grau ou centrais, pa­
ra sua constituição, 

Art. lO - A Confederação de coope­
rativas objetiva supervisionar as ati­
vidades das filiadas, no caso em que 
o vulto dos empreendimentos destas 
recomende uma ação nacional, e, ain­
da, defender os interesses de suas fi­
liadas perante os podêres públicos fe­
derais ou entidades internacionais. 

Art. 11 - São características espe­
cificas das confederações de coopera-
tivas: · 

!) singularidade de voto; 
2) área de ação abrangendo todo o 

País; 
3) mínimo de ciÍ1co federações para 

sua constituição. 
Art. 12 - As cooperativas poderão 

adotar por objeto qualquer gênero de 
serviços, operações ou atividades, res­
peitada a legislação em vigor, asse­
gurando-se-lhes o direito exclusivo e 
a obriga~ão do uso da expressão "co­
operativa". 

Paràgrafo único - Além das moda­
lidades de cooperativas já consagra-

das, cuja definição caberá ao respec­
t.ivo órgão normativo, o conselho Na­
cional de Cooperativismo apreciará e 
caracterizará outras porventura apre­
sentadas. 

CAPí'rULO li 
Das responsabilidades 

Art. 13 - As sociedades cooperativas 
serão de responsabilidade limitada 
quando a responsabilidade do asso­
ciado pelos compromissos da socie­
dade restringir-se ao valor do capital 
por êle subscrito e mais o valor do 
prejuízo porventura verificado nas 
operações sociais, guardada a devida 
proporção de sua participação nas 
mesmas operações. 

Parágrafo único- O rateio dos pre­
juízos acaso verificados será feito 
anualmente, após a aprovação do Ba­
lanço e das contas da diretoria pela 
assembléia geral ordinária. e sOmente 
no caso de o Fundo de Reserva se 
mostrar insuficiente para cobri-los. 

Art. 14 - As-sociedades cooperativas 
serão de responsabilidade ilimitada, 
quando a responsabilidade do asso­
ciado pelos compromissos da socieda­
de fôr pessoa1, so1idária e ilimitada. 

Art. 15 - A responsabilidade da as­
sociação para com terceiros, qualquer 
que seja, só poderá ser invocada de­
pois de judicialmente exigida da co­
operativa. 

CAPí'rULO UI 

Da Constituição 

Art. 16 - A sociedade cooperativa 
constituir-se-á por Ç.eliberação da As­
sembléia-Geral dos fundadores. cons­
tante da respectiva Ata ou por ins-
trumento público. ' 

Art. 17 - O ato consultivo, sob pe­
na de nulidade, deverá declarar: 

11 a denominação. sede e objetivo 
social; 

2 I o nome, nacionalidade, estado 
civil, profissão e residência dos asso­
ciados fundadores que o assinarem e, 
bem assim, se a sociedade tiver ca­
pital, o valor da quota-parte de cada 
um; 

31 a aprovação do estatuto da so­
ciedade; 

4) o nome, nacionalidade, estado 
civil. profissão e residência dos asso­
ciados eleitos para os órgãos de ad­
ministração e fiscalização, e outros 
eventualmente criados. 

Art. 18 - O ato de constituição e 
bem assim o Estatuto, se não se achar 
nêle t.ranscrito, serão assinados por 
todos os associados fundadores. 

SEÇAO I 
Da autorização e do registro 

Art. 19 - A cooperativa constitui.da 
na forma de legislação vigente reme­
terá ao respectivo órgão normativo, 
diretamente ou através de entidade 

para isso credenciada dentro de no 
máximo 30 (trinta) dias da data da 
constituição, para fins de autorização, 
petíção acompanhada de 3 (três) vias 
do ato constitutivo, estatuto e lista 
nominativa, alêm de outros conside­
rados necessários. 

Art. 20 - Verificada a regularidade 
da documentação, conceder-se-â a 
autorização para funcionar, devolven­
do, devidamente autenticada, uma das 
vias à cooperativa para que esta pro­
ceda ao arquivamento na Junta Co­
mercial do Estado onde a entidade es­
tiver sediada. 

~ 1.0 
- Havendo infringência dos 

dispositivos legais vigentes, o órgão ao 
qual competir conceder a autorização 
fará a devida comunicação, indicando 
as exigências a serem cumpridas no 
prazo de 90 rnoventa) dias, findos os 
quais o pedido será automàticamente 
arquivado. 

$i 2.0 
- Cumpridas as exigências o 

despacho de deferimento ou denega­
tório da autorização deverá ser exa­
rado dentro de 60 (sessenta) dias. 

~ 3.0 
- A autorização para funcio­

namento das cooperativas de crédito 
e habitacionais subordina-se ainda a 
política dos respectivos órgãos nor­
mativos, 

!S 4.0 
- Arquivados os documentos 

na Junta Comercial e feita a respec­
tiva publicação a cooperativa adquire 
personalidade jurídica e torna-se apta 
a funcionar remetendo ao respectivo 
órgão normativo no prazo de 30 (trin­
ta} dias, três exemplares do jornal 
em que tenha sido efetuada a publi­
cação ou do Diário Oficial, onde hou­
ver. 

~ 5.0 - A autorização para funcio­
nar caducará automàticamente se a 
cooperativa não entrar em funciona­
mento dentro do prazo máximo de 
180 fcento e oitenta) dias da data em 
que fôr autorizada a funcionar. 

Art. 21- A coopera Uva escolar, pa­
ra funcionar, não está sujeita a exi­
gência de arquivamento dos documen­
tos de constituição, bastando reme­
tê-los ao INDA, devidamente auten­
ticados pelo diretor do estabelecimen­
to de ensino. 

Art. 22. A reforma de estatutos 
obedecerá. no que couber, ao disposto 
nos artigos anteriores, sujeita às pres­
criçõrs dos órgãos normativos. 

Art. 23. O registro das cooperati­
vas serâ efetuado na Secretaria do 
Conselho Nacional de Cooperativis­
mo mediante comunicação dos res­
pectivos órgãos normativos. 

SEÇAO II 

Do Estatuto Social 
Art. 24 - O estatuto da sociedade 

deverá conter: 
1) a denominação, a sede e o pra­

zo de duração. 
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2) o objetivo social, compreenden­
do as operações ou programa de 
ação; 

3) a área de ação; 
4} os direitos e os deveres dos asso­

ciados; 
5) a natureza das responsabilidades 

dos associados; 
6) as condições de admissão, de­

missão, eliminação e exclusão do as ... 
saciado; 

7) o capital social mínimo, quando 
houver; 

8) as condições e modo de inte­
gralização das quotas-partes. 

9) as condições de retirada das 
quotas-partes, nos casos de demissão. 
eliminação ou de exclusão de asso­
ciado; 

10) o mínimo de quotas-partes a 
ser subscrito pelos associados; 

lU a forma de devolução das so­
bras líquidas aos associados ou de 
repartição das perdas entre êles; 

12) o modo de administração e fis­
calização. estabelecendo os respecti­
vos órgãos, definindo~lhes as atribui­
ções e os podêres e o processo de 
substituição dos administradores e 
conselheiros fiscais; 

13) os casos de dissolução voluntá­
ria da sociedade e o destino do Fun­
do de Reserva, depois de satisfeitas as 
obrigações sociais; 

14) as formalidades de convocação 
das assembléias gerais e a maioria 
requerida para a sua instalação e va­
lidade de suas deliberações, vedado o 
direito de voto aos que nelas tiverem 

lnterêsse particular, sem privá-los de 
participação nos debates; 

15) a representação ativa e passi­
va da sociedade, em juízo ou fora dê­
Je; 

16 l o modo de se reformar o es­
tatuto; 

17) a fixação do exercícío social 
que pode coincidir ou não com o ano 
civil e a data do levantamento do 
balanço geral do ativo e passivo da 
sociedade; 

18) o modo e o processo de aliena­
ção ou oneração de bens móveis e 
imóveis da sociedade. 

Art. 25. E lícito dispor ainda no 
estatuto que sàmente poderão ser ad­
mitidas como sócios pessoas de pro­
fissão relacionada à atividade da co­
operativa. 

CAPíTULO IV 
Das Proibições e Obrigações 

Art. 26 - Ê proibido âs sociedades 
cooperativas: 

1) fazer-se distinguir por uma fir­
ma social,- em nome coletivo, ou in-

cluir, em sua denominação, .DDme de 
pessoas, exceto como indijlrll5es geo-
gráficas; ·~ · 

2) estabe-lecer vantagens ou privi­
légios em .J.'Qr de quaisquer associa­
dos ou te~; 

3) constitui~:.§- capital social. ou 
parte dêle, por ~eio de emissão de 
quaisquer títulos; 

4) remunerar a quem agencie asso­
ciados; 

5) cobrar ágio ou prêmio ou au­
mentar jóia de admissão,,além do li­
mite previsto no art. 2.o, item 8, dês­
te regulamento; 

6) contrair empréstimos mediante 
emissão de quotas ou obrigações pre­
ferenciais; 

7) participar direta ·ou indireta­
mente de quaisquer manifestações de 
caráter político, religioso ou racial; 

8) negociar na compra e venda de 
títulos, envolver·se, direta ou indire­
tamente, em operaç.ões de caráter 
aleatório, ou adquirir imóveis, salvo 
para seu uso; 

9) ficar na dependência ou sob o 
cantrôle de qualquer sindicato, em­
prêsa, instituição ou identidade. 

10) ter como associados, adminis­
tradores ou mandatários de pessoas 
!iskas ou jurídicas que operem com 
os mesmos fins da sociedade, com ex­
ceção 1das entidades que exerçam ati­
vidades agricolas, pecuárias ou extra­
tivas e sindicatos afins; 

11) distribuir qualquer espécie de 
beneficios às quotas-partes do capi­
tal social, e-xecuta os juros módicos 
sôbre as integralizadas: 

12) realizar com estranhos, opera­
ções que sejam peculiares às relações 
entre os cooperados e a sociedade, sal­
vo o disposto no art. 11 I: 

13) estabe-lecer filiais ou agências, 
não se considerando como tais os en­
trepostos, depósitos e armazéns desde 
que se destinem exclusivamente à co­
locação de seus produtos assim como 
as instalações de beneficiamento, clas­
sificação e industrialização, serviços 
experimentais e de produção de se­
mentes, mudas e reprodutores; 

14l contrntar serviços ou adquirir 
bens dos componentes dos órgãos de 
administração e fiscal, ou de seus pa­
rentes até o 2.0 (segundo) grau em 
linha reta ou colateral. salvo median­
te licitação e a critério da Assembléia­
Geral; 

15 l admitir como associado pessoas 
jurídicas, salvo os casos previstos em 
lei; 

16) associar-se à emprêsa capitalis­
ta através de subscrição de ações ou 
por outra qualquer forma excetuan­
do-se a- participação em emprêsas de 
serviços públicos, quando imprescin-

dível a fruição do serviço ou em ou.­
tras quando obrigatório por lei dl1ta 
participação; 

17) praticar manobras especula-~i~ 
vas para forçar ~ alta, escassez ~o~u 
aviltamento de produtos; 

18) usar a palavra "Banco" na sua 
designação social. 

Art 27 - As sociedades cooperativas 
são obrigadas a: 

1) prestar os esclarecimentos que 
lhes forem solicitados pelos respecU -
vos órgãos normativos e remeter-Ih(~ 
anualmente a relação dos associados 
admitidos, demitidos, eliminados e e l\:­
,cluídos no período, eópia.s de atas éle 
balances e dos relatórios do exercícd o 
sacia!' e parecer do conselho Fiscal; 

2) permitir quaisquer verificaçõeB 
ou inspeções determinadas pelos res ~ 
pectivos órgãos normatJvos. 

CaPíTULO V 

Da Fiscalização das Sociedades 
Cooperativas 

Art. 28 - A fiscalização das socüe­
dades cooperativas será realizada nos 
têrmos do art. 8.0 do Decreto~lei n.0 S 9, 
pelo Instituto Nacional do Desenvd.~­
vimento Agrário fiNDA), Banco Cen­
tral do Brasil e pelo Banco Naciomal 
da Habitação, de acôrdo com su.a .s 
próprias normas. 

Art. 29 - As sociedades que it1'.­
fringirem as disposições da legislaç·ã o 
em vigor estarão sujeitas às penam­
dades previstas nas regras baixadas 
pelos respectivos órgãos normativos. 

Parágrafo único - Da infração la -
vrar-se-á auto circunstanciado, dan­
do-se à infratora o prazo de 30 (trin­
ta) dias para defesa. 

SEÇ!íO I 

Dos Livros 

Art. 30 - A sociedade cooperativa 
deverá possuir os seguintes livros qw~. 
com exceção dos fiscais e contábeh,~. 
obrigatórios, sujeitos à legislação pró­
pria, serão abertos e enrerrados P01t'" 
térmos assinados pelo Presidente q'tre 
também numerará tôdas as fôlhas, ;S:e 
já não estiverem. numeradas tipogrà­
ficamente, podendo ainda, ser auten,­
ticadas pelos respectivos órgãos noo·­
mativos: 

1) de Matrícula: 
2) de Atas das Assembléias-Gerais; 
3) de Atas dos órgãos de Admini.s­

tração; 
4l de Atas do Conselho Fiscal; 
51 de Presença dos associados nas 

assembléias-gerais: 
6l fiscais e contábeis, obrigatório~;. 

§ 1.0 - É facultada às cooperativas 
escolares a adoção· d~ fichas_ de ins-
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crição e de contabilidade simplifica­
dHs. 

§ 2.0 - Excepcionalmente, em ca­
sns de cooperativas com rnaís de mil 
at ~saciados, poderão ser adotados li­
V, ros de matrícula com fá lhas d~sta­
C! áveis contendo os mesmos requisitos 
exigidos para os livros de matricula 
n umeradas seguidamente, no canhoto 
r ubrica.das e autenticadas pelos ór­
gãos competentes. 

Art. 31 - No livro de matrícula os 
associados serão inscritos por otctem 
c-ronológica de admissão, dêle cons­
t,lndo: 

1) o nome, idade. estado civil, na­
c: i.onalidade, profissão e residência de 
~a da associado; 

_ 2) a data de sua admissão e quan­
d o fôr o caso, de demissão, eliminação 
o u exclusão; 

3) a conta corrente das respectivas 
t~ uotas~partes do capital social. 

§ 1.0 
- O registro de admissão ctos 

~ócios será subscrito pelo Presi­
diente da sociedade e pelo registrando. 

§ 2.0 
- O livro de matricula d{!verá 

sor mantido na sede da socie<:Iade, 
~ cessível aos associados. 

Art. 32 -A cooperativa mista pode­
rt~ fazer, separadamente, a escritura­
ç ào do movimento de cada departa­
~nento que corresponder às moda]j­
d ades exercidas respeitado o disposto 
lJtO art. 112 do presente regulamento. 

Art. S3 - O capital social, na.s co­
C!•perativas que o tenham, será subdi­
l"idido em quotas~partes cujo valor 
11 ão poderá ser superior ao maior sa­
h iria-mínimo vigente no país nern in­
ferior a NCr$1,00 fum cruzeiro nôvo), 
~;alvo nas cooperativas escolares em 
~1ue poderá ser menor. 

Art. 34 - Para a formação do ca­
Jütal social poderá ser estipulado que 
()· pagamento das quotas-partes seja 
realizado mediante prestações men­
sais, semestrais ou anuais, ind{!pen­
<l.entemente de chamada por meio de 
f ~ontribuição ou outra forma estabele­
C!. 'ida a critério dos respectivos órgãos 
n·ormativos. 

Parágrafo único - Nenhum asso­
ciado poderá subscrever mais do que 
u .m têrço do total de quotas-partes, 
salvo nas sociedades em que essa subs­
c.rição deva ser diretamente propor­
c :ional ao movimento financeiro do co­
q 1perado ou ao quantitativo dos pro­
d ·.utos a serem beneficiados ou trans­
f armados ou ainda, na razão da área 
c: :ultivada ou em relação ao número 
cile plantas em produção. 

Art. 35 - A exceção das cooperati-
1•as de crédito, a integralização das 
ç tuotas-partes e o aumento do capital 
s ~ocial poderão ser feitos com bens, 
awaliados prêviamen.te, após homolo­
R :ação em assembléia-geral ou com a 
t ·etenção de determinada percentagem 

do valor do movimento financeiro de 
cada associado. 

Art. 36 -A Assembléia-Geral Ordi­
nária poderá determinar que as so­
bras líquidas, no todo ou em parte, 
sejam atribuídas aos associados em 
forma de aumento de quotas-partes 
do capital sociaL 

Art. 37 - A transferência total ou 
parcial de quotas-partes será averba­
da no livro de matrícula, mediante 
têrmo que conterá as assinaturas do 
cedente, do cessionário e do diretor 
que o estatuto designar. 

Parágrafo único - A cooperativa 
poderá cobrar taxa de transferêncía 
de até 10% (dez por cento) do valor 
total das quotas-partes cedidas. 

CAPÍTULO VI 

Dos fundos de reserva e outros 

Art. 38 - As sociedades cooperati­
vas são obrigadas a constituir Fundo 
de Reserva com lO% (dez por cento), 
pelo menos, das sobras líquidas do 
exercício, destinado a reparar perdas 
da sociedade e atender ao desenvol­
vimento de suas atividades. 

Art. 39 - Poderâ. a Assembléia-Ge­
ral Ordinária criar outros fundos além 
do previsto no artigo cnterior, com 
recursos e destinações específicos. 

CAPíTULO VII 

Dos associados 
SEÇÃO I 

Da admissão 

Art. 40 - A admissão do associado 
que se efetiva mediante aprovação 
de sua proposta pelo órgão de admi­
nistracão, complementa-se como a 
subscrição das _quotas-partes do ca.pi­
tal social, quando houver, e sua assi­
natura no livro de matricula. 

~ l.o - AÜ associado a sociedade 
fornecerá um título nominativo, con­
tendo o texto integral dos estatutos. 

§\ z.o - A exceção das cooperativas 
de crédito o associado, uma vez ins­
crito no livro de matricula e paga 
quando estabelecido, a jóia de admis­
são, adquire o gôzo pleno de todos os 
direitos sociais e assume as obriga­
ções decorrentes. 
.. Art. 41 - As pessoas jurídicas de 
direito civil sem finalidade de lucro 
que se dediquem às atividades benefi­
centes e os sindicatos podem nsso­
ciar-s~ às sociedades cooperativas não 
tendo direito a voto ou a retõrno. 

Art. 32 - As pessoas jurídicas que 
desenvolvem atividades agrícolas, pe­
cuárias, extrativas, inclusive de pes .. 
ca, podem fíliar-se a cooperativas que 
se dediquem às mesmas atividades ou 
de eletrificação rural e comunicações. 

Art. 43 - o associado que aceitar 
trabalho remunerado e permanente 
nos serviços mantidos pela cooperati-

va perde o direito de votar e ser vo­
tado, até que sejam aprovadas &s con~ 
tas do exercício em que êle deixou o 
emprego. 

SEÇÃO II 

Da demissão, exclusão e elimin.1ção 
do associado 

Art. 44 - A demissão do ~tssociado 
será Unicamente a seu pedido. 

Art. 45 - A eliminação do assor.iado 
é aplicada em virtude de fato e na 
forma previstos nos estatutos, medi­
ante têrmo firmado por quem de di­
reito, no livro de matrícula, contendo 
os motivos que a determinaram. 

§ 1.0 - A diretoria da cooperativa 
tem o prazo de 30 (trinta) dias para 
comtmicar ao interessado a sua eu .. 
minação. 

~ 2.0 - Da eliminação cabe recurso 
à primeira assembléia-geral. 

Art. 46 - A dissolução da pessoa 
jurídica e a morte da pessoa ·física 
importam na exclusão do associado. 

Parágrafo único - A incapacidade 
também importará em exclusão do 
assoeiado se não fôr legalmente su­
prida. 

Art. 47 - A responsabilidade do as .. 
sociado perante terceiros, por com­
pronüssos da sociedade, perdura para 
os demitidos, eliminados ou excluídos, 
até quando forem aprovadas as con­
tas do exercício em que se deu a re- . 
tirada. 

Parágrafo único - As obrigações 
dos associados: falecidos, contra.idas 
com a sociedade, e as oriundas de sua 
responsabilidade como associado em 
face de terceiros, passam aos herdei­
ros, prescrevendo, porém, após um 
ano do dia da abertura da sucessão, 
ressalvados os aspectos particulares 
das Cooperativas Habitacionais. 

CAPiTULO VIII 

Da administração da sociedade 

SEÇAO I 

Das assembléias-gerais 

Art. 48 - A Assembléia-Geral dos 
ass()ciados é o órgão supremo da en­
tidade, dentro dos limites legais e do 
Estatuto, tendo podêres para decidir 
os negócios relativos ao objeto da so­
cieClade e tomar as resoluções conve­
nientes ao desenvolvimento e defesa 
desta, e suas deliberações vinculam a 
todos, ainda que ausentes ou discor­
dantes. 

Art. 49 - As Assembléia.s~Gerais 
serão convocadas com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias em primeira 
convocação, mediante editais afixa- -
dos em locais visíveis das principais 
dependências da sociedade e através 
da publicação em jornal de grande 
circulação local e por circulares envia .. 
das aos associados. -
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Parágrafo único - As Assembléias 
serão convocadas pelo Presidente ou 
por qualquer dos órgãos da adminis­
tração, pelo Conselho Fiscal ou, após 
solicitação não atendida pelo Presi­
dente, por 1/5 (um quinto) dos asso­
ciados em pleno gôzo de seus direitos. 

Art. 50 - Os editais de convocacão 
das Assembléias-Gerais deverão côn­
ter: 

1) a denominação da sociedade, se­
guida pela expressão "Convocação da 
Assernbléia-Geral", com a especifica­
ção de se tratar de ordinária ou ex­
traordinária; 

2) o dia e a hora da reunião, em 
cada convocação, assim como o local 
de sua realização o qual, salvo moti­
vo justificado, será sempre o da sede 
social; 

3) a seqüência de convocações; 
4) a ordem do dia ctos trabalhos: 

5) o número de associados eXis­
tentes na data de sua expedição, pa­
ra efeito de cálculo do quorum de ins~ 
talação; 

6} a assinatura do responsável pela 
publicação. 

Parágrafo único - No caso de a 
convocação ser feita por associados o 
edital será assinado pelos primeifos 
signatários do documento que a ori­
ginou. 

Art. 51 - As assembléias gerais po­
dem reaiízar-se em segunda e tercei­
ras convocações, conforme fôr o caso, 
no mesmo dia da primeira, com a di­
ferença mínima de 1 r uma) hora, des­
de que assim expressamente conte do 
respectivo edital e permitam os esta­
tutos. 

Art. 52 - Nas assembléias-gerais o 
quorum de instalação será o seguinte: 

1) 2/3 I dois terços) do número de 
associados, em primeira convocação; 

2) metade mais um dos associados, 
em .segunda convocação; 

3) mínimo de 10 fdez) associados, 
na terceira convocação, ressalvado o 
caso das Cooperativas Centrais, Fe­
derações e Confederações, que se ins­
talarão com qualquer número. 

§ 1.0 
- A presença dos associados 

em cada convocação será registrada no 
livro próprio. 

!=i 2.0 - O não comparecimento dos 
associados que por três vêzes conse­
cutivas torne impossivel a instalação. 
da assembléia, apesar de regularmen ... 
te convocadas em prazos cujos têr­
mos guardem intervalos nunca infe­
riores a oito dias, presume a inten­
ção de dis.solver a sociedade e poderá 
acarretar o cancelamento da autori­
zação para funcionamento pelo res­
pectivo órgão normativo. 

Art. 53 - Os trabalhos das Assem­
bléias-Gerais serão dirigidos pelo Pre ... 

sidente da sociedade, salvo as que não 
forem por êle convocadas, cuja pre­
sidência caberá ao associado escolhi­
do Íla ocasião. 

§ 1.0 - O Presidente® qualquer ou­
tro membro dos órgils da adminis­
tração ou de fiscaülação não pode­
rão dirigir os trabalhos quando a as­
sembléia estiver deliberando sôbre o 
rela tórío e as contas da administra­
ção, sendo, então, substituídos pelo 
associado que fôr designado pelo ple­
nário. 

~ 2.0 - O Presidente da Assembléia 
escolherá um assOciado para, na qua­
lidade de Secretário, corhpor a mesa 
diretora dos trabalhos. 

Art. 54 - As deliberacões nas As­
sembléias-gerais serão iomadas por 
maioria de voto dos associados pre­
sentes com direito de votar. 

Art. 55 - É da competência das As­
sembléias-Gerais, quer ordinárias ou 
extraordinárias. a destinação dos 
membros dos órgãos de administração 
ou fiscalização, em face de causas que 
a justifiquem. 

Parágrafo único- Ocorrendo desti­
tuição que po~sa afetar a regularidade 
da administração ou fi.scalização da 
entidade, poderá a assembléia desig­
nar administrações e conselheiros pro­
visórios até a posse dos novos, para 
cUja eleição haverá o prazo máximo 
de 30 rtrinta} dias. 

Art. 56 - ba Assembléia-Geral la­
vrar-se-á ata que serã. assinada pela 
mesa diretora dos trabalhos e por 
uma comissão de associados, indicada 
pelo plenário. 

SEÇãO II 

Das Assembléias-Gerais Ordinárias 
Art. 57 - .A. assembléia geral ordi­

nária, que se realizará. anualmente 
nos três primeiros meses após o tér­
mino do exercício social, deliberará 
sóbre os seguintes itens, que deverão 

·constar da ordem do dia: 
1) prestação de contas dos órgãos 

da administração, compreendendo o 
relatório da gestão, balanço e de­
monstrativo da conta de sobras e per­
das da sociedade e o parecer do Con­
selho Fiscal, sôbre os quais não po­
derão votar os membros dos órgãos 
referidos; 

2) destinação das sobras ou repar­
tição dos prejuízos, deduzidas, no pri­
meiro caso, as percentagens dos Fun­
dos de Reserva e de outros instituí­
dos e os juros atribuidos ao capital 
social; 

3) eleição dos componentes dos or­
gáos de administração e d~ outros, 
quando fõr o caso, e do Cons~lho Fis­
cal; 

4) quando previsto, a fixação do va­
lor dos honorários, gratificações e 

cédulas de presença dos membros do 
Conselho de Administração ou da Di· 
retoria e do Con.selhó Fiscal; 

5) quaisquer assuntos de interêsse 
social, excluídos os enumerados no 
artigo 60. 

Art. 5'8. A exceção das cooperativas 
de crédito, a aprovação do Balanço 
e do relatório dos órgãos de Admi­
nistração desonera os componentes 
dêstes de responsabilidade para com 
a sociedade, ressalvada a estabelecida 
no art. 63, in fine. 

SEÇAO I!I 

Das Assentbléias-Gerais 
Extraordinárias 

Art. 59 - A assembléia-geral extra­
ordinàría realizar-se-á sempre que 
necessário e poderá deliberar sôbre 
qualquer assunto de interésse da so­
ciedade desde que mencionado no 
edital de convocação. 

Art. 60. Ê da competência exclusi­
va da assembléia-geral extraordiná-. 
ria deliberar sô'l:lre os seguintes as ... 
~mntos. 

1) reforma do~ estatutos; 
2) fusão ou incorporação; 
3) mudança do objeto da socie:­

dade; 
4) dissolução voluntária da socle--. 

dade e nomeação de liquidante~ 

5) deliberação sóbre as contas dos 
liquidantes. 

Parágrafo único. São necessários os 
votos de 2/3 (dois térços) dos asso­
ciado:s presentes para tornar válidas 
as deliberações de que trata êste ar­
tigo. 

SEÇAO IV 

Dos órgãos da Administração 

Art. 61. A sociedade será admi­
nistrada por uma Diretoria ou um 
Conselho de Administração, compos­
tos exclusivamente de associados e 
constituídos de, pelo menos, 3 (três) 
e 5 (cinco)_ membros, respectivamen­
te, com mandato nunca superior a 
três anos, eleitos pela assembléia-ge­
ral, permitida a reeleição. 

~ 1.0 - O estatuto poderá criar ou­
tros ôrgãos necessários a administra­
ção. 

§ 2.0 - Os membros dos órgãos de 
administração não podem ter entre si 
laços de parentesco até 2.0 grau em 
linha reta ou colaterais. 

§ 3.0 - A posse dos admínístradores 
e conselheiros fiscais das cooperati­
vas de crédito e habitacionais fica su­
jeito a prévia homologação dos res­
pectivos órgãos normativos. 

Art. 62. - Os órgãos de administra­
ção podem contratar gerentes técni- · 
cos ou comerciais, fixando-lhes ss 
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funções e salários, obedecidos os prin­
cípios estabelecidOs pelos órgãos nor­
mativos. 

Parágrafo único. Os gerentes téc­
nicos e comerciais poderão perceber, 
além da remuneração contratual fixa, 
percentagem sôbre o movimento. 

Art. 63. - Ressalva a legislação es­
pecifica das cooperativas de crédito 
e habitacionais, os administradores 
eleitos ou contratados não serão Pes­
soalmente responsáveis pelas obriga­
ções que contraírem em nome da so­
ciedade, mas respondem solidària­
mente pelos prejuízos resultantes de 
seus atos, se procederem cU.Iposa­
mente. 

Parágrafo único. A sociedade não 
responde pelos atos a que se refere 
a última parte dêste artigo salvo se 
os houver ratificado ou dêles logra~ 
do proveito. 

Art. 64 - Os participantes em ato 
ou operação social em que se oculte 
a natureza da sociedade, podem ser 
declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nome dela con· 
traídas, sem prejuízo das sanções pe· 
nais cabíveis. 

Art. 65. - A sociedade, ou um têrço 
dos associados, terá direito de ação 
contra os administradores, para Pro­
mover sua responsabilidade nos casos 
dos arts. 63, 64 e 70. 

Art. 66. - Ocorrendo renúncia cole­
tiva dos membros da Diretoria ou do 
Conselho de Administração, ou no 
caso de não poderem êles ser consti­
tuídos, o Conselho Fiscal convocará 
imediatamente Assembléia·-oeral ex­
traordinária para elegê-Ia, podendo 
designar, até que esta se realize, ad­
ministradores provisórios ou solicitar 
a intervenção do órgão competente. 

Parágrafo único. No caso de preen­
chimento de vaga, os eleitos conclui­
rão o mandato dos substituídos. 

Art. 67 - São inelegíveis, além das 
pessoas impedidas por lei especial os 
condenados a pena que vede. alncta 
que temporàriamente, o acesso a car­
gos públicos: ou por crime falimen­
tar, de prevaricação, peita ou subôr­
no, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, a fé pública ou a 
propriedade. 

Art. 68. - É vedado aos diretores: 

I) Praticar atos de liberalidade a 
custa da sociedade; 

2) Sob pena de nulidade, alienar 
ou gravar de ônus reais bens imóveis 
da sociedade, sem expressa autoriza­
ção da Asseinblé.ia-Geral, salvo se 
êsses atos constituírem objeto de ati­

, vidade social. 

Art. 69. - O Diretor que. em qual­
quer operação, tenha interêsse oposto 
ao da sociedade, não pode participar 
da$ deliberações referentes a essa ope-

ração, cumprindo .. lhe acusar o seu 
impedimento. 

Art. 70. -Os componentes da admi­
nistração, eleitos ou contratados, e do 
COnselho Fiscal das cooperativas, bem 
como os seus liquidantes, equiparam­
se aos administradores das socieda­
des anônimas para efeito de respon­
sabilidade criminal, aplicando-se no 
que fôr cabível o disposto no artigo 
117 do Código Penal e nos artigos 186 
a 199, da Lei n.o 7. 661, de 21 de junho 
de 1945. 

SEÇãO V 
Do Conselho Fiscal 

Art. 71. - A administração da so­
ciedade será fiscalizada assídua e mi­
nuciosamente por um Conselho Fiscal, 
constituido de, pelo menos, 3 <três) 
membros efetivos e 3 (tr$.s) suplentes, 
todos associados, eleitos anualmente 
pela Assembléia-Geral, sendo permi­
tida apenas a reeleição de 1/3 r um 
têrço) dos componentes do Conselho 
Fiscal. 

Parágrafo único. Não podem fazer 
parte do Conselho Fiscal, além dos 
inelegíveis enumerados no art. 67 os 
empregados da sociedade ou dos di­
retores e os parentes dêstes até o 2.0 

grau, nem ser parentes entre si até 
êsse grau. 

Art. 72. - O Conselho poderá con­
tratar especialistas para assessorá-lo 
no exercício de suas atribuições. 

Art. 73. - A responsabilidade dos 
conselheiros fiscais por atos referen­
tes aos seus deveres obedecem às dis­
posições do presente regulamento. 

CAPiTULO IX 
Da Reforma dos Estatutos 

Art. 74. - A sociedade cooperativa 
poderá, a qualquer tempo, proceder a 
reforma de seu estatuto, que só en­
trará em vigor após o cumprimento 
das formalidades previstas nos arti­
gos 19 e seguintes 

CAPiTULO X 
Da Fusão e Incorporação 

Art. 75. - Pela fusão, 2 (duas) ou 
mais cooperativas formam nova so­
ciedade. 

§ 1.0 -Estabelecida vontade de fu­
são, cada cooperativa interessada in­
dicará nomes para a constituição de 
uma comissão mista que procederá 
aos estudos necessários a constituição 
da nova sociedade, tais como levanta­
mento patrimonial, balanço geral, 
plano de distribuição de quotas, des­
tino de Fundo de Reserva e o projeto 
de Estatutos. 

§ z.o - Aprovado o relatório da co­
missão mista e constituída a nova 
sociedade em Assembléia-Geral con­
junta, a autorização para funcionar 
e o registro obedecerão ao disposto 
nos artigos 19 e seguintes. 

Art. 76. - A fusão determina a ex­
tinção das sociedades que se unem. 
para formar a sociedade nova, que 
lhes sucedera nos, direitos e obriga­
ções. 

Art. 77. - Pela incorporação, uma 
sociedade cooperativa absorve o pa­
trimônio, os associados, assume obri­
gações e se investe nos direitos de ou­
tra ou outras cooperativas. 

Parágrafo único. Na hipótese pre·· 
vista neste artigo serão obedecidas as 
mesmas forinalidades estabelecidas 
para a fusão, limitadas as avaliações 
ao patrimônio da ou das incorporadas. 

CAPíTULO XI 

Da Dissolução 

Art. 78. - As sociedades cooperati­
vas se dissolvem: 

1) voluntàriamente: 

a) quando assim o deliberarem os 
associados em Assembléia-Geral na 
forma do art. 60, parágrafo único; 

b) pelo decurso do prazo de sua du­
ração; 

c) pela consecução de um obletivo 
predeterminado; 

2) para cancelamento da autoriza­
ção para funcionar; 

3) em virtude da alteração de sua 
forma jurídica; 

4) judicialmente. 

Parágrafo único. - A dissolução da 
sociedade importará no cancelamento 
da autorização para !uncionar e do 
registro. 

SEÇAO I 

Da Liquidação 

Art. 79. - Quando a dissolução fór 
deliberada pela Assembléia-Geral, 
esta nomeará um ou mais liquidantes 
e um Conselho Fiscal de três mem­
bros para proceder a sua liquidação. 

§ 1.0 - A Assembléia-Geral, nos li­
mites de suas atribuições; poderá, em 
qualquer época, destituir os liquidan­
tes e os membros do Conselho Fiscal, 
designando os seus substitutos. 

§ 2.0 - Quando se tratar de coope­
rativa de crédito ou habitacional o 
processo de liquidação só poderá ser 
iniciado após audiência do, respectivo 
órgão normativo. 

Art. 80- Em todos os atos e opera­
ções, os liquidantes deverão usar a 
denominação da cooperativa seguida 
da expressão ((Em liquidação." 

Art. 81. - Os liquidantes terão to­
dos os podêres normais de adminis­
tração, bem como para praticar atos 
e operações necessárias a realização 
do ativo e pagamento do passivo. 
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Art. 82. - São obrigações dos Uqui­
d~ntes: 

1) providenciar o arquivamento no 
órgão competente da Ata da Assem­
bléia-Geral em que fôr resolvida a li­
quidação: 

2) comunicar ao respectivo órgão 
normativo e ao BNCC a sua nomeação 
e os fatos que a determinaram, for­
necendo cópia da Ata da Assembléia 
que decidiu a medida: 

3) arrecadar os bens, livros e do­
cumento da sociedade onde quer que 
estejam; 

4) convocar os credores e devedores 
e promover o levantamento dos cré­
ditos e débitos da sociedade; 

5) proceder nos 15 I quinze I dias se­
guintes ao de sua investidura e com 
a assistência, sempre que possível. dos 
administradores ao levantamento do 
inventário e do Balanço Geral do Ati­
vo e Passivo; 

6l exigir dos associados a integrali­
za~ão das respectivas quotas-partes 
do capital social não realizadas; 

1) saldar os compromissos da socie­
dade, destinado o Fundo de Reserva 
e o remanescente não comprometido 
ao Banco Nacional de Crédito Coope­
rativo: 

8 l reembolsar os associados de suas 
quotas-partes, juntamente com as so­
bras líquidaR apuradas, depois de li­
qüidados os compromissos sociais; 

9l fornecer aos credores a relação 
dos associados, se a sociedade fôr de 
responsabilidade ilimitada e se os re­
cursos apurados forem insuficientes 
para o pagamento das dívidas; 

lOJ convocar a Assembléia-Geral, 
cada 6 f seis l meses ou sempre que 
necessário, para apresentar relatório 
e balanço do estado da liqüidação e 
prestar contas dos atos praticados du­
rante o período anterior; 

11 l apresentar à assembléia-geral, 
finda a liquidação. o respectivo rela­
tório e as contas finais; 

12l averbar, no órgão competente, a 
ata da asse-mbléia-geral que conside­
rar encerrada a liquidação. 

Art. 83 -As obrigações e as respon­
sabilidades dos liquidantes regem-se 
pelos preceitos peculiares aos dos ad­
ministradores da sociedade liquidanda. 

Art. 84- Compete ao liqüidante re­
presentar a sociedade e praticar to­
dos os atos necessários a sua liqüida­
ção, 

Parãgrafo único - Sem autorização 
expressamente prevista no estudo, ou 
mediante deliberação da assembléia­
geral e do respectivo ôrgão normativo, 
no caso das cooperativas de ·_!rédito e 
habitacional, não pode o liquidante 
gravar de ônus os móveis e imóveis, 
contrair empréstimos, salvo quando 
indispensãveis para pagamento de 

obrigações tnadiá veis nem prosseguir 
embora para facilitar a liquidação na 
atividade social. 

Art. 85- Respeitado~o - tos dos 
credores preferenciais , - rá o li­
quidante as dívidas so' · proporcio­
n.almente e_ sem dis~o entre ven­
Cidas ou nao. 

Art. 86 -A assembléia-geral poderá 
resolver, antes de ultimada a liquida­
ção, mas depois de pagos os credores 
que o liquidante faça rateios por an­
tecipação da partilha à medida em 
que se apurem ~s haveres sociais. 

Art. 87- Pago o passivo e partilha­
do o remanescente entre os associados 
até o valor de suas quotas-partes, 
convocará o liquidante a assembléia­
geral para a prestação final de con­
tas. 

Art. 88 - Aprovadas as contas. en~ 
cerra -se a liquidação e a: sociedade se 
extingue devendo a ata da assembléia 
ser averbada no registro próprio e pu­
blicada. 

Parágrafo único - O associado dis­
cordante tem o prazo de 30 f trinta) 
dias, a contar da Publicação da Ata, 
para promover a ação que couber. 

Art. 89 - A liquidação extrajudicial 
das cooperativas poderá ser promovi~ 
da por iniciativa do respectivo órgão 
normativo e será processada de acôr~ 
do com a legislação específica e de 
mais disposições regulamentares, des~ 
de que a Sociedade deixe de oferecer 
condições. operacionais principalmen­
te por constatada insolvência. 

Parágrafo único - A liquidação ex­
trajudicial. tanto quanto possível, de­
verá ser precedida de intervenção na 
sociedade. 

CAPíTULO XII 

Da Intervenção 

Art. 90- Para resguardo da legisla­
ção própria e na defesa do interêsse 
coletivo, e poder público. através do 
respectivo -órgão normativo. intervirá 
nas cooperativas: 

a) por iniciativa própria; 
b) por solicitação das assembléias­

.gerais, ou do Conselho Fiscal, na for­
ma do artigo 66 in fine. 

Art. 91 - Ao interventor. além de 
outras atribuições expressamente con­
cedidas no ato de intervenção. são 
atribuídas funções, prerrogativas e 
obrigações dos órgãos de administra­
ção. 

CAPíTULO Xlll 

Das Penalidades 
Art. 92 - No caso de infringência 

das disposições dÊ.'ste regulamento. as 
cooperativas ficarão sujeitas a multas 
de um quinto até três vêzes o salário 
mínimo vigente na região. aplicáveis 
pelo respectivo órgão normativo, com 
base num auto de infração. 

Parãgrafo único - Se a infração for 
a primeira e não apresentar gravida­
de, lavrar-se-á o respectivo auto, mas 
não se aplicará qualquer penalidade 
a não ser a de advertência, 

Art. 93 - Lavrado o auto de infra­
ção, a cooperativa será notificada 
para no prazo de 30 (trinta) dias 
apresentar defesa. 

§ },o- Decorrido o prazo de defesa, 
a autoridade competente decidira sô· 
bre a aplicação da penalidade. 

!:i 2.0 - Se a cooperativa deixar de 
recolher o valor da multa aplicada, o 
auto ct·e infração servirá de base à 
ação fiscal. 

§ 3.0 - Em caso de reincidência, as 
multas referidas no artigo anterior 
serão aplicadas em dóbro, sem preJUÍ· 
zo de providências posteriores. 

Art. 94 - O prD-duto das multas será 
recolhido ao "Fundo Nacional de Co­
operativismo". 

CAPíTULO XIV 

Do Conselho Nacional 
de Cooperativismo 

Art. 95 - Compete ao Conselho Na­
cional de Cooperativismo, promover e 
incentivar o movimento cooperativis­
ta assegurando-lhe plena liberdade 
se arregimentação e de operação na 
forma da lei ora regulamentada e 
dar-lhe assistência de que necessite 
para o desempenho de sua missão só­
cio-econômica. 

Art. 96 - Cabe ao Conselho Nacio­
nal de Cooperativismo, com a compo­
sição estabelecida na lei, entre outras, 
as seguintes atribuições: 

ll manter o cadastro nacional das 
cooperativas; 

2) assistir e orientar os órgãos es­
taduais e territoriais de cooperativis­
mo, bem como as sociedades coopera­
tivas; 

3 I coletar, através de balanços, re­
latórios e outros documentos, dados e 
informações gerais para fins de esta­
tistica e divulgação; 

4) promover pesquisas sócio-econô­
micas para orientar e fomentar a ex­
pansão do movimento cooperativista. 

SJ promover a divulgação da dou­
trina e da prática CDoperativista, a 
organização de cursos especializados e 
a concessão de bô1sas diretamente ou 
através de convênios com órgãos es­
taduais e territoriais de cooperativis­
mo, estabelecilncntos de ensino e en­
tidades promocionais ou representa­
tivas do movimento cooperativista. 

6) administrar, permanentemente, o 
Fundo Nacional de Cooperativismo: 

7> baixar resoluções normativas e 
coordenadoras da atividade cooperati­
vista nacional. à exceção da creditó­
ría e habitacional, bem como fixar as 
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condições gerais da concessão de es­
tímulos; 

8) estabelecer normas de fiscaliza­
ção das operações do Fundo e as san­
ções decorrentes do não cumprimento 
das obrigações contraídas pelos mu­
tuários; 

9) baixar instruções complementa­
res à lei ora regulamentada; 

10) apreciar, em última instância, 
os recursos originários de decisões do 
INDA; 

11) patrocinar ou colaborar com os 
órgãos representativos do movimento 
cooperativista na realização de con­
gressos, conferências ou seminários, 
bem como na publicação dos respec­
tivos anais e conclusões; 

12) votar o seu próprio regimento 
Art. 97 - Compete ao Presidente do 

Conselho Nacional de Cooperativismo: 
a) presidir as reuniões; 
b} convocar as reuniões extraordi­

nárias; 

c) firmar acôrdos, contratos e con­
vênios como entidades públicas ou pri­
do e,lôScfaesc scvxõ§-1 arfgi HTRA 
vadas, nacionais ou estrangeiras, 
quando autorizado pelo Conselho; 

d) designar um dos membros do 
Conselho para seu substituto nos im­
pedimentos eventuais. 

Art. 98 - Compete à Secretaria Exe­
cutiva do Conselho Nacional de Co­
operativismo: 

a) dar execução às resoluções do 
Conselho; 

b) promover a coordenação das ati­
vidades de outros órgãos públicos ou 
privados que, direta ou indiretamente, 
possam influir no aperfeiçoamento do 
cooperativismo; 

c) opinar sôbre a concessão de es­
tímulos e financiamentos por parte do 
Conselho; 

d) apresentar ao Conselho, até 31 
de janeiro de cada ano, a proposta or­
çamentária do Conselho, bem como o 
relatório das suas atividades no ano 
anterior; 

e) prover o Conselho dos meios ad­
ministrativos e técnicos que assegurem 
o seu regular funcionamento; 

f) executar t}uaisquer outras ativi­
dades técnicas ou administrativas, ne­
cessárias ao exercicio das suas atri­
buições, respeitada a competência do 
Conselho e do seu Presidente. 

Art. 99 - As despesas do Conselho 
serão atendidas pelo Fundo Nacional 
de Cooperativismo. 

Art. 100 - O lNDA promoverá a 
instalação do Conselho no prazo de 30 
<trinta) dias da data de publicação 
dêste Regulamento. 

CAPÍTULO XV 

Do Fundo Nacional de Cooperativismo 
Art. 101- O Fundo Nacional de Co­

operativismo destina-se a prover re­
cursos para apoio ao movimento co­
operativista nacional e será adminis­
trado pelo Conselho Nacional de Co­
operativismo e movimentado pelo seu 
Presidente, na forma do Regime!1to 
Interno. 

Art. 102- Os recursos destinados ao 
custeio da sua administração deverão 
ter a sua aplicactão prêvíamente apro­
vada pelo Conselho. 

Parágrafo único - Os recursos des­
tinados às operações de financiamen­
to de iniciativas só serão concedidos: 

a) a projetos que, pelo seu interêsse 
social possam constituir estímulo ao 
movimento cooperativista; 

b) a programas educacionais, pro­
mocionais e de incentivos ao movi­
mento cooperativista nacional. 

Art. 103 - A concessão de estímu­
los ou financiamentos por parte do 
Conselho sOmente será dado aos em­
preendimentos devidamente aprovados 
e localizados onde existe estímulo ao 
cooperativismo. 

Disposições Gerais e Transitól"ias 

.-\rt. 104 - Os resultados positivos 
obtidos nas operações sociais das co-

.... operativas não poderão ser em hi­
pótese alguma, considerados como 
renda tributável, qualquer que seja a 
sua destinação. 

Art. 105 - As relacões econômicas 
entre a cooperativa e· seus associados 
não poderã.o ser entendidas como ope­
rações de compra e venda conside­
rando-se as instalacões da coopera ti­
va como extensão do estabelecimento 
cooperado. 

Art. 106 - A entrega da produção 
e associado à sua cooperativa signi­
fica a outorga de amplos podêres para 
sua livre disposição, inclusive pnra 
gravá-la e dá-la em garantia de ope­
rações de crédito realizadas pela so­
ciedade. 

Art. 107 -Todos os atos das coope­
rativas bem como titulas, instrumen­
tos e contratos firmados entre as co­
operativas e seus associados, não es­
tão sujeitos à tributação do impôsto 
de sêlo, de obrigações ou outros quais­
quer que o substituam. 

Art. 108 - Quando as sociedades co­
operativas forem encarregadas pela 
União, Estados ou Municípios de ar­
recadar tributos devidos por seus as­
sociados, serão elas remuneradas na 
forma fixada em convênios e dedutível 
do montante dos tributos arrecadados 
a remuneração dêsse serviço. 

Art. 109 - As sociedades cooperati­
vas têm prioridade na obtenção de fi­
nanciamento e ajuda financeira ofi­
ciais, bem como nas concessões para 

execução de serviços e projetos que 
dependam de aprovação governamen­
tal. especialmente de reforma agrária, 
eletrificação, educação, colonização, 
industrialização de produtos agrope­
cuários e construção de casas popu-
lares. .. 

Art. 110 - Nenhuma pessoa jurídi­
ca, salvo a que se dedique à atividade 
de representação, de promoção e d~ 
educação cooperativista. poderá usar a 
palavra "cooperativa" ou o seu radi­
cal, em sua denominação, em atos, 
programas, produtos, documentos ou 
promoções, sob pena de multa de va­
lor correspondente a cinco vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no País, 
aplicada em dôbro na reincidência. 

~ 1.0 - Na reincidência proceder-se­
á ainda a apreensão de todos os pro­
dutos, objetos ou impressos em que se 
encontre a 'palavra "Cooperativa". 

~ 2.0 - A aplicação da multa não 
obstará a ação penal competente. 

Art. 111 -As exceções previstas pa­
ra as cooperativas agropecuárias ou 
mistas no artigo 20 do Decreto-lei nú­
mero 59, de 21 de novembro de 1966, 
relativamente à complementação de 
quota de exportação ou capacidade 
ociosa de industrialização até o má­
ximo de 5% (cinco por cento) do vo­
lume de comercialização de cada pro­
duto ficam na dependência de prévia 
aprovação do Conselho Nacional de 
Cooperativismo. 

~ 1. 0 - A instalação, a partir da 
data da publicação dêste regulamento 
de equipamentos destinados à indus­
trialização da produção deverá ser 
prêviamente submetida ao Conselho 
Nacional de Cooperativismo. sob pena 
de não poder a Cooperativa interes­
sada vir a gozar das facilidades pre­
vistas neste artigo. 

~ 2.0 
- O resultado obtido com as 

operações previstas neste artigo de­
verá ser creditado à conta de fundo 
indivisível. 

Art. 112 - Atividades creditórias e 
habitacionais só poderão ser exercidas 
através de cooperativas constituídas 
com uma ou outra dessas finalidades. 

~ 1.0 
- As cooperativas agropecuá­

rias ou mistas poderão fazer adianta­
mentos aos associados, através de tí~ 
tulos de crédito acompanhados de do­
cumento que assegure a entrega da 
respectiva produção, vedado expressa­
mente o recebimento de depósitos, até 
mesmo de associados. 

!fi 2.0 - Não se entendem como de~ 
pósitos para efeito do parágrafo ante­
rior, os remanescentes de recursos dos 
cooperados que sejam conservados à 
sua disposiGão nas coperativas ou que 
se destinem à constituiç.ão de fundos 
específicos. 

Art. 113 - Qualquer que seja o tipo 
de coperativa, não existe vínculo em­
pregatício entre a entidade e seus as­
sociados. 
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Art. 114 - Entendem-se como ór­
gãos normativos para todos os .efeitos 
dêste regulamento, em relação às co­
operativas de crédito o Conselho Mo­
netário Nacional e o Banco Central do 
Brasil; quanto às cooperativas habi­
t9cionais o Banco Nacional da Habita­
(1âo e em relação às demais, o Insti­
tuto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário. 

.-\rt. 115 - As sociedades cooperati­
vas constituídas na vigência da legt"­
la.ção anterior terão o prazo de 1 (um l 
ano para se adaptarem ao presente 
decreto. 

Art. 116 - As cooperativas vincula­
das ao Instituto Nacional do Desen­
volvimento Agrário manterão ou con­
tratarão, por intermédio do seu órgão 
representativo, servi<:o de auditoria 
externa, cujos laudos obrigatõriamen· 
te serão encaminhados àquele órgão 
normativo. 

Art. 117 - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposíções em contránJ. 

Brasi!Ja, 19 de abril de 1967; 146,o 
dfl Independência e 79.0 da República. 
._. A, Costa e Silva - Antônio Del­
fim Netto. - Ivo Arzua Pereira -
Afonso A. Lima. 

r As Camissões de Economia, Legis­
lação Saciar e de Finanças.) 

I','\BECEHES 
PARECER 

N. 0 439, de 1971 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Ofício n.0 S-25, de 1971 (n.0 

191171, na origem), do Govêrno do 
Estado de Sáo Paulo, solicitando 
autorização do Senado Federal 
para contrair empréstimo com o 
Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento <Banco 
Mundial) - BIRD - destinado a 
execução de obras de saneamento 
básico na área metropolitana de 
São Paulo. 

ltetator: Sr. Carvalho Pinto 

O ::lenhor Governador do Estado de 
São Paulo, pelo Ofício n.0 191/71-CF, 
de 15 de junho do corrente ano, soli­
cita ao Senado Federal, nos térmos do 
art. 42, item IV, da Constituição, a 
compeWnte autorização para que 
aqttêle Estado possa reaHzar operacão 
de empréstimo com o Banco Interria­
cional para Reconstrução e Desenvol­
vimento (Banco Mundial) - BIRD -
destinado à execução de obras de sa­
neamento básico na área metro poli­
tana de São Paulo. 

2. O mesmo documento esclarece que 
as negociações mantidas com o Banco 
Mundial concluíram por um finan­
ciarnenl:o de 37 milhões de dólares 
assim distribuídos; 

"a) vinte e dois milhões dólares 
para as obras de expansão de rêde 
de distribuição de água no Muni· 

-·; _-;-

cipio de São PauloJ.:jí'execu-
ção ficará a .cargo d · rinten-
déncia de -"guas e s da Ca-
pital - &EC, autarquia estadual 
vinculada ··-~cretaria dos Servi­
ços e Obraa;:pblicas: · 

b) quinze miÍ~'Ões de dólares para 
as obras de afastamento, trata­
mento e disposição final dos es­
gotos da área metropolitana de 
São Pauto, e que serão executa­
das peJa Companhia Metropolita­
na de Saneamento de São Paulo 
- SANESP, sociedade de capital 
misto sob contrôl~> :acionário do 
Govêrno do EstadO'>: 

3, A Mensagem ln, 0 61, de 1971J que 
o Senhor Governador do Estado en­
viou à Assembléia Legislativa, acom­
panhando o projeto, esclarece Que o 
valor total do empréstimo a ser au­
torizado tem por limite a importância 
de USS 3,7, 000,000,00, e êsse total, a 
parcela de USS 22,000,000,00, equiva­
lente a cérca de Cr$ 114.000,000,00 
s-erá destinado às obras programadas 
para o quadriênio 1971/74~ de assen­
tamento de 2. 800 quilômetros de rêde 
de distribuição de água para o abas­
tecimento do Município da Capital, o 
que significa um aumento de 50%, re­
lativamente a extensão da rêde exis­
tente, possibilitando o atendimento 
de mais 1.500.000 habitantes. O mes­
n1o document-O informa que sua ex­
tensão de 2. 800 quilômetros foi orça­
da em 1969, em Cr$ 260,000,000,00, que 
correspondem, atualmente, de acôrdo 
com os indices do BNH ~ Cr$ .. , ... 
343. ooo. 000,00, representando, portan­
to, o empréstimo negociado 33% do 
investimento previsto para essa obra, 
que serâ cust,eada, inclusive, pelo pro­
duto das tarifas a serem cobradas pelo 
fornecimento de água à população 
I Lei Estadual n,o 10.399, de 18 de 
maio de 19711. 

4. A outra parte do financiamento, 
no valor de USS 15.000.000,00, e-quiva­
lente a Cr$ 78,000,000,00, a ser con­
tratado entre o Banco Mundial e a 
SANESP - será empregado na reali­
zação de obras de afastamento, tra­
tamento e disposição final dos esgo­
tos, que foi orçada (l.a parte) em 
1969 em Cr$ 409.900.000,00, que cor­
respondem atualmente com os índices 
do BNH a Cr$ 540, 500, 000,00, repre­
sentando o financiamento, aproxima­
damente, a 15% do investimento pre­
visto para a realização do programa 
Jnícial de combate à poluição na área 
metropolitana de São Paulo. 

5. Além dos dois contratos. relativos 
ao financiamento das obras, serão 
realizados contratos de fi anca a ser 
prestada ao mutuante, pelo Govêrno 
Federal. 

6. As condições dos contratos são 
idênticas e normais às operações da 
espécie realizados com os organismos 
financia dores internacionais. compra­
zo de amortização de 25 anos, incluí-

dos 5 anos de carência, com juros do 
empréstimo aprova$> -pelo Banco 
Mundial de 7,25% a,a, e juros de 
compromisso, da parte não desembol­
sada de 0,75% a.a. 

7. A competente autorização do Le­
gislati~o Estadual foi dada através da 
Lei n.o 10.400, de 16 de junho de 1971, 
que obriga, inclusi-ve, a inclusão nos 
orçamentos do Estado, anualmente, a. 
Partir de 1967 ífim do prazo de ca­
rência), dos "recursos necessários ao 
atendimento das despesas correspon­
dentes à amortizacão dos juros e de­
mais encargos dos 'empréstimos". (ar­
tigo 3?) 

8. Na ã.rea do Poder Executivo Fe­
deral o projeto foi examinado: 

a) pelo Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral que, através dos 
Avisos n.0 119 e 120, de 1971, reconhe­
ceu o caráter prioritário do projeto 
( fólhas n.0 s 4 e 5}. 

b) pelo Banco Central do Brasi1, 
Que através dos Oficios CEMPEX n.0 

71!72 (relativo ao empréstimo de US$ 
15 milhões d<> dólares) e CEMPEX 
n.o 71/73 (referente ao emprêstimo de 
US$ 22 milhões de dólares) amb<Js de 
lo de maio de 1971 que, nos -têrmos do 
disposto no inciso I, do art. 2.0 do De­
Creto n,0 6, 507, de 27-8-69, autoriza­
ram o prosseguimento das negocia­
ções. 

c) pelo Minístério da Fazenda, atra­
Vés da E.M. n.o 212, de 1.o de junho 
de 1971 - enviada ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, soli­
citando fôsse encaminhada a solici­
tação ao Senado Federal; 

d) pela Presidência da República -
como norma Ultimamente usada, au­
torizando o envio ao Senado em 
7-6-71 <despacho PR n,0 4, 701/71). 

9. Anexo ao processado, encontram­
se também as minutas dos contratos 
referidos. 

10. Como se vê, foram atendidas tô­
das as exigências c-ontidas no art. 
406 do Regimento Interno, a saber: 

"a) documentos que o habilitem 
a conhecer a operação, os recur­
sos para s<ltisfazer os compromis­
sos e a sua finalidade; 

b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo Es­
tadual (através da Lei Estadual 
n, 0 10,400, de 16 de junho de 
1971): 

c) parecer do órgão competente 
do Poder Executivo (atendido na 
forma dos oficios CEMPEX - n.0 a 

71/12 e 71/13, de 10 de maio de 1971)." 

1. Ante o exposto, opinamos favo­
ràvelmente ao atendimento da soU­
citação nos têrmos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 46 DE 1971 

Aútoriza o Govêrno do Estado 
de São Paulo a realizar emprésti .. 
IUO ex:terno junto ao Banco Jn .. 
ternacionaJ para Reconstrução t: 
Desenvolvimento (Banco Mun .. 
díal) - BIRD, destinado à apli ... 
cação em obras de saneamento 
básico e de extensãó da rêde de 
distribuição de água. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - E o Governo do Estada 
de São Paulo autorizado a realizar, 
por intermédio da Superintendência 
de Agua e Esgotos da Capital -
SAEC - e da Companhia Metropo­
litana de Saneamento de São Paulo 
- SANES.P, operação de empréstimo 
externo junto ao Banco Internacio­
nal para Reconstrução e Desenvolvi­
mento (Banco Mundiall - BIRD -
até o valor de US$ 37.000.000.00 
(trinta e sete milhões de dólares), a 
serem realizados separadamente me­
diante contratos, com o referido 
Banco, sendo o primeiro a ser firma­
do pela Superintendência de Agua e 
Esgotos da· Capital - SAEC - para 
financiamento até o valor de 
US$ 22.000.000,00 (vinte e dois mi­
lhões de dólares), para aplicação ex­
clusiva nas obras de extenção da rêde 
de distribuição de água do Municí­
pio de São Paulo, e o segundo; a ser 
firmado pela Companhia Metropoli­
tana de São Paulo - SANESP, para 
financiamentO até o limite de ..... . 
US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
dólares) para aplicação exclusiva nas 
obras correspondentes à prímeira eta­
pa do programa de afastamento, tra­
tamento e disposição final dos esgo­
tos da área Metropolitana de São 
Paulo. 

Art. 2.0 - O empréstimo de que 
trata o al't. 1.0

. será acrescido de va­
lôres correspon.dentes à taxa de ju­
ros e demais encargos e despesas, 
admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, para registro de financiamen­
tos da espécie e obtidos no exterior 
com o· principal a ser amortizado em 
25 fvinte e cinco) anos, incluídos 5 
(cinco) anos de carência, desde que 
obedecidas tôdas as demais prescri­
ções e exigências normais dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Govêrno Federal para 
operações da espécie obtidas no exte­
rior, e ainda o disposto na Lei Esta­
dual n.0 10.400. de 16 de junho de 
1971, publicada no Diã.rio Oficial do 
Estado de São Paulo de 18 de junho 
de 1971. 

Art. 3.o - Esta resolução entra. etn 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 6 de outu-
bro de 1971. - João Cleofas, Presi­

' dente - Carvalho Pinto, Relator -
' Ruy Santos - Amaral Peixoto -
Saldanha Derzi -- Virgílio Távora -
Antõnio CarJos - Daniel Kríeger 
Tarso Dutra - .Alcxandro Costa -
Franco Montoro. 

PARECER 

N.0 440, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre o Prq.jeto de f$.eso­
lução n.0 46, de 1971, apresentado 
pela Comissão de Finanças, que 
"autoriza o Govêrno do Estado de 
São Paulo a realizar empréstimo 
externo junto ao Banco Interna~ 
cional para Reconstrução e De~ 
senvolvimento <Banco Mundial) 
- BIRD, destinado a aplicação 
em obras de Jiianeamento básico e 
de extensão da rêde de distribui~ 
ção". 

Relator: Sr. Franco l\Iou.toro 
Apresentado pela Comissão de Fi­

nanças, o presente projeto de resolu­
ção "autoriza o Govêrno do Estado 
de São Paulo a realizar empréstimo 
externo junto ao Banco Internacio­
nal para Reconstrução e Desenvolvi­
mento !Banco Mundial\ - BIRD, 
destinado a aplicação em obras de 
saneamento básico e de extensão da 
rêde de distribuíÇ:ão". 

2. O art. 1.0 dO referido projeto es­
tabelece o valor global do emprésti­
mo US$ 37.000.000.00 (trinta e sete 
milhões de dólares) a serem realiza­
dos separadamente mediante contra­
tos, com o referido Banco, sendo o 
primeiro a ser firmado pela Superin­
tendência de água e Esgotos da Ca­
pital ~ SAEC, para financiamento 
até o valor deUS$ 22.000.000,00 !vin­
te e dois milhões de dólares) para 
aplicação exclusiva nas obras de ex­
tensão da rêde de distribuição de 
agua do Município de São Paulo, e o 
segundo, a ser firmado pela Compa­
nhia Metropolitana de São Paulo -
SANESP, para financiamento até o 
limite de US$ 15.000.000,00 !quinze 
milhões de dólares) para aplicação 
exclusiva nas obras correspondentes 
à primeira etapa do programa de 
afastamento, tratamento e disposição 
final dos esgotos da área metropoli­
tana de São Paulo. Aos referidos va­
lôres, serão acrescidas as parcelas 
correspondentes às taxas de juros, de 
despesas e demais encargos admiti­
dos pelo Banco Central. 
3. Anexos aos processados encon­
tram~se: 

a) Copjas dos oficios do Banco 
Central do Brasil lCEMPEX 
n."' 71/12 e 71/13 - de 10-5-71 
- que, "nos têrmos da·· disposto 
no inciso I do art. 2.0 do ne .. 

ereto n.0 65.071, de 27-8-69, au­
torizam o prosseguimento das 
negociações"; 

b) Avisos n."' 119 e 120, de 1971, do 
Ministério do Planejamento e 
Coordenacão Geral, reconhecen­
do o çaráter prioritário dos pro~ 
jetos; 

c) Exposição de Motivos tEM n.O 
212 de 1.0 -6-71 J do Senhor Mi­
nistro da Fazenda, enviada ao 
Excelentíssímo Senhor Presiden­
te da República, na qual solicita 
o envio do pleito ao Senado Fe­
deral; 

d) Cópia do despacho do Senhor 
Presidente da Reptiblica lPR 
n.0 4. 701!71) no qual autoriza. 
em 7~6~71 o envio ao Senado 
Federal; 

el Cópias autênticas das várias 
mínutas de contratos. que serão 
assinados, inclusive a proposta 
de aval a ser concedido pela 
União e pelo Govêrno do Estado 
de São Paulo referente a ope­
ração; 

f) Diário Oficial do Estado 'le São 
Paulo, de 18 de junho de 1971, 
com o texto da Lei Estadual n.o 
10.400. de 16 de junho de 1971 
que "autoriza o Poder Executivo 
a contrair empréstimo junto ao 
Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento 
lBanco Mundial)". 

4.. A Comissão de Fina'lças, após 
examinar detidamente todos os do­
cumentos e informações contidos no 
processo. que esclarecem perfeita­
mente todos os detalhes da operação, 
opinou favoràvelmente, apresentan­
do, como conclusão de seu pa-recer, 
o J)rojeto de resolução ora objeto de 
nossa apreciação. 
5. No âmbito da competência regi~ 
mental desta Comissão e atendidas 
que foram tôdas as exigências do Re­
gímento Interno farts. 406, letras a, 
b e c e 407, letra b) e, ainda, o es­
tabelecido no art. 42. item IV, da 
Constituição, esta Comissão nada tem 
que opor à. tramitação normal do 
projeto, uma vez que é jurídico e 
constitucional. 

Sala das Comissões .. em 6 de outu­
bro de 1971. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - Franco Montoro1 Relator 
- J"osé Lindoso - Helvídio Nunes -
Emíval Caiado - José Sarney -
Eurico Rezende Gustavo Ca­
panema. 

PARECER 
N. 0 441, de 1971 

Da. Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Lei do Senado n.0 69, de 1971-DF. 
Relator: Sr. Cattcte Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação fi~ 

nal do Projeto de Lei do Senado n.0 
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69, de 1971~DF, que dispõe sôbre nor­
mas relativas às licitaçõe:s e aliena­
ções de bens do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, 8 de outubrO 
de 1971. - Antônio Carlos, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - José 
Lindoso - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 441, de 1971 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 69, de 1971-DF, 
que dispõe sôbre normas relativas 
às licitações e alienações de bens 
do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 

- Aplícam~se ao Distrito 
Federal as normas relativas às licl­
tações para as compras, obras, servi­
ços e alienações, previstas nos artígos 
125 a 144 do Decreto-lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a 
Reforma Administrativa, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - A alienação de bens imó­
veis do Distrito Federal dependerâ. de 
expressa autorização em decreto do 
Governador e será sempre precedida 
de parecer do órgão responsável pelo 
patrimônio do Distrito Federal, quan­
to à sua oportunídade e conveniência. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica as alienações a 
título gratuito que deverão ser prece­
didas de lei especial. 

Art. 3.0 - O Governador poderâ 
promover a alienação de ações de 
propriedade do Distrito Federal, re­
presentativas do capital de socieda­
des de economia mista e de suas sub­
sidiárias, mantendo 51% (cinqüenta e 
um por cento), no mínimo. das ações 
das emprêsas nas quais deva assegu­
rar o contrôle estatal. 

Art. 4:.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
N,• 442, de 1971 

Da Comissão Diretora 
Sôbre o Requerimento n.0 199, 

de 1971, de autoria do Sr. Sena­
dor Carvalho Pinto, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado, 
do discurso pronunciado pelo Mi­
nistro das Relações Exteriores do 
Brasil, Embaixador Mário Gibson 
Barboza, abrindo o debate geral 
na 26.a Assembléia-Geral das Na­
ções Unidas, em 27 de setembro 
de 1971. 

Relator: Sr. Petrõnío portella 

o eminente Senador carvalho Pin­
to, baseado no art. 234 do Regimento 
Interno, requer seja transcrito, nos 
Anais da Casa, o discurso pronuncia­
do pelo Ministro das Relações Exte­
riores do Brasil, Embaixador Mário 

GibsoQ:.]3arboza, abrindo o debate ge­
ral na .. 26.• Assembléia-Geral das Na­
ções Unidas, em 27 de Aetembro de 
19~~.-- A inicia~·.~%~eclaro Pre-
sidente da Comi Relações Ex-
teriores do Sen - digamos 
logo - inteiro e , pois o dis-
curso cuja transcrição nos Anais re­
quer constitui, efetivamente, uma 
peça de alto teor político, sâbia e 
oportuna. 

III - Em verdade, tóda a fala do 
nosso Cha,_na!3ler está possuída daque­
le espírito"4olidarista, pacifico, com­
preensivo, humano, porém realista e 
firme, que marca. através dos séculos, 
a atitude do Brasil no concêrto das 
Nações. 

Idealista e prático a um só tempo, 
o ilustre titular da Pasta do Exterior, 
fiel à nossa tradição e à formação 
cristã de nosso povo, retoma a defesa 
da tese da fôrça do direito contra o 
direito da fôrça, demonstrando fé na 
Organização das Nações Unidas, mas 
sem deixar de registrar, com fran­
queza e desconfiança, o ressurgimen­
to de conceitos e prâticas contrários 
aos propósitos e aos princípios da 
Carta de São Francisco. 

Com muita lucidez. posta a serviço 
da formaGãO cristã de nossa gente, o 
Ministro Mârio Gibson faz uma anâ­
lise objetiva da conjuntura política 
internacional. ressaltando o "impacto 
destruidor do átomo" e acentuando 
que "o saber que dá o poder hã. de 
ser pôsto definitivamente a serviço 
da comunidade internacional" e não 
de um grupo de Estados privilegiados. 

Combate, com lealdade e desassom­
bro, o monopólio da riqueza e da fôr­
ça, pretendido. clara ou disfarçada­
mente. por certos Estados, e adverte 
que ''a fôrça do poderio econômico, 
científico e militar, como pauta do 
comportamento internacional, te rã. 
como alternativa o caos". 

Mostra que, sem a integração das 
nações numa ordem política demo­
crática. onde tôdas sejam tratadas em 
pé de igualdade, sem pruridos de he­
gemonia por parte de nenhuma delas, 
a paz - objetivo final de tôdas lflas 
- jamais serã alcançada. No caso, a 
posição do Brasil é a que éle traça, 
sem meias palavras: a paz, a segu­
rança coletiva e o progresso sócio­
econômico dos países em desenvolvi­
mento são os problemas do nosso 
tempo e sua solução depende. do con­
vívio harmonioso entre as nações. 

Tocando no problema da admissão 
da China continental na ONU, e sem 
analisar o mérito da questão, condena 
a maneira como algumas potências 
estão equacionando o problema, ou 
seja, critica, sem subterfúgios. a ten­
tativa daquilo que se denomina Real­
politik, palavra sonora com que se 
pretende ocultar uma política de fôr­
ça, a cargo e a favor de grandes po­
tências. 

"0 que ocorre - diz o nosso Chan· 
celer - é, portanto, mais um episódio 
da politica do poder, Não me parece 
seja êste um ctltér\o apropriado para 
que se organ:~, llllla oociedade inter­
nacional fundSVf paz, na justiça 
e na igualdade<~ ·' os Estados." 

E, prosseguindo em. sua -.eritiéa, sol­
ta es~as palavras de fogo: "Não se 
têm discutido os grandes problemas 
que dizem respeito à paz e à segu­
rança internacionais." 

Mário Gibson. reflete, nesse pl'Onun­
ciamento franco e corajoso, todo um 
modo polítiCo brasileiro de ser, eis 
que, em tôdas as épocas, o País, pela 
palavra de seus melhores chanceleres 
e seus delegados a conclaves mun­
diais, tem afirmado, com sinceridade, 
um empenho inocultável em tentar a 
paz entre os povos, à base da criação 
de uma estrutura jurídica internacio­
nal em que se garanta, a tôdas as 
nações, uma justa e equitativa dlstri­
buicão dos bens da civilização e da 
cultura. 

A tese da igualdade entre todos os 
povos, tendo como conseqüência ~ 
respeito à soberania de cada um, e 
uma tônica em nossa política exte­
rior. 

Por isso mesrno. o Representante 
patrício à 26."' Assembléia-Geral das 
Nações Unídas, adentrando o proble­
ma da paz e da segurança no mundo, 
não vacila em verberar a chamada 
"paz nuclear", proclamando que "o 
poder absoluto não gera direitos ab­
solutos" e relembrando que a filosofia 
da ONU é outra, pois se funda na 
igualdade de direitos, na abstenção 
do uso da fôrça para a solução das 
controvérsias e no conjunto das obrl­
ga.Gões contraídas na própria Carta. 

A teoria do poder, ressuscitada por 
certos estadistas de grandes potên­
cias, esta - diz Gibson - ameaçando 
a própria sobrevivência da ONU. 

Passando a outro assunto, nosso 
Ministro mostra a necessidade de 
atualizar a Carta de São Francisco, 
ajustando-a à conjuntura mundial, 
em que as questões econômicas assu­
miram uma importância imensa, di­
fícil de ser prevista quando se firmou 
aquêle documento. 

Depois de acentuar as relações ín­
timas que existem entre poder econô­
mico e poder político, condena a es­
cassa representatividade de certos 
órgãos da ONU, como o Conselho Eco­
nómico. para, mostrando a conexão 
entlre desenvolvimento e segurança e 
bem-estar, dizer, mais uma vez, que o 
objetivo da ONU é a paz, que "não se 
confunde nem com o equilíbrio do po­
der, nem com sua modalidade nuclear, 
o equilíbrio do terror". 

Aliás, nós todos sabemos, porque a 
História o ensina, qtw.ndo se tPnta 
a paz a base de aliancas e cont.ra­
alianças, ou seja, em têrmos de "equi-
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líbrio do poder", as coisas sempre 
acabam em guerra. 

Gibson, após. outras considerações 
reitera a verdade simples, mas de to~ 
dos reconhecida, de que a condição de 
paz é o desarmamento geral e com­
pleto. l':sse o objetivo por que tôdas 
as nações devem lutar, se é que al­
mejam, realmente, a paz. 

Em seguida. o Chanceler recorda 
que dentro de poucos meses estará 
reunida a III Conferência das Nacões 
Unidas sôbre Comércio e DesenvOlvi­
mento, terceira oportunidade "ofere­
cida ao mundo desenvolvido para coo­
perar concretamente com os países em 
desenvolvimenro, para a melhoria de 
suas condições de vida, para o estrei­
tamentC! e elimina_ção, no m_en9r pra­
zo possivei, do hmto economico, ci­
entífico e tecnológico que separa as 
na<;.ões do mundo". 

Aqui, voltando ao tema da vincula­
ção do econômico ao político. para 
efeito da paz mundial, relembra que 
"o conceito de seguranca econômica 
coletiva complem~ntará O sistema po­
lítico de segurança coletiva". 

A propósito, reafirma a posicáo 
inarredável do Brasil, no tocante ·ao 
domínio de plataforma marítima con­
veniente aos nossos interêsses, ao 
mesmo tempo que advoga uma pre­
sença mais concreta dos países lati­
no-americanos no panorama intemn.-
cional monetário e comercial · 

Finalmente, após outras digressões 
brilhantes e sólidas relativas à se­
gurança, à paz e ao bem-estar dos 
povos, Mário Gibson remata o seu 
belo discurso com essa frase oportu­
na e incisiva do Presidente Garras­
tazu Médici: "O Brasil opõe-se à di· 
visão do mundo em zonas de influên­
cia, considerando a paz condição es­
sencial à conquista do progresso e 
conservando-se fiel ao preceito da so­
lncão pacífica de controvérsias, prin­
cipal linha de atuação de sua diplo-
macia''. "' · 

IV - Como se vê. o discurso do Mi­
nistro Mário Gibson Barboza, abrindo 
o debate geral na 26.a Assembléia-Ge­
ral das Nações Unidas, em 27 de se­
tembro passado, é um pronunciamen­
to de alto valor, merecendo figurar 
nos Anais do Senado, e, assim enten­
dendo, opinamos favoràvelmente ao 
Requerimento 199, de 1971, do emi­
nente Senador Carvalho Pinto. 

Sala da Comissão Diretora, em 8 de 
outubro de 1971. - Petrõnio Portell~, 
Presidente e Relator - Carlos Lin­
denberg- Ney Braga - Clodomir Mi­
let. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lln­
denberg) - Está finda a leitura do 
expediente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Benedito Ferreira. 

O SR. EURICO REZENDE IPela or­
dem) - Sr. Presidente, pediria a v. 

Ex.a que o Sr. Senador Benedito Fer­
reira aguardasse um pouco, porque 
vOu solicitar a palavra, como Líder da 
Maioria, ràpidamente, para cumprir 
tarefa que me parece inadiável, o que 
S. Ex.8 compreenderá. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o Sr. Se­
nador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Como 
Líder da Maioria. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
viajou hoje pela manhã, como Embai­
xador do Sr. Presidente da República, 
para as festividades do transcurso de 
mais um aniversário do Império Per­
sa, o Sr. Senador Petrônio Portella, 
Presidente do Congresso Nacional. 

Por via de conseqüência, V. Ex. a no­
bre Senador Carlos Llndenberg, assu­
me, neste instante, a plenitude das 
tarefas, das prerrogatívas e das atrí~ 
buições de bâtonnier das duas C~sas 
do Congresso Nacional. 

Desejo, nesta oportunidade, mani­
festar, em nome da Maioria, a sin~ 
ceridade da nossa· saudacão a V. Ex. a.; 
de envôlta com a certeza absoluta de 
que V. Ex. a., fiel ao seu passado e tam­
bém à experiência que, nas substitui­
ções eventuais, vem demonstrando, à 
frente dos trabalhos desta casa. de~ 
sempenhará essas funções com des­
cortino, com brilho e com dignidade. 

Estas são as vozes gratulatórias, 
êste o gesto de homenagem, êste o 
amplexo e são, também, os votos para 
que V. Ex.8 prossiga com a mesma te­
nacidade, com o mesmo talento e com 
a mesma inteligência, servindo ao Po­
der Legislativo e ao Pais. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. DANTON JOBIM - Peco a 
palavra, Sr. Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
dcnberg) - Tem a palavra o nobre 
Sr. Senador Danton Jobim, como Lí­
der da Minoria. 

O SR. DANTON JOBIM (Como Li­
der da Minoria. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a bancada da 
Minoria, nesta Casa, deseja juntar as 
suas congratulações às que aqui teve 
oportunidade de formular o ilustre 
Líder da Maioria. 

Estas congratulações se dirigem, 
sem dú.vida, a V. Ex. a com tôda a jUS· 
tiça, porque durante todo o tempo em 
que tenho estado no desempenho do 
meu mandato, nesta Casa, todos os 
dias, cres.ce a minha admiração pela 
maneira correta, isenta, elegante co­
mo V. Ex. B exerce a sua função. 

V. Ex.a a desempenha, sem dúvida, 
com altitude de uma magistratura, e 
esta a razão por que meus compa­
nheiros de bancada pedem- que junte 
as minhas às congratulações já for­
muladas pelo Líder da Maioria. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

f 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Srs, Senadores, Srs. Líde­
r~ da Maioria e da Minoria, nobres 
SeiladOr Eurico Rezende e Senador 
Danton Jobim, é com emoção que re­
cebo essa verdadeira homenagem que 
ora me é prestada, e agradeço de to­
do coração as palavras que acabam 
de dizer os nobres Líderes, em nome 
dos dois Partidos, o que mais ainda 
exalta a minha emoção e muito me 
honra. 

Nesta Presidência, enquanto esti­
ver ausente o nosso eminente Presi­
dente, Senador Petrônio Portella, con­
to com a colaboração de todos os Se­
hhores Senadores, porque só com a 
ajuda de V. Ex.as poderei cumprir in­
tegralmente os de v e r e s do cargo. 
Aliás, essa colaboração não me tem 
faltado até aqui, e agora, mais que 
nunca. dela necessito, bem como da 
ajuda de todos os Funcionários da 
Casa, uma vez que nesse período, as­
sumo tôdas as responsabilidades que 
cabem ao Presidente do Sepado Fe­
deral. 

Muito obrigado a V. Ex.a.s (Palmas 
prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
hoje é sem dúvida um dia de rego­
zijo para todos nós quando a Lide­
rança da ARENA e a Liderança do 
MDB externam em nome da Casa, a 
nossa certeza de que V. Ex.'\ a altura 
de estar à frente da direção do Senado 
irâ, por certo, na ausência do Presi­
dente titular, continuar como um bom 
timoneiro, mantendo a nau no rumo 
certo. 

E a par desta comemoração, quero 
lembrar aqui, Sr. Presidente e tenho 
certeza de que é motivo de júbilo pa~ 
ra todos nós, especialmente daqueles 
que mais se servem do trabalho extra­
ordinário da Secretaria-Geral da Pre­
sidência, quero lembrar e registrar, 
nesta oportunidade, o aniversário des­
sa excepcional amiga que é a o.a Sa­
rah Abrahão. Tenho certeza, ao trazer 
ao conhecimento da Casa êste natalí­
cio, para o registro nos Anais, de que 
o faço em nome de todos os colegas. 

Mas, Sr. Presidente, nem tudo são 
flôres, nem tudo é alegria. Aqui estou 
para, com V. Ex.as, examinar um de­
plorável fato, ocorrido na semana 
passada. na Câmara dos Deputados. E 
aquilo que anotei para deplorar ésse 
fato, está vazado nos seguintes têr­
mos: 

(Lê.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é la­
mentável, por todos os títulos, que um 
Representante dt> povo, com uma rá­
pida leitura a uma acusação estam­
pada em um jornal, dela faça uso para 
enxovalhar uma entidade das mais sé-
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rias existentes neste Pais._ Refiro-me 
aos ataques levados a efeito da Tribu­
na da Câmara dos Deputados, pelo 
Deputado emedebista Jaison Barreto, 
contra a Sociedade Brasileira da Tra­
dição, Família e Propriedade. 

Na verdade, Sr. Presidente. sabe­
mos todos que a ninguém de bom 
senso é dado o direito de negar o ex­
traordinário acervo de servicos. mais 
que releva.ntes, prestados pel.i TFP às 
nossas tradições cristãs, à família e à 
propriedade. 

Baseado em uma carta publicada no 
O Estado de São Paulo, do dia 1.0 do 
corrente, S. Ex. a. investe contra a TFP, 
chegando até ao absurdo de compará­
la à terrorista Klu-Klux-Klan. suge­
rindo ainda uma suposta evolução da 
TFP que atíngisse os tristes e anti­
cristãos e1';quadrões da morte. 

Sr. Presidente. sabemos todos que a 
TFP é urna entidade que congrega 
católicos ~m busca da preservação da 
tradição, da família e da propriedade, 
insistemos. TOdas as suas ações têm 
por finalidade servir à Igreja, ã Re­
ligião. Hâ que se perguntar. então: 
poderá essa entidade andar de bracos 
dados coru a vtorencia? Sabemos que 
não. Ê impossivel que a presunção de 
violência contra seus semelhantes por 
parte daqueles que adotam e vivem 
pelos ensinamentos de Cristo. 

Analisemos a carta, ou melhor, a 
parte da publicação usada pelo nobre 
Deputado Jaison Barreto para o em­
basamento de seu discurso: 

" ... Sentimos a necessidade. para 
o nosso próprio desafógo, de co­
municar a quem de direito, situa­
ções criadas em nossa região por 
integrantes da organização conhe­
cida por Tradição, Família e Pro­
priedade !TFP) essa organização 
mantém centenas de jovens qnp. 
residem nessa área. Também ali 
foi montado um altar. com a ima­
gem de Nossa Senhora, onde os 
jovens rezam terços diários. ajoe­
lhados na calçada. A tê ai. os mo­
radores j:i estavam acostumados 
com a presença da TFP." 

Sr. Presidente. pelo transcrHo até 
aqui, creio válido começar-mos a ana­
lisar o conteúdo da citada carta e a 
"religiosidade" de seus autores. 

Dizer-se que os moradores já esta­
vem "acostumados com a presença da 
TFP" é deixar transparecer que. atual­
mente. naqueles dois bairros. rezar é 
uma coisa fora do comum ou um a to 
vergonhoso com que se atenta ao pu­
dor público. Será atentado ao pudor 
a montagem de um altar. com a ima­
gem de ~assa Senhora? E note-se, tu­
do isto feHo por jovens 'como é dito 
na citada carta\ no local exato de um 
atentado terrorista contra a Sociedade, 
o qual pAs em risco a Vida de seus mi­
litantes . .rl.essalte-se a atitude evan­
gélica dos jovens da TFP, que respon-

dem às violências sofridas, procuran­
do santHlcar o local de sua quase imo­
lação. 

Pros.seguindo. os missivistas alegam: 

"Contudo, de algum tempo para 
cá, alguns fatos têm trazido in­
quietação geral: de vez em quan­
do. surgem jovens armados a tê de 
metralhadoras que agem como se 
estivessem montando um esquema 
de segurança para alguma auto­
rídade muita importante, vigian­
do as entradas de edifícios, as es­
quinas e todo o movimento das 
ruas." 

Senhor Presidente. já é público e 
notório a firmeza de caráter. a for­
taleza moral dos jovens arrebanhados 
pela TFP, vez que resistem pacifica­
mente. até os limltes que lhes permi­
tem suas condições humanas, no exer­
cicio de suas atividades. a tôda sorte 
de insultos e humilhações por aque­
les que temem a pregação de seus 
ideais morali~adores. EstOicamente 
portanto o estandarte da fé tem sido 
vilipendiado pelos debochados da ~s­
querdinha festiva, porquanto o com­
bate ao comunismo é questão fecha­
da, e ponto de honra da Sociedade. 

Quanto ao esquema de segurança, 
que não passa de um militante, ape­
nas um, que guarda a porta de cada 
uma das sedes, foi instituído após o 
atentado sofrido na madrugada de 20 
de junho de 1969, por sugestão da Se­
cretaria de Segurança Pública de São 
Paulo. Quanto à arma. outra não po­
deria ser. que não um terço ou um 
rosário ··confundido" diabOlicamente. 
com metralhadoras, pelos autores da 
carta. 

Mas prossigamos analisando a car~ 
ta-documento usada pelo i 1 u s t r e 
Deputado Jaison Barreto: 

"Essa fôrça ostensiva acabou em 
pânico para os muradores numa 
madrugada de duas semanas 
atrás, quando um rapaz foi piso~ 
teado na porta do prédio onde re~ 
si dia. 

"Deitado de costas na calçada,' 
êsse rapaz tinha as mãos pisadas 
por integrantes da TFP. que pisa­
vam também seu estômago e a 
bàca. A certa altura, quase duas 
horas da madrugada, desceram os 
pais do rapaz, que são de idade. 
A mãe ajoelhou-se no passeio e 
pedia para que não fizessem aqui­
lo com o filho. O pai chorava e 
tremia. Ambos foram mantidos 
afastados do grupo, que continua-

. v a pisando o rapaz. De repente, 
caiu um copo jogado do alto do 
mesmo prédio junto ao grupo reu­
nido na calçada. Um homem, que 
se dizia rnilitar, recolhe os cacos 
do copo e vistoriou o prédio, apar­
tamento por apartamento, sem 
nada encontrar. A cena só termi­
nou com a chegada de uma via­
tura que recolheu o jovem piso-

teado. Até hoje êle não voltou 
para casa." 

Senhor Presidente, peço a atenção 
de V. Ex.as Vamos aqui já chegando· 
ao âmago da questão. No dia 2 do 
corrente, isto é, um dia após a pu­
blicação da carta dos pseudo-morado­
res do bairro de Higienópolis, O l!:s­
tado de S. Paulo publica o que segue: 

"Sr. Redator 
Com referência a missiva de "uma 
comissão de residentes dos bairros 
de Santa cecilia e Higienôpolis", 
publicada por V. Ex. a em sua edi­
ção de hoje, 1.0 de outubro (sec­
ção "Dos Leitores''L cabe-me 
apresentar as seguintes observa­
ções: 

1) A ''comissão" constituida de 
integrantes cujos nomes V. s.a não 
publicou, procedeu com superfi­
cialidade e facciosismo incríveis, 
ao colhêr dados sôbre uma ocor­
réncia verificada na rua Dr. Mar­
tinico Prado na noite de 17 para 
18 pp. Dai uma série de lnforma­
ções, falsas umas e tendenciDsas 
outras, que me cabe desmentir; 

2 l Tenho um jovem. cujo nome 
prefiro não mencionar, dirigido 
graves provocações e insultos a 
militantes da TFP parados em 
frente a uma das sedes desta, na 
referida rua, fui chamado a inter­
vir para restabelecer a ordem; 

31 Como Capitão do Exército. era 
eu obrigado pelo Código de Pro­
cesso Penal Militar, art. 243, a in ... 
tervir. Declinada minha qualida· 
de de militar, tentei em vão dis­
suadir o jovem. :t:ste me ditigiu 
palavras de desacato apesat de 
estar eu fardado. Dei-lhe então 
voz de prisão, e êle investiu con­
tra mim com um sõco. Depois 
caimos juntos ao solo e dominei 
então o agressor; 

4) :é:st.e ficou no solo, sendo que, 
para o imobilizar, conservei meu 
pé sôbre seu braço direito; 

5l A meu chamado, compal'eceu 
em seguida ao local uma viatura 
do Batalhão de Polícia do Exér­
cito, que levou o agressor ao res­
pecUvo quartel, a fim de ser la­
vrado o Auto de Prisão em Fla­
grante Delito. Foi igualmente de­
tido um amigo do agressor, que 
participara das injúrias iniciais. 
Também estive ali na quaüdade 
de condutor legal e vítima, acom~ 
panhado de duas testemun11as; 

6) Prestadas declarações por to ... 
dos os presentes, foi então lavra ... 
do o Auto de Prisão em Flagrante 
Delito, contra o principal agres­
sor, como lncurso nos crimes de 
"resistência n1.ediante violência", 
de "ameaça", de "injúria'' e de 
"desacato" <arts. 177. 216. 218, 223 
e 299 do Código Penal Militar); 
em conseqüência, ficou éle prêso 
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no quartel da PE. nos térmos da 
lei, à disposição da Justiça Mili~ 
tar. Sei que há dias já se encontra 
em liberdade; 

7) Foi lavrado também um Bole~ 
tim de Ocorrência contra o agres­
sor secundário, o qual se limitara 
a dirigir insultos a militantes da 
TFP. Como o crime dês te não ti­
nha caráter militar, não ficou êle 
prêso; 
8) Os Autos foram encaminha­
dos à 2.a. Auditoria da 2.a Circuns­
criç.ão Judiciária Militar, tenào o 
D. Promotor, Dr. Durval Moreira 
de Araújo, apresentado a compe. 
tente denUncia, a qual foi aceita 
pelo DD. Juiz Auditor. Dr. Nelson 
da Silva Machado Guimarães; 
9) Como vê, sr. Redator, carece 
de qualquer fundamento a aleivo­
sa insinuação da "comissão de re­
sidentes", de que o agressor teria 
sido levado por uma V'iatura ini­
dentificada, para paradeiro desco­
nhecido, permanecendo em lugar 
ignorad() da família; 

10) Também carece de qualquer 
fundamento afirmação de que ou­
tras pessoas tenham pisado o "es­
tômago e a bôca" do agressor, en­
quanto êst.e se deixava ficar no 
so_lo. Ninguém nêle tocou então, a 
nao ser eu. E - note-se de pas­
sagem - do Auto de Flagrante 
não consta qualquer ferimento 
ainda que leve, na pessoa ctÓ 
agressor. 

11) Jtstes dados bastam· para de­
monstrar o faccioslsmo e a má 
fé das informações colhidas por 
aq_uela "comissão de l'esidentes" 
anônima; 

12J Abstenho-me de mencionar 
os nomes dos agressores por isto 
lhes poder ser prejudiciaL Não 
quero mal a êstes dois joven& e 
minha atuação no presente caso 
foi motivada apenas pela necessi­
dade de dar cumprimento a dls­
posiçõcs legais. Cap. Carlos An­
tônio Espírito H. Poli." 

Como se viu, nada do relatado no 
dicurso do Dep. Jaison Barreto pa­
rece, sequer, com a realidade dos ta­
tos. A má fé e a deoonestidade da 
"comissáo" autora da carta, ficaram 
por tôdas as formas e meios paWn­
teados, até mesmo, quando afirma 
"um homem, que se dizia militar". 
Procuraram esconder a verda.deira 
identidade do Oficial do Exército, o 
qual, conforme afirma êle próprio, es­
tava fardado no mom-ento em que te­
ve que interferir no desagradável in­
~idente. 

Mais adiante, o~ detratores da. TFP 
::~rosseguem em suas invencionices 
iizendo: ' 

"Não sabemos quem era êsse ra.­
paz, se tinha qualquer implica.-

ção política ou policial. So sa­
bemos que foi uma cena de vio­
lência chocante para todos nós. 
E só gostaríamos que uma situa­
ção como essa não se repetisse, 
para a paz de todos." 

Senhor Presidente, percebe-se aqui 
que a grosseria das contradições do.s 
missivistas é de tal monta, que tives~ 
se o Deputado Jaison Barreto o pro~ 
pósito de agir com isenção, teria ve~ 
rificado à primeira vista, a falsidade 
das acusaçôes. 

Como vimos, alegam não saber 
quem era o rapaz. Todavia, sabia111 
onde era sua residência, local ond-e 
supostamente era pisoteado, sabiam 
a idade de seus pais., e sabem que 
"até hoje não voltou•·. 

No entanto, foi o Capitão Carlos 
Antônio quem levou o caso ao Ba ... 
talhão de Polícia do Exército em uma 
viatura que os autores da carta não 
reconheceram, embora seja do Exér­
cito. 

Mas êles dizem: 
" ... ês&e rapaz tinha as mãos pi­
sadas por integrantés da 'fFP, 
que pisavam também seu estô­
mago e a bôca." 

A isto se contrapõe a declaração do 
Oficial, que agredido, imobilizou seu 
agressor, mantendo-o no solo. E, o 
mais grave. o próprio Capitão declara 
que ninguém tocou no agressor, a 
não ser êle - o militar. 

Quanto a nào saberem, os escriba-s 
da Comissão, onde se encontra o ra­
paz ~ que não conhecem. nem lhe 
sabem o nome, o capitão Carlos An­
tônio informa, com riqueza de deta­
lhes, até os trâmites legais de sua 
condução ao Batalhão de Policia do 
Exército, bem como as medidas le~ 
gais tomadas. 

Por fim, Sr. Presidente, devo acres­
centar que o discurso do Deputado 
Jaison Barreto mostra sua tendencio­
sidade pelo que em si apresenta. As­
somou à Tribuna após a publicaQâo 
da 2.a carta. dela não tomando co­
nhecime-nto. ou não querendo fazê-lo. 
Simplesmente aceitou a denúncia 
sem uma segunda leitura, tirando 
conclusões apressadas. 

Vejamos, agora, trechos de sua fa­
la. 

Após a leitura da carta da "comis­
são de resid('ntes", tece comentários, 
dos quais, à primeira vista. ressalta 
sua prevenção contra a TFP. 

Ora, Senhor Presidente, alguns que­
rem fazer crer que a humanidade 
passa por uma total renovação de va­
lóres. A pregação doutrinária, as 
campanhas em favot dos principias 
pregados pela Igreja e contra a in­
filtração comunista no seio da família 
cristã. já podem ser consideradas 
"comportamento agressivo, pregação 

medieval. reacionária, extremista, 
odienta"? Já se pode rotular de "jo­
vens fanatizados" aquêles rapazes 
que, em vez de se vestirem extrava­
gantemente, de usarem entorpecentes, 
de viverem em promiscuidade física e 
morai, se puseram a servíço de Deus, 
de Cristo. da Igreja, da Doutrina Ca­
tólica? Já se fecha o espírito de nos­
sa gente a ponto de não querer ou­
vir o chamado à oração? 

Se assim é, então pergunto eu a 
Vossas Excelências: para onde esta­
mos caminhando? 

Mas. prossegue o Deputado catari-
nense em s-eus infundados ataques: 

"Existe neste País uma atitude, 
um comportamento, uma filoso­
fia, da qual inclusive discorda­
mos, que pretende p-roteger nos­
sa mocidade da contaminacão de 
extremismos alienígenas, qÚ.e le­
va nossas Universidades a alie­
narem os diretórios acadêmicos, 
bitolá-los a limites deformantes, 
impossibílitando nossos jovens do 
acesso à discussão livre de novas 
verdades que se esparramam por 
êsse mundo de novos horizontes. 
Por isso mesmo. estranhamos a 
condescendência de nossas auto­
ridades com esta entidade, sus­
peita. misteriosa. extremista, co­
mo as que mais o sejam, cujas 
finalidades ultrapassam qualquer 
preceito legai, e cujas atividades 
nebulosas cada vez mais se asse­
melham às de uma KLU-KLUX­
KLAN cabocla.'' 

Senhor Presidente, aqui o parla­
mentar ataca o Govêrno de tentar bi­
tolar a nossa juventude, condescen­
dendo ao mesmo tempo. com o que 
i'le chama de KLU-KLUX-KLAN ca­
bocla. 

Sinceramente, não entendi. Se o 
Governo ao acabar com a infiltração 
comunista no meio estudantil, ao 
conscientizar os estudantes das suas 
responsabilidades perante a Nação, ao 
fazê-los ver que sua função consiste 
em permanecer nas escolas estudan­
do. ê acusado de bitolá-los. essa 
acusação deixa-me imaginando que o 
desejo daquele Deputado é ver o jo­
ve-m que estuda, deixar de lado os li­
vros, involuir na maturidade agora 
adquirida, e sair às ruas fazendo ba­
derna, ê querer que a juventude bra­
sileira aja de acôrdo com doutrinas 
alienígenas, em tristes espetáculos 
por tQdos nôs presenciados até há 
pouco tempo, que nos envergonharam 
tanto a todos os homens de bem. 

Chama r de KLU-KLUX-KLAN 
cabocla a Sociedade Brasileira de 
Defesa da Tradição. Família e Pro­
priedade. é negar mesmo a vocação 
cristã de nosso povo, é fazer pouco 
de nossa tradicional religiosidade, é 
que-rer negar o direito de expressão 
de pensamento consagrado em nossa 
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Constituição. é agit de uma forma 
que "não condiz com o espírito de 
nossa gente", é agir como membro de 
uma KLU-KLUX-KLAN reaL 

Mais adiante, após tantos absurdos, 
prossegue o Deputado: 

"Se outro sentimento não nos 
acode, um está sempre presente: 
o de lástima pot ver a Nação des­
perdiçar uma mocidade, que é 
das melhores, doutrinada, por al­
guns fanát.icos intolerantes. 
"Entendemos que se já não bas­
tasse a trágica presença de jo­
vens envolvidos em atividades 
terroristas, fruto de erros de 
apreciação do Govérno, que per­
siste em manter a Nação num re­
gime híbrido, tal entidade, es­
truturada no aliciamento de mo­
ços, com atividades cada vez mais 
suspeitas sob o manto das autori­
dades, se constitui num fato te­
ratológico, inconcebível que e!l­
vergonha e compromete a Naçao 
inteira." 

Senhor Presidente, nesse trecho 
lastima e acu~a a Nação de desper­
diçar uma mocidade, mas, no entan­
to, esquece que hoje a grande maio­
ria dos jovens é responsável, e que só 
uma pequena minoria é que se entre­
ga aos excessos. que se vê envolvida 
com terroristas. Parte dessa minoria 
hoje se transforma em párias da so­
ciedade, em misérias ambulantes, ao 
se entregar aos entorpecentes. Mas 
êle só condena os jovens sérios. preo­
cupados com problemas espirituais-, 
filiados à TFP. Parte outra se 
encontra matginalizada, praticando 
atos de terrorismo, aliciados que fo­
rem por doutrinas espU.rias vindas de 
fora. Mas êle só condena o alicia­
mento de jovens para uma entidade 
que tem por objetivo a já aludida 
conservação de nossa.s tradições, de 
nossas familias. de nossa propriedade. 

Por outro lado, o Deputado Jaison 
Barreto, em sua fúria contra a TFP 
acusa o Govêmo Revolucionário de 
ser responsável pelo envolvimento de 
jovens 'com o terrorismo "por êrro de 
apreciação", <iiz S. Ex.a., e prossegue: 

"A omissão de muitos levou a Na­
ção a presenciar coisas trágicas, co­
mo o falado "Esquadrão da Morte". 
A Nação verá, tenho certeza, coisas 
lamentáveis, se continuar a compac­
tuar com a TFP . 

Embora tente essa entidade apre­
sentar caráter religioso, sabe o povo 
brasileiro diferenciar perfeitamente 
seus caracteres bem distintos das de­
mais organizações existentes. Agru­
pamento político, feito das piores co­
notações fascistas, a TFP é um quisto 
dentro da Nação a merecer a aten­
ção urgente do Govêrno." 

Já aqui, Sr. Presidente, só aponta 
uma das mais tristes chapas presen­
tes, o "esquadrão da morte", no en-

tanto, só condena um ato futuro, sO­
mente por êle previsto. Minimiza o 
objetivo religioso da entidade e a 
aponta como "agrupamento J))lítico" 
feito das piores conotações fascistas''. 
t não querer ver o óbvio, é desco­
nhecer totalmente as atividades da 
TFP. É, em outras palavras, criticar 
o que não conhece. 

Não se admitir que a TFP deva co­
laborar na. repressão a atos de ter­
rorismo, aí sim, "é sacar contra os 
brios de nossas Fôrças Armadas", pois 
elas, mais que ninguétn, têm dado 
exemplos de que essa colaboração é 
dever. Prevista no art. 86 da nossa 
Constituição é obrigação de todo bra ... 
sileiro, independentemente de credo, 
côr, sexo ou raça, é ato de fé nacio.., 
nalísta. A parte final do trecho já 
foi exaustivamente comentada ante ... 
riormente e, por isso, passemos a 
analisar outro periodo. 

Mas diz o Sr. Deputado Jaison Bar-. 
reto: 

"Sr. Presidente, Srs. Deputados, a 
Oposição aplaude iniciativas como 
a do Projeto Rondou, capazes de 
interessar a nossa mocidade pe>l'l 
realidade brasileira, mas não po ... 
de silenciar quando instituições 
como essa que assalariam jovens 
para atividades que consideramos 
perniciosas. 
Anticomunista, com atitudes cris­
tãs claras e definidas, venho a 
esta tribuna alertar os homens 
responsáveis da minha te r r a. 
cumprindo um dever que assumi 
nas praças públicas, de defender 
sempre, a gualquer preço, um pa­
trimônio que se constitui na ri­
queza maior desta Pátria: sua 
tolerância, sua falta de p:tecon­
ceitos, seu espírito fraterno e 
aberto, seu indesmentível amor 
à liberdade, negação mesmo cta 
ideologia que professa a "Tradi­
ção, Família e Propriedade". 
Que o Govêrno não nos negue, 
permitindo agrupamentos como 
êsse." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
creio que nem mesmo o mais empet­
denido oposicionista ouse negar pU­
blicamente o apoio a iniciativas como 
o Projeto Rondon, que, na realidade, 
é uma aula prática de Brasil aos nos­
sos estudantes. Mas não concordo com 
S. Ex.a., que considera perniciosa a 
atividade da TFP. que, além da dou­
trina, luta pa.ra manter o Brasil pa:ra 
os brasileiros: é se contradizer. 

Reiteradamente tenho verberado os 
"inocentes U.teis", e no caso do Depu­
tado Jaison Barreto, que se declara 
anticomunista. está êle, ao se insurgir 
injuriosamente contra a TFP, fazen­
do um jôgo no qual só saem lucrando 
os comunistas. 

Finaliza seu discurso dizendo de­
fender nossa maior herança, ou, em 
suas próprias palavras, a "riqueza 

maior desta Pâtria: sua tolerância, 
sua falta de preconceitos, seu espiri­
ro fraterno e aberto". E, no entanto, 
por tudo o que disse, negou tudo isso, 
mostrando~se intolerante, imbuido de 
preconceitos, pregando não a frater­
nidade, mas a incompreensão, a dis­
criminação, tentando o estreitamento 
de espíriW do povo brasíleiro. Enfim, 
deixando de defender o que defende 
a TFP: as nossas tradições, a conser­
vação de nossas famílias. 

Sr. Presidente, de tudo aquilo ·que 
analisamos da carta da "comissão" e 
do discurso do Deputado catarinense, 
o que mais me impressionou foi o 
propósito - ora velado, ora ostensivo 
~ de levarem o povo brasileiro não 
só a "ter vergúnha de ser honesto", 
como previa Rui Barbosa, mas inten­
tam levar-nos ao pior, isto é, têrmos 
vergonha de professar e praticar uma 
religião. 

Por outro lado, como vimos todos, 
o Deputado oposicionista dá ênfase 
especial de sua condição de antico­
munista. Imaginemos, pois, se um 
anti assim se comportou contra a 
TFP, contra os poucos que ainQ.a ou­
sam, pUblicamente, dar combate à 
conspurcação da Igreja e aos comu­
nistas em todos os setores, imagine .. 
mos, volto a dizer, a atitude 'e o com­
lJOttamento dos pró-comunistas, em 
relação aos jovens da TFP, e aí te­
:temos a proporção do quanto deve ... 
mos a "êsse punhadv de bravos" na 
preserva<;ão da família, das nossas 
mais que caras tradições cristãs e, fi­
nalmente, da democracia. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Paimas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
o Nordeste perdeu nesses últimos dias, 
três dos seus filhos mais ilustres. 
Desta tribuna, prestei a homenagem 
de Pernambuco a José Condé, tendo 
em seguida ouvido os eminentes Se.:. 
nadores Ruy Carneiro e Milton Ca­
bral expressarem o .sentimento do 
Estado da Paraíba, pelo desapareci­
mento do indu.1trial e banqueiro João 
Rique, que na oportunidade recebeu, 
também. homena~em de Pernambuco 
pela palavra modesta do orador, as­
sociando o seu Estado ao pesar da. 
terra paraibana, uma vez que João 
Rique havia conquistado os nossos co­
rações pela '5Ua participação na sua 
vida sócio-econômica. 

Hoje, estou novamente neste ple­
nário para lamentar o desapareci­
mento em Recife, do Cel. José Pessoa 
de Queiroz, irmão do ex-Senador F. 
Pessoa de Queiroz, que na legislatura 
passada tanto engrandeceu Pernam­
buco pelo talento e pelo espírito pú­
blico que orieiltaram sempre sua bri­
lhante atuação no desempenho do seu 
mandato nesta Casa. 
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Desaparecendo aos 80 anos de ida­
de, o Cel. José Pessoa de Queiroz foi 
um dos fundadores do Jornal do Com­
mercio de Recife, industrial progres­
sista, EO.er de sua classe, ex-presi­
dente da Cooperativa dos Usineiros 
de Pernambuco durante muito tem­
po, llomem de sensibilidade, tendo 
deixado implantado no Recife o Hos­
pital Barão de Lucena, destinado a 
prestar assistência aos que trabalham 
na agroindústria do açúcar de Per­
nambuco. Chefe de família exemplar, 
homem público de marcante atuação 
na vida do Estado até 1930, quando 
abandonou a política, para dedicar 
tôda sua capacidade de capitão de 
indústria às atividades privadas. 

Posso dizer que Josê Pessoa de 
Queiroz pertencia à mesma estirpe de 
pernambucanos a quem meu Estado 
muito deve pela capacidade criadora 
e pelo espírito sempre voltado às 
grandes iniciativas, como Delmiro 
Gouveia, Antônio da Costa Azevedo, 
Frederico e Artur Lundgren, Othon 
Bezerra de Melo, Batista da Silva, 
para falar sOmente daqueles que nos 
legaram o exemplo de inquietação 
pelo progresso e o desejo de cada vez 
mais criar riquezas e assegurar o de­
senvolvimento de Pernambuco. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. PAULO GUERRA - Pois 
não. 

O Sr. Adalberto Sena - Aparteio 
V. Ex.a para apresentar a solidarie­
dade do MDB a essa tão justa mani­
festação de pesar da terra pernam-
bucana. , 

O SR. PAULO GUERRA - Muito 
agradeço a sensibilidade do gesto de 
V. Ex.a 

Fica assim, registrado nestas pala­
vras o nosso sentimento, que é tam­
bém o de Pernambuco e a nossa so­
lidariedade a famma Pessoas de Quei­
roz pelo desaparecimento de uma das 
figuras mais dinâmicas da vida nor­
destina. 

Era o que tinha a dizer. (1\Iuito 
bem.l 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs, Senadores, como sabem meus 
ilustres Pares, tramita nesta Casa o 
Projeto de Lei n.0 86/71, de minha 

. autoria, cujo objetivo é a criação do 
Banco Brasileiro do Comércio Exte­
rior. 

Desde algum tempo, vinha-se- cris­
talizando em mim a convicção da ne­
cessJdade de um estabelecimento de 
crédHo destinado exclusivamente ao 
fomento do comércio exterior. A deci­
são de formular o projeto só a tomei, 
porém, após a leitura do excelente ar­
tigo do Dr. Paulo Camilo de Oliveira 

Pena, publicado no Jornal do Brasil, 
de 1.0 de agõsto. 

Trata-se de eminente Professor e 
Economista das Alterostl.S, ex-Secre­
tário de Estado e ex-Presidente do 
Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais. 

O que preconizamos é a opção posi­
tiva ante a dramática advertêncià -
EXPORTAR ou DEIXAR DE CRES­
CER: ~-- do ilustre Ministro Delfim 
Netto, feita recentemente em Curiti­
ba, perante seiscentos participantes 
do Semih.ário de Exportação do Para­
ná. 

É sabido que, no corrente ano, nos­
sa meta era exportar US$ 3 bilhões de 
produtos brasileiros. 

Infelizmente, a meta não será atin­
gida. Quem o diz é o quase sesquicen­
tenário Jornal do Comércio, do Rio 
de Janeiro, de 22 de setembro último, 
que assim comenta: 

"Medido pela expansão registra­
da nos sete primeiros meses do 
ano, o comportamento global das 
vendas externas está cada vez 
mals distante das previsões fel­
tas inicialmente pelo Govêrno. 
Agora, parece menos provãvel que 
o País possa atingir a meta dos 
US$ 3 bilhões no setor de expor­
tacão. Estimativas dáo conta de 
qué. as exportações brasileiras al~ 
cançaram US$ 1,6 bilhão FOB até 
julho, representando aumento de 
7,3% sõbre o setor da receita cam­
bial no mesmo periodo passado." 

E mais adiante: 
. . o ritmo de incremento das 

exportações é insatisfatório, es­
tando muito aquém dos 15% pre­
conizados pelas autoridades. As 
perspectivas, além disso, não são 
otimistas: a recente sobretaxa in­
troduzida pelo Govêmo norte­
americano, em relação aos pro­
dutos manufaturados, poderá afe­
tar a receita cambial brasileira 
no equivalente a 6% do valor das 
exportações industrializadas, o 
que prâticamente impediria o al­
cance da meta estabelecida.. 
As importações, ao contrário, vêm 
sendo intensificadas nos últimos 
meses. Até julho, elas já apresen­
tavam dispêndio de US$ 1,5 bi­
lhões CIF, efetivado através de 
compras externas de máquinas 
essenciais à manutenção do atual 
estâgio de desenvolvimento eco­
nômico do País. Esta movimenta­
ção, antes de representar um d:l­
do confortador, demonstra, cte for­
ma clara, que as previsões gover­
namentais, a despeito do forma­
lismo, não devem ser atingidas." 

Mas as coisas piorarn.m de dois me­
ses pa-ra cá. 

Com efeito, na edição de ontem, o 
mesmo jornal, ao contputnr as ven­
das de agôsto e setembro, mostrou que 

nos nove primeiros meses de 71, o va­
lor de nossas exportações se elevou 
apenas de 4,4% em relação ao mes­
mo período de 70. 

Há trinta dias, o nobre Senador Le­
andro Maciel me dizia neste Plená­
rio que a produção de côco de seu Es­
tado era fàcilmente vendida à Repú­
blica Ar~ntina. 

Hoje as coisas mudaram: nem um 
só côco de Sergipe vai mais para a 
Argentina. E para quem teria perdi­
do aquêle Estado o mercado portenho? 
Para Alagoas? Para a Bahia? Para 
Pernambuco? Nada disso: para o Mé­
xico! 

Provàvelmente, conseqüência do 
Banco Mexicano de Exportação. 

Ao referir-se, em Curitiba, à luta 
por novos mercados, assim se expres­
sou o Sr. Ministro Delfim Netto, de 
maneira finam ente jocosa: 40Na con­
quista de mercados externos, ou se 
empurra alguém para fora do palco 
ou se é empurrado". 

No caso do palco sergípano1 fomos 
vencidos pelo MéXico no "jôgo do em­
purra ... " 

Fo.ryoso é reconhecer que algo de 
errado fizemos, ou algo de certo dei­
xamos de fazer, para perder um mer­
cado tradicionalmente nosso. 

A propósito de erros, cabe registrar 
aqui, para finalizar, o editorial do ma­
tutíno gaúcho Correio do Povo, de an­
teontem, tôdo êle dedicado a declara­
cões do atual diretor da CACEX, por 
Ocasião do encerramento do seminá­
rio de Mobilização do Comércio Ex­
terior, realizado sob os auspicios da 
confederação Nacional do Comércio. 

A primeira dessas declarações é o 
reconhecimento de "muitos erros da 
parte do Govêrno" na política de ex­
portação dos últimos s-eis anos. 

É de se indagar então: 
~ Será que o êrro maior do Govêr­

no, nestes seis anos de edificação re­
volucionária, não teria sido o de dei­
xar de substituir a CACEX pelo Ban­
co Brasileiro do Comércio Exterior? 

Esta, a pergunta que me permito 
fazer a Vossas Excelências, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. (l\tluito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Sem 
revisão do Orador.) - Sr. Presiden­
te, gostaria de aproveitar esta sexta­
feira, dia de mais calma nos nossos 
trabalhos, para trazer ao Ministro dos 
Transportes e ao Presidente da Rêde 
Ferroviária Federal um apêlo da Câ­
mara Municipal de Nilópolis, o mu­
nicípio de mais densidade demográfi­
ca no País. Ê que, com a construção 
de um viaduto nesse Municipio, no 
distrito de Olinda, que tem a maior 
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densidade' demográfica do Brasil, 
criou~se um problema muito sério pa­
ra a população local, que é obrigada 
a uma longa travessia para atingir 
a próxima cancela. Pedem os repre­
sentantes do povo de Nilópolis a 
construção de uma passagem subter­
rânea, a fim de facilitar a movimen­
tação dos que lá trabalham. 

Mas, Sr. Presidente, um outro as­
sunto obríga-me a falar hoje: li, hã. 
pouco, nos jornais do Rio, o resumo 
das declarações feitas pelo Deputado 
Flávio Marcílio, Chefe do Grupo In­
terparlamentar e que representou o 
Brasil, ao lado de outros Congressis­
tas, inclusive elementos da Oposição, 
na 59.0 Reunião Interparlamentar, 
recentemente realizada em Paris. 

O ilustre Presidente da Comissão 
de Relações Exteriores da Câmara 
dos Deputados aborda um problema 
sôbre o qual nós, da Oposição, prefe­
ririamos silenclar. Foram fatos desa­
gradáveis, que não chegaram a se 
concretizar e, por isso mesmo, não 
compreendo sejam divulgados. 

Devo dizer a V. Ex. a e ao Senado 
que o Deputado Flávio Marcílio re­
feriu-se a mim e ao Deputado Tan­
credo Neves, em têrmos os mais elo­
giosos, mas nos deixa numa posição 
falsa perante os nossos correligioná­
rios. 

Sr. Presidente, ainda vou tomar 
conhecimento mais pormenorizado 
da exposição feita por S. Ex.a, o no­
bre Deputado Flávio Marcílio, mas, 
desde já, posso assegurar que nossa 
posição foi uma só. Não modificamos 
nossa poslção em relação ao Govêr­
no; éramos oposição, continuávamos 
oposição e mantivemos, em todos os 
pontos, os compromissos que assumi­
mo.s com o povo, quando pleiteamos 
nossa eleição. 

O Sr. Eurico Rezende - Honra-me 
V. Ex.a com um aparte, nobre Se­
nador Amaral Peixoto? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - A 
honra é para mim. 

O Sr. Eurico Rezende - Li tam­
bém as declarações motivadoras do 
pronunciamento de V. Ex.a Devo di­
zer que foi graças ao ilustre Depu· 
tado Flávio Marcílio que eu, nós, fi­
nalmente o povo brasileiro, ficamos 
sabendo que há ponderável corrente 
parlamentar na Venezuela contra o 
Brasil. Dou tôda razão a V. Ex. a, Se· 
nado r .Amaral Peixoto. O melhor 
serviço seria a omissão, mesmo por­
que a tal proposta foi rechaçada. 
Então, eu, que nunca ouvira falar que 
no Parlamento venezuelano se faz 
restrição ao Brasil, tomei conheci­
mento dêsse fato desagradãvei. De 
modo que, melhor seria se jogasse tal 
fa"t<l na solidão, que se omitisse e que 
só se drenassem, na viagem de volta 
da nossa Delegação Parlamentar, as 
boas notícias, e que são muitas -

essas, por si só, dão para encher a 
agenda do orgulho nacional. De mo­
do que estou de pleno acôrdo com V. 
Ex.a, entendendo que as más notí­
cias, principalmente as passionaliza­
das, que são increpações partidas de 
correntes comunistas, essas não de­
vem atravessar as fronteiras inter­
nacionais, devem ficar por lá, não se 
deve construir uma ponte mental pa­
ra o percurso de más notícias contra 
o Brasll. 

O SR. A~IARAL PEIXOTO - Mui­
to obrigado, nobre Senador Eurico 
Rezende. 

Esta foi a posição que nós do MDB 
resolvemos tomar: caso a moção fôs­
se apresentada, eu iria à tribuna e 
leria uma ctec.laração definindo a 
nossa posição, contra o Govêrno, mas 
declarando que os problemas do Bra­
sil deveriam ser resolvidos dentro do 
Brasil, Pelos brasileiros, 

Essa declaração minha foi aprova­
da pelo eminente Senador Danton 
Jobim, pelo Deputado Tancredo Ne~ 
ves e por todos os Membros do MDB 
que compunham a Delegação. 

S. Ex.a afirmou também que essa 
moção foi inspirada pelo ex-Deputado 
Márcio Moreira Alves. Não tenho 
eLementos para afiançar isto. O ex­
Deputado Márcio Moreira Alves estê­
ve comigo e não declarou que tives­
se inspirado a moção, Êle, natural­
mente, tem uma posição bem defini­
da, Está lá com outros brasileiros ~ 
lamentàvelmente o número é gran­
de de brasileiros exilados em Paris -
mas nenhum dêles pareceu capaz de 
ter inspirado êste movimento que 
reuniu não sOmente a delegação da 
venezuela mas Deputados de outros 
paises, inclusive europeus, da França. 
O noticiário dos jornais europeus 
fornecia abundantes informações jus­
tificativas de tal movimento. 

Sr. Presidente, oportunamente vol­
tarei à tribuna, depois de ter toma­
do conhecimento da nota, da decla­
ração feita pelo Deputado Flávio 
Marcilio, mas uma lição devemos ti­
rar desde já: é que as delegações 
que vão ao exterior representar o 
Brasi2 precisam ir melhor prepara­
das. Nós fomos tomar conhecimen­
to em Paris de que a Câmara da Ve­
nezuela, há um ano atrás, havia vo­
tado uma moção de agravo ao Brasil, 
pedindo até que a ONU mandasse 
apurar o que se passava dentro do 
nosso País. Fomos para lá na igno­
rãncia completa de todos êstes as­
suntos. 

Não ê possível que isto se repita e 
entre as observações que colhi em 
P a r i s e pretendo oportunamente 
transmitir ao Senado está isto jus­
tamente. Devemos sair daqui perfei­
tamente informados sôbre o que se 
passa. Em muitos casos, na Comissão 
Política, eu votei sem saber como re-

; 

presentantes do Brasil haviam vota­
do em casos semelhantes, na ONU e 
em outros organismos internacionais. 

Sr. Presidente, a comunicação 
que tinha a fazer sõbre um caso do 
meu Estado, sôbre êsse apêlo da Câ­
mara de Vereadores de Nilópolis, de 
grande importância para a população 
local, alterou-se devido a êste fato de 
que acabo de tomar conhecimento. 
há poucos instantes, num simples re­
sumo do Jornal do Brasil que não 
permite maiores comentários. Na pró­
xima semana, entretanto, jã. estou 
inscrlto para falar sôbre ésse as­
sunto. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 

Milton Trindade - Alexandre 
Costa -Virgílio Távora- Milton 
Cabral - Ruy Santos - Paulo 
Tôrres ~ Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jo­
bim- Gustavo Capanema -Ma­
galhães Pinto - Franco Montara 
- Saldanha Derzi - Accioly Fi­
lho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) - Esgotada a Hora do Ex­
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecída pela Co­
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 438, de 1971) da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 52, de 1971 (n.0 296, de 1971, 
na Casa de origem), que "autori­
za o Poder Executivo a abrir o 
crédito especial de ...... , .. . 
CrS 70.0oo1ooo.oo (setenta mr.'lhões 
de cruzeirt.s> para o fim que espe­
cifica". 

Em discussão a redação final. 

(Pausa.) 

Nenhum dos srs. Senadores, dese­
jando fazer uso da p a 1 a v r a para 
discussão, dou-a por encerrada. 

Encerrada a discussão, sem emen­
das nem requerimentos para que a re­
dação final seja submetida a votos, é 
ela dada como definitivamente apro­
vada, independente ci.e votação, nos 
tênnos do art. 362 do Regimento In­
terno. 

A matéria voltará à Câmara dos 
Deputados. 
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Ê a seguinte a redação final 
aprovada; 

Redação final da emenda do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 52, de 1971 (n.0 269171, na ori­
gem). 

EMENDA N.• 1 

(CQrresponde à. Emenda n.O l·CF) 

Ao art. 1.0 

Onde se lê: 

"Programa de Formação do Patri­
mónio da União"; 

Leia-se: 

"Programa de Formação d<> Pa­
trimônio do Servidor Público." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redaçáo em seu Pare­
cer n.• 435, de 1971) do Projeto de 
Resoluçáo n.a 18, de 19'11, que "sus­
pende, em parte, por inconstitu­
cionalidade, a execução do art. 3.0 

do Decreto-lei n,0 2, de 14 de ja­
neiro de 1966". 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-la, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é consíderada definitivamente 
aprovada, nos têrmos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
F.:: a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de Re­

solução n.0 18, de 1971, 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci­
so VII, da Constituição, e eu, 

............. , Presidente, promul­
go a s~guin te 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1971 

Suspende, ern parte, por incons­
titucionalidade, a execução do art. 
3.0 do Decreto-lei n.o 2, de 14 de 
janeiro de 1966, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 

- É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida em 19 de novem­
bro de 1968, nos autos do Recurso de 
H:tbeas Corpus -n.0 45.007, do Estado 
de São Paulo, a execução das expres­
sões "bem como a infração aos dis­
positivos da Lei Delegada n.0 4, de 26 
de setembro de 1962", constantes do 

art. 3.0 do Decreto-lei n.o 2, de 14 de 
janeiro de 1966. 

Art. 2.0 - Revogam~se a.s disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lín­
denberg) -

Item 3 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecída pela Co~ 
missão de Redação em seu Pa~ 
recer n.• 437, de 1971> do Projeto 
de Lei do Senado n.O 33, de 1971, 
de autoria do Sr. Senador vascon~ 
celos Torres, que revoga o "Exame 
de Ordem" instituído p e 1 a Lei 
n.O 4. 215, de 27 de abril de 1963, 
qne "dispõe sôbre o Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, e 
dá outras providências". 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti~la, encerrarei a dis~ 
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação fi­

na 1 é considerada definitivamente 
aprovada, nos têrmos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

o projeto vai à Câmara dos Senho­
res Deputados. 

t: a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redacão final do Projeto de Lei 
do Senà.do n.0 33, de 1971, que 
revoga o "Exame de Ordem' ins­
tituído pela Lei n.O 4.215, de 27 
de abril de 1963, que jjdispõe sô­
bre o Estatuto da Ordem dos Ad­
vogadQS do Brasil, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - São revogados a alínea b 
do inciso VIII do art. 18; o inciso III 
do art. 48; o inciso I do ar~. 50 e o art. 
53· e seus parágrafos, da Lei n.0 4.215, 
de 27 de abril de 1963, que dispõe ootre 
o Estatuto da Ordem dOs Advogados 
do BrasiL 

Art. 2.0 - os cursos de Direito, 
mantidos pela União ou sob fiscaliza­
ção do Govêrno Federal, incluirão, na 
penúltima e última séries, cadeiras cte 
prática profissional e organização ju­
diclária, nas quais serão desenlJo\vl­
dos programas organizados com a co~ 
laboracão do Conselho Federal da Or­
dem dÔs Advogados do Brasil. 

Art. 3. 0 - Aos alunos dos cursos de 
Direito, oficiais ou fiscalizados pelo 
Govêrno Federal, matriculados ou que 
venham a matricular-se, até o ano 
letivo de 1971, na penúltima e última 
séries, é assegurada inscrição na Or­
dem dos Advogados do Brasil, na ca­
tegoria de Solicitador Acadêmico, fi­
cando dispensados dos requisitos de 
estágio profissional e de Exame de 

Ordem para a ulterior adinissão nos 
quadros da entidade. 

Art. 4.0 - Os estabelecimentos de 
ensino de Direito poderão fazer a re­
distribuição das cargas horárias cte 
modo que atenda aos fins previstos no 
art. 2.0 desta lei. 

Art. 5.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Ruy Carneiro. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, um dos aspectos mais 
positivos da ação do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, a par .. 
tir de 1966, é, sem dúvida, o que se 
refere à execução do Programa Espe .. 
cial de Bôlsas de Estudo, instituído 
pelo Decreto n.• 57.870, de 25 de fe­
vereiro daquele ano - quando da 
gestão ministerial do exemplar ho­
mem público Walter Peracchi Bar~ 
c elos. 

De acôrdo com o Decreto que rees­
truturou o Programa, de n.0 63 .177, 
de 27 de agôsto de 1968, sob a inspi­
ração do eminente Ministro Jarbas 
Passarinho, sua direção é cometida a 
um Conselho Administrativo compos­
to de 5 membros: 2 representantes 
daquel·e Ministério, sendo um dêles 
seu presidente, um do Ministério da 
Educação e CUltura e 2 represen­
tantes das Confederações Nacionais 
dos Trabalhadores. 

Com a alta finalidade de conceder 
bôlsas de estudo através dos sindica­
tos de trabalhadores, o Programa 
atende ao operário e seus dependen­
tes, matriculados nos cursos de en­
sino de 1.0 grau, da 5.a à 8.8 série, e 
do 2. 0 grau, em tôdas as séries. Até 
â presente data, o Programa distri­
buiu 575.000 bôlsas, aplicando 173 mi­
lhões de cruzeiros. 

Os primeiros recursos a êle desti­
nados decorreram de convênio assi­
nado pelo Govêrno brasileiro com a 
USAID, no qual se estabeleceu o Em­
préstimo~Programa, com duração de 
2 anos e dotação de 15 milhões de 
cruzeiros em cada um. 

o êxito alcançado provocou a pror­
rogação da vigência daquele instru­
mento por igual tempo, com as mes­
mas dotações dos anos anteriores. 

A partir de 1968, o Programa pas­
sou a receber recursos do Govêrno. 
Inicialmente, 34 milhões de cruzeiros 
repassados do Fundo de Assistência 
ao Desempregado. Em 1969, recursos 
orçamentários foram-lhe destinados. 



Outubro de 1971 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 9 5425 

Cumpria-se, assim. uma das cláusulas 
do Empréstimo-Programa que esti­
pulava a continuidade da concessão 
de bôlsas, à conta de dotações pró­
prias. 

Na forma do Decreto-lei n. 0 1. 033, 
de 21 de outubro de 1969, o Ministé­
rjo do Trabalho obteve a contribui­
ção da classe empresarial para a exe­
cução do Programa. O Departamento 
Nacional e os Departamentos Regio­
nais do Servico Social da Indústria 
destinaram-lhe a importância de 25 
milhões, 804 mil. 70 cruzeiros c 70 
centavos. <CrS 25.804.070,70!. A Ad­
ministração Nacional do Serviço So­
cial do comércio contribuiu com 9 mi­
lhões, 363 mil. 764 cruzeiros e 7 cen­
tavos <Crs 9.363.764,071. Em 1970, o 
Conselho Nacional do SESI contribiu 
com 500 mil cruzeiros ICrS 500.000.001 
e o SESC, em 1969, com 3 milhões, 386 
tnil e duzentos e cinqüenta cruzeiros 
(CrS 3.386.250,00!. 

O mais importante, no capítulo das 
contribuições das entidades de classe, 
diz respeito àquela correspondente a 
elos sindicatos, através das bôlsas em 
contrapartida. Nesse sistema, em 1971, 
219 síndica tos ofereceram 3. 535 bôl­
&as no valor de 767 mil e 890 cruzE:'iros 
<CrS 767.890.00!, o que possibilitou ao 
Programa atender a essas entidades 
com mais 5. 087 bôlsas. 

Dado o êxito da tarefa que o Minis­
tério vem realizando no setor educa­
cional, graças à capacidade e expe­
riência do Ministro Júlio Barata, ado­
tou-se. em 1971, uma nova sistemática 
que distribuiu as bôlsas concedidas em 
6 projetos. ' 

O Projeto n.o 1 refere-se â.s bólsas 
comuns, distribuidas desde 1966, con­
cedidas a alunos matriculados em cur­
sos do ensino de 1.0 e 2. 0 graus. A ins­
crição, cllJ_ssificação, seleção e habili­
tação às óôlsas dêsse projeto estão a 
cargo dos sindicatos, de acôrdo com as 
normas e critérios estabelecidos pela 
Programa. Elas são de 2 tipos: bólsas 
integrais, para custeio de estudo de 
alunos matriculados em estabeleci­
mentos particulares e bôlsas de gas­
tos pessoais, para atender às despesas 
escolares de alunos matriculados em 
estabelecimentos públicos, mantidos 
pela União, Estados, e Municípios, Fun­
dações ou entidades outras mantene­
doras de educandários da comunida­
de. O valor das bólsas dêsse projeto 
obedece a critério de zoneamento por 
6 regiões, e resulta de cálculo realiza­
do sôbre os seguintes elementos: sa­
lário-mínimo regional, estimativa do 
custo de vida, especialmente o da edu­
cação e levantamento de renda por 
familia realizado em 1966. 

O 2.0 projeto refere-se às bôlsas te­
embolsáveis, custeadas com recursos 
extra-orçamentârios. Destina-se a 
atender à formação de mão-de~obra 
especiali·,acta, contribuindo para o de­
senvolvimento tecnológico do Pais. 

Jâ está em vigor b convemo cele­
brado com a Escola Técnica Federal 
de Minas Gerais, onde 70 vagas foram 
reservadas a êsse tipo de bôlsas, dis­
tribuidas nos seguintes cursos: Técni­
co de Laboratório Médico, TéCnico de 
Laboratório Químico, Técnico de La­
boratório de Eletrônica, Técnico de 
Laboratório Eletrotécnico e Técnico 
de Laboratório d~ Instrumentação. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena - O que hâ. 
de significativo nestas iniciativas do 
Ministério do Trabalho é que êle, atra­
vés dos sindicatos, como muito bem 
diz V. Ex.a, está concedendo bólsas de 
('Studo no verdadeiro sentido do têr­
mo, e não simples ajuda, muitas vê­
zes inexpressivas, porque não cobrem 
nem a metade das despesas do estu­
dante, c o mo verificamos noutras 
âreas. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou 
muito grato ao aparte de V. Ex.a, Se­
nador Adalberto Sena, que, com a au­
toridade de especialista em Educação, 
fêz uma distincãú fundamentaL Real­
mente, as bóJsãs concedidas pelo Pro~ 
grama Especial de Bôlsas de Estudo 
atendem inteiramente às necessida­
des do filho do operário ou do operá~ 
rio-estudante. ao contrário do que 
ocorre em outras areas, onde determi­
nados tipos de bólsas de estudo têm 
quase que caráter simbólico. 

Pros:sígo, Sr. Presidente: 

(Retomando a leitura,) 

O 3.o projeto diz respeito a bôlsas 
reembolsâveis a serem concedidas a 
estudantes matriculados em colégios 
técnicos do 2.0 grau. 

O Projeto n.o 4 disciplina a con­
cessão de Bôlsas Reembolsáveis. des­
tinadas a estudantes matriculados em 
cursos intensivos de qualificação pro­
fissjonal, ao nível de 2.0 grau de 
ensino. 

O Projeto n.0 5 cuida da concessão 
de bôlsas comuns destinadas a estu­
dantes de cursos intensivos de pre­
paração para o exame supletivo ao 
nível de conclusão do ensino de l5J e 
2.0 graus ! exame de madureza). 

O Projeto n.0 6 contempla bôlsas 
comuns destinadas a estudantes que 
estejam cursando a 1.0 série de curso 
técnico prioritário do 2.0 grau de en­
sino, matriculados em estabelecimen­
tos de ensino que mantenham con­
vênio com o Programa Especial de 
Bôlsas de Estudo. 

O custo operacional do Programa é 
de valor reduzido, apesar de o De­
creto n.0 66.177, de 27 de agôsto de 
1968. permitir a utilização de até 10% 
do total da receita realízada em ca­
da exercício, para custeio das despe-

sas~meio. A planifieação administra­
tiva e a participação de cêrca de 
2.600 sindicatos no funcionamento do 
Programa reduziram aqnêle percen­
tual a 3,56%, utilizando-se 96,44t'!ú 
dos recursos nas despesas~fim. 

o Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? , 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Sena­
dor Antônio Carlos, V. Ex. a. que é um 
dos homens públicos de maior res­
ponsabilidade, não só pela sua cultu~ 
ra, pelo seu civismo, mas igualmente 
pela sua inexcedível dedicac:;ão ao 
serviço dêste País, está tratando, 
nesta tarde, do problema da bólsa de 
estudo através do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social, o cha­
mado PEBE. Acompanho. com maior 
interêsse, as altas considerações que 
V. Ex.a faz. e observo que, desde a 
instalação do Programa, ainda na-

1 quela base inicial do Convênio com o 
USAID, nós, com a experiência e o 
estudo dos nossos técnicos, o esta­
mos aperfeiçoando e desdobrando 
num leque de oportunidades, que cor­
responde as necessidades da classe 
trabalhadora. naquilo que díz respei­
to à educação da familia operária. 
O esquema agora elaborado através 
dos seis projetos. pelo Ministro JU­
lio Barata. é de inegável oportuni­
dade, pois vai ao encontro de recla­
mo de realidades difetentes, inclu­
sive num ângulo de int.erêsse nacio­
nal. como o preparo da mão~de-obra 
para atender as exigências da nossa 
tecnologia. Assinalo também - e com 
todo o prazer - o aspecto da asso­
ciação de esforços que o Prograrna 
enseja, Louvamos nesse trabalho de 
educação, êsse esfôn:;o para dar ao 
Brasil, no futuro, homens mais ca­
pazes em tôdas as áreas. 

Vemos. com aplausos, a articula­
ção do Govêrno. das elasses empre­
sariais através do SESC. SESI, SE­
NAI e SENAC, como também dos 
i}róprios trabalhadores. no caso, não 
só como objeto dêsse Programa, mas 
como participantes, inclusive. na sua 
direção. V. Ex.a através dêsse discur­
so, oferece à Nação a linha inspira­
dora da política do Presidente Médici 
relativamente às classes trabalhado­
ras. ou seja o nobre propósito de va­
lorizá-las, participando os ttabalha­
dores dos grandes problemas. no sen­
tido de construirmos êsse Brasil gran­
de e próspero dentro das 'bases de 
uma nação democrática, com respon­
sabilidades perante o mundo, na Jus­
tiça e na Paz. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou 
muito grato ao aparte do nobre Se­
nador José Lindoso, que veio enri~ 
quecer sobremaneira o discurso que 
estou pronunciando. mostrando, com 
o brilho de suas palavras, os aspec ... 
tos realmente positivos e pioneiros 
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do Programa Especial de Bôlsas de 
Estudo. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

(Retornando a leitura.) 

No corrente ano, estão sendo dis­
tribuídas 146.404 bôlsas, através de 
2. 562 sindicatos espalhados por to­
do o País. A despesa total está fixa­
da em 42 milhões, 438 mil e 250 cru­
zeiros <Cr$ 42.438.250,00). 

O Orçamento Plurianual do Pro­
grama Especial de Bôlsas de Estudo 

para os exercícios de 1972, 1973 e 
1974 prevê a seguinte atuação: Em 
1972, a distribuição de 180.850 bôlsas, 
no valor de 84 milhões, 253 mil e 965 
cruzeiros (Cr$ 84. 253.965,001: em 
1973, 191.990 bôlsas, no valor de 91 
milhões, 180 mil e 13 cruzeiros ..... 
(Cr$ 91.180.013.001: em 1974, 218.940 
bôlsas, no valor de 98 milhões, 836 
mil e 983 cruzeiros. (Cr$ ......... . 
98.836. 983,00). 

A sistemática de pagamento das 
bólsas de estudo é simples e utiliza 

com eficiência a rêde de agências do 
Banco do Brasil. 

Segundo as metas e bases para a 
ação do Govêrno, o Programa Espe~ 
cial de Bõlsas de Estudo é conside~ 
rado projeto prioritário. Faço juntar 
a estas palavras de apoio e solida~ 
riedade a ação do Ministério do Tra­
balho, através do Programa Especial 
de Bôlsas de Estudo, os quadros de­
monstrativos da distribuição de bôl­
sas no corrente exercício, por Esta­
do e por Confederação de Traballui­
dores. 

DE~IONSTRATIVO DA DISTR!BUIÇJI.O DE BóLSAS DE ESTUDO NO EXERCíCIO DE 1971 POR ESTADO 

Estados N.0 Sind. Total de Bôlsas Valor Aplicado 

Rondônia .............................................. . 2 20 4.560,00 
Amazonas ............................................. . 39 1.601 343.620,00 
Pará .................................................. . 59 2.005 491.100.00 

3 46 8. 880,00 
41 994 195.100,00 ~~,:.h;.;;.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

Piauí .................................................. . 34 611 118.650,00 
Ceará ................................................ . !36 3.303 644.850,00 
Rio Grande Norte ...................................... . 60 1.093 200.850,00 
Paraíba .......................... ~· ................... . 71 1.367 261.050,00 
Pernambuco ........................................... . 126 7.731 1.919.690,00 
Alagoas.: .............................................. . 46 1. 733 317.550,00 
Sergipe .. . . . . . . . .. . . . . . . . ............................. . 34 884 134.400,00 
Bahia ................................................. . 103 3.878 949.410,00 
Minas Gerais .......................................... . 217 16.252 5.112. 800,00 
Espírito Santo ........................................ .. 48 3.649 942.090,00 
Rio de Janeiro ......................................... . 125 9.074 2. 886.400,00 
Guanabara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . 108 19.831 6. 959.330,00 
São Paulo ............................................. . 486 37.974 11.485.220,00 
Paraná .............................................. . 197 7.748 2. 015. 890,00 
Santa Catarina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 175 7.516 2. 016.830,00 
Rio Grande do Sul . . . . . . . . . . . . ....... , ....... . 399 17.327 4' 914.760,00 
Mato Grosso ..................... , ..................... . 13 209 54.670,00 
Goiás ............ ' ............... ' ................ ' .... . 32 1.334 345.190.00 
Distrito Federal ........................................ . 8 424 115.360,00 ---------------------------

TOTAL ..................................... . 2.562 148.404 42.438.250,00 
----

DEMONSTRATIVO DA D!STRIBUIÇAO DE BóLSAS DE ESTUDO NO EXERCíCIO DE 1971, POR CONFEDERAÇAO 
DE TRABALHADORES 

Confederações Nacionais N.0 Sind. 

CONTAG (Trabalhadores na Agricultura) 
CNTC (Trabalhadores no Comércio) 

706 
309 

CONTCOP <Trabalhadores em Comunicacão e Pub11cídade) 
CONTEC (Trab. em Emprêsas de Crédito 1 

67 
1)8 

CNTEEC (Trab. em Est. de Educação e Cultural 56 
CNTI (Trabalhadores na Indústrtal 947 
CONTTMFA (Trab. Transp. Marít. Fluviais e Aéreos) 
CNTTT (Trab. Tran.sportes Terrestres) 

166 
76 

CNPL (T'rabalhadores Profissões Liberais) 41 
Autõnomos 86 
---,--~----------·---~----

TOTAL 2.562 

Sr. Presiàen te, o que mais distin· 
· gue o Programa Especial de Bõlsas 

de Estudo não é a coragem e a atua­
lidade das idéias que norteiam os 
seus objetivos e sim a sua perfeita 
execução. Jtle é, assim, uma página 
que recomenda a ação do Govêrno em 
favor da integração social de todos 
os trabalhadores. 

Desejo aqui fazer uma referência 
especial ao Estado que tenho a honra 
de representar nesta Casa. 

No corrente ano, o Programa está 
atendendo, em Santa Catarina. a 173 
sindicatos de trabalhad-ores, e distri­
buindo 6. 996 bôlsas, no valor total 
de CrS 1.846.680,00. E o que é si~ni­
ficativo: entre os sindicatos atendi-

Total de Bôlsas Valor Aplicado 

22.923 5. 973.270,00 
16.081 4.647.600,00 
4.053 1. 259. 000,00 
8.402 2. 607.270,00 
2.413 753.300,00 

64.387 18. 697.530,00 
9.832 2.953.740,00 

14.799 4.475.710,00 
1.120 344.450,00 
2.394 726.380,00 

146.404 42. 438.250,00 ---
dos contam-se 44 de trabalhadores 
rurais. 

Obra Benemérita. o PEBE, além de 
seus reflexos diretos é um testemo~ 
nho vivo do sentido de justiça social 
e promoção humana que irtspira tôda 
a obra revolucionária, sob o comando 
do eminente Presidente Emílio Gar~ 
rastazu Médici. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbetg) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Helvídio Nunes. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador C a t­

tete Pinhelro. 

fn. 0 61-B/71. na Casa de origem), que 
retifica, sem ônus. a Lei n.0 5.628, de 
L0 de dezembro de 1970. que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1971. 
tendo 

2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Luiz 
Cavalcante. que dispõe sôbre a prova 
de capacidad,e técnica dos profissio­
nais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, e altera a Lei n.0 5 .194, 
de 24 de dezemb-o de 1966, que regula 
o exercício das profissões de Enge­
nheiro, Arquiteto e Eng·enheiro-Agró­
nomo. e dá outras providências, tendo 

O SR. CATTETE PINHiliRO - De­
sisto da palavra, Sr. Presidente. 

PARECERES. sob n.0 ' 429 e 436. 
da Comissão: 

O SR. PRilSIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nã há mais oradores ins­
critos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente Sessão, dcsJc­
nandc para a próxima a seguin\e 

ORDE\1 DO DIA 

1 
Votação. em turno único. do Pro­

jeto de Lei da Câmara 11.0 39. de 1971 

- de Finanças - 1.0 pronuncia­

mento - favorável ao projeto, 

com a Emenda que oferece de 

n.0 1-CF; 2.0 pronunciamento 
- contrário à Emenda n.0 1 de 
Plenário: favorável às de n.os 

2 e 4, e favorável, com sub­
emenda que oferece, à de n.0 3. 

PARECERES. sob n.0 ' 426 e 427, 
de 1971, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade; 

- de Legislação Social, favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denbcrg) - Está encenada a S0:;.<w. 
1 Let;cmta-se a Sessão às 16 horas! 

ATA DAS COMISSOES 
COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

12." REUNIAO. REALIZADA 
EM 7 DE OUTUBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia sete de outubro de mil no­
vecentos e setenta e um, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Sr. Senador Gustavo Capanema, Presidente, 
estando presentes os Senhores Senadores Milton Trindade, 
João Calmon. Cattete Pinheiro, Tarso Dutra. Geraldo 
Mesq\üta e Benjamin Farah, reúne-se a Comissão de 
Educação e Cultura. 

Lida e aprovada a Ata da Reunião antedor. 

Constante da pauta é relatada a seguinte proposição: 

Pelo Senador Milton Trindade: 

Pelo arquivamento, conforme normas regimentais, o 
Oficio 11.0 5, de 1971 - Do Diretor-Presidente da Institui­
ção Universitária do Planalto, comunicando, ao Presi­
dente do Senado Federal, as providências que estão sendo 
tomadas pela Instituição no sentido da criação de um 
Estabelecimento de Ensino Superior, na cidade-satélite de 
Taguatinga, destinada a atender as necessidades neste 
setor, da população dessa área do Distrito Federal 

Após discussão e votação, o parecer é aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, 

lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata, que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MlSTA 

lncutnbida de estudo e parecer sôbre a Men­
sagem n.0 76, de 1971 <CN), que submete à consi­
deração do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n.0 1.187, de lO de setembro de 1971, que "dispõe 
sôbre os vencimentos básicos do pessoal civil docente 
e coadjuvante do Magistério do Exército". 

2." REUNIÃO. REALIZADA 
EM 6 DE OUTUBRO DE 1971 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de mil no­
vecento~· e setenta e um, as dezesseis horas, na Sala de 

Reuniões das Comissões do Senado Federal, sob a presi­
dência do Senhor Deputado Daso Coimbra, presentes os 
Senhores Senadores Benedito Ferreira, Tarso Dutra, Gus­
tavo Capanema, Leandro Maciel. Arnon de Mello, Ale­
xandre Costa, Mattos Leão, Eurico Rezende e Benjamin 
Farah, e os Senhores Deputados Fernando Magalhães, 
Leopolqo Peres. Magalhães Mello, Ozanan Coelho, Hen­
dque Fanstone, Alcir Pimenta, JG de Araújo Jorge e 
Brígida Tinoco, reúne-se a Comissão Mista incumbida de 
estudo e parecer sôbre a Mensag·em n.0 76, de 1971 (CN), 
que submete à consideração do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.0 1.187, de 10 de setembro de 1971, 
que ''dispõe l)óbre os vencimentos básicos do pessoal civil 
docente e coadjuvante do Magistério do Exército". 

Ausentes os Senhores Senadores Wilson Goncalves e 
Flávio Brito e os Senhores Deputados Dyrno Pire's e Ja­
nuário Feitosa. 

O Senhot Presidente declara aberta a Reunião e con­
cede a palavra ao Senhor Senador Mattos Leão que tece 
algumas considerações sóbre o texto do Decreto-lei em 
exame, passando em seguida à leitura do parecer de sua 
autoria, o qual conclui pela aprovação do Decreto-lei 
n.0 1.187. nos têrmos do projeto de decreto legislativo 
que oferece. 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado 
unánimemente. 

O Senhor Presidente agradece a presença dos Senhores 
Congressista.s e dá por encel'fada a Reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

Deputado Daso Coimbra, Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Daso Coimbra 
Vice-Presidente: Deputado Erigido Tinoco 
Relator: Senador Mattos Leão 
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Senadores Deputados 
ARENA 

1. Benedito Ferreira 1. Fernando M~galhães 
2. Tarso Dutra 2. Dymo Pires 
3. Gustavo Capanema 3. Januário Feitosa 
4. Leandro Maciel 4. Leopoldo Peres 
5. Arnon de Mello 5. Magalhães Mello 
6. Wilson Gonçalves 6. Ozanan Coelho 
7. Flavio Brito 7. Daso Coimbra 
8. Alexandre Costa 8. Henrique Fanstone 
9. Mattos Leão 

10. Eurico Rezende 

MDB 
l. Benjamin Farah 1. Alcir Pimenta 

2. JG de Araújo Jorge 
3. Brígido Tinoco 

CALENDAR!O 

Dia 22-9-71 - :aJ lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

- AprGsentação do parecer, pela Comi.ssão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum; 

Dia 6-10-71 - Reunião para apreciar o parecer do 
Relator, às 16:00 horas, na Sala da Comissão de Finanças 
do Senado Federal. 

PRAZO 
Até dia 11-10-71, na Comissão Mista; e 
Até dia 9-11-71, no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

11.0 Andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Walter Manoel Germano de Oliveira - Telefone: 24-8105 

Ramais 313 e 303. 

CO~USSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sõbre o Projeto 
de Lei n,0 24, de 1971 - {CN), que Hdá nova re­
dação a dispositivos do Deereto-Iei n.0 1.040, de 21 
de outubro de 1969". 

!." REUNIAO, DE INSTALAÇAO, REALIZADA 
EM 7 DE OUTUBRO DE 1971 

As quinze horas e trinta minutos do dia. sete de 
outubro do ano de mil novecentos e setenta e um, na 
Sala da Comi.s.são de Finanças do Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores José Lindoso, José Guiomard, 
Renato Franco, Paulo Guerra, Leandro Maciel, Vascon­
celos Torres, Gustavo Capanema e Danton Jobim e os 
Senhores Deputados Rezende Monteiro, José Alves 
Amaury Müller e José Camargo, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional para estudo e parecer sôbre o 

Projeto de Lei n.0 24, de 1971. 

Deixam de comparecer os senhores ~senadores Emival 
Caiada e Mattos Leão e os Senhores Deputados Flávio 
Giovine, Heitor Cavalcante, João Quido, José Penedo, Ju­
vencio Dia.s, Sylvio Venturoli e Severino Eulália. 

De acôrdo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a presidência o Senhor Senador José Lindoso que 
declara instalada a Comissão. 

A fim de cumprir disppsitivo regimental, o Senhor 
Presidente esclarece que irá proceder a eleição do Presi­
dente e do Vice~Presidente. Distribuídas as cédulas o Se-

nhor Presidente convida para funcionar como escrutinador 
o Deputado ReZE'nde Monteiro. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 
Senador Renato Franco ................. . 
Em branco .............................. . 

Para Vice~ Pre~Jdente 
Deputado Sylvio Venturoli 

11 votos 
1 voto 

12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Senador Renato Franco e 
Deputado Sylvio Venturoli. 

O Senhor Senador Renato Franco, assumindo a presi­
dêricia, agradece a seus pares a honra com que foi distin­
guido e designa para Relatar a matéria o Senhor Deputado 
José Camargo. 

Nada mais havendo a tratar, encerta~se a Reunião, 
lavrando eu, Lêda Ferreira da Rocha, Sec"retária d~ Co­
missão a presente Ata que, uma vez aprovada, sera as­
sinada pelo Senhor Presidente e demais membros pre­
sentes à Reunião e vai à publicação. 

I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

I. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Renato Franco 
Vice~Presidente: Deputado Sylvio Venturoli 
Relator: Deputado José Camargo 

Senadores 

José Lindoso 
José Gulomard 
Renato Franco 
Helvidio Nunes 
Paulo Guerra 
Leandro Maciel 
Vasconcelos Torres 
Gustavo Capanema 
Emival Caiado 
Mattos Leão 

Danton Jobim 

ARENA 
I. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

MDB 

Deputados , 

Rezende Monteiro 
Flávio Giovine 
Heitor Cavaleante 
João Guido 
José Alves 
José Penedo 
Juvêncio Dias 
Sylvio Venturoli 

! . Amaury Müller 
2 . José Camargo 
a. Severo Eulállo 

CALENDÁRIO 
Dia 7-10 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 7-.10 - !nstalacão da Comissão, escolha do Pre .. 
sidente, Vice-Presidente~ e designação do Relator; 

Dias 8, 9, 10, 11. 12, 13, 14, 15-10 - Apresentação de 
emendas, perante a ComisSão; 

Dia 21-10 - Reunião da Comissão para apreciação 
do parecer do Relator, à.s 16:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 27-10 -Apresentação do parecer, pela Comissão; 

Discussão do projeto, em Sessão Conjunta a ser con­
vocada tão logo seja publicado o parecer. 

Prazo 

Início, dia 8-10; e, término dia 16-Il. 

Secretário: Lêda Ferreira da Rocha - Diretoria das 
C<Jmissões - Seção de Comissões Mistas - 11.0 Andar -
Anexo - Senado Federal. - Fone: 24-8105 - Ramais 
303 e 314. 
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COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

ATA DA 8.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA 
EM 7 DE OUTUBRO DE !971 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de mil no~ 
vecentos e setenta e um, às quinze horas e trinta minutos, 
na Sala de Reuniões das Comissões do Senado Federal, sob 
a presidência do Senhor Senaàor Leandro Maciel, pre­
sentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, José Este­
ves e Benjamin Farah, reúne-se a Comissão de Transpor­
tes, Comunicações e Obras Públicas. 

Ausentes os Senhores Senadores Luiz Cavalcante, Mil­
ton Cabral e Danton Jobim. 

O Senhor Presidente declara aberta a reunião e dis­
pensa a leitura da Ata da reunião anterior, dando a mes­
ma como aprovada. 

O Senhor Presidente leva ao conhecimento da Comis~ 
.são que da Pauta consta um único item: 

"Projeto de Lei do Senado n.O I, de 1968, de autoria 
do Senl1or Senador Vasconcelos Torres, que "altera 

o Decreto-lei n.O 73/66, excluindo a obrigatoriedade 
do seguro de responsabilidade cly!l dos proprietários 
de veiculas automotores de via terrestre." 

Tendo em vista que o Senhor Presidente avocou o 
projeto, assume a Presidência o Senhor Senador José Es~ 
tevés, que dá a palavra ao Relator. 

O Senhor Relator tece consideraçõea sôbre o texto do 
projeto, passando em seguida à leitura do parecer de sua 
autoria, que conclui peJo pedido de Informações aos Mi­
nistérios da Justiça e da Indústria e do Comércio. 

Colocado em discussão e votação é o parecer aprovado 
unânimemente. 

O Senhor Presidente em exercicio reintegra o Senhor 
Senador Leandro Maciel na Presidência da Comissão e 
êste, após agradecer o comparecimento dos Senhores Se­
nadores, encerra a reunião. 

Para constar, eu, walter Manoel Germano de Ollvelra, 
Secretário, lavrei a presente Ata que lida, e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e vai à publicação. Sena­
dor Leandro Maciel, Presidente 

(NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organi2ado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 
O presente trabalho, que denominamos INDICE DO CóDIGO CML APLICADO NO SUPRE­

MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do ássunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, putra 
legislação, e, além disso, virâ mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretório proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e- abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
al Classificação, por artigo, do Código Clvll .•...••••.•.•..• , 
b) Legislação Complementar . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. • • .... 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ..••••••..••.• , ••. 
b) Julgamentos .......••.....•....••••••• , ••••••••• 

111 PARTE 
a) lndice alfabético remissivo .. . • • . . .. .. .. . . . . . . .. .......... . 
bl lndice numérico por espécie de processo ........... ~ ..•... 

Preço do volume com 680 p'ginas em brochura ............. . 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bfblia 

Obra Impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - BrasíUa - DF 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Cr$ 30,00 
Cr$ 40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS - Sede: Praia de Batafogo, 190 - ZC-Q2 - Rio de 
Janeiro . GB (ofende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - LoJas: no Rio de Janeiro. Av. Graça Aranha, 26 - &n 
8rasllia. SQS 104, Bloço "A", Loja 11 - Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C.P. 5534 
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I~ 

' MESA ~IDEAANÇA DA MAIORIA ~---~ 

I 
Presidente: Líder: 

Petrônio Portella (ARENA - Pl) 
19~Vice-Presidente: 

Duarte Filho (ARENA - RN) 
Filinto Müller (ARENA - MT} 

Vice-Líderes: 

1 °-Sup\ente: 
Carlos Llndenbe~g (ARENA - ES) 

20-Vice-Pres\dente: 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Renato Franco (ARENA - PA} 

2°-Suplente: 

Antônio Carlos {ARENA - SC) 
Benedito Ferreira {ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Undoso {ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 1 °-Secretário: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

2o-Secretário: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

39-Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 

Líder: 

Clodomir Milet (ARENA - MA) 

39-Secretário: 

Lenoir Vargas (ARENA - SC) Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Líderes: 49-Suplente: 

Guido Mondin (ARENA - RS) Teotónio Vilela (ARENA - AL) 
Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena {MDB - AC) 

COMISSÕES 

Diretora: Edith Balassini. 
Local: 119 andar do Anexo. 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: Anexo - 119 andar. 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidénte: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
SUPLENTES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerfa 
Daniel Krieger 
Flàvio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleotas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente::Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
aosé Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros} 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Kríeger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Daniel Krieger Carvalho Pinto 
Accioly Filho Orlando Zancaner 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Gapanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvidio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torre$ 

MDB 

Franco Montoro 

Secretaria: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local; Safa de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 

(1 t Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITL"I.ARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 

Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
António Fernandes 
EmivaJ Caiado 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira 
Reuniões; quintas-feiras, às 15 horas. 

R. 313 Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Rarnal 307. 
Reuniões: têrças-feiras. às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. Loca!: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Plnto 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Hlvldio Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPt.ENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávic Brito 

Leandro Maciel 

MOS 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

TITUI A lU::S 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

PreSidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

SUPLENTES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MDB 

AdaJberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

LocaL Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITUtAHES 

Presidente: João Cleofas 

VIce-Presidente: Virgillo Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Sranco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montara 

Danton Jobim 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krleger 

Milton Trindade 

Dinarte ~.Aarlz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Oomício Gondim 

Paulo TOrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações fx· 

teriores. 
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9) COMISSl!.O DE MINAS E ENERGIA - {CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

VIce-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Mllton Trindade 

Comício Gondim 

Orlando Zancaner 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Gourart Gonzaga - Ramal 310. 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

L.ocal: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex .. 

teriores. 

10) COMISSl!.O DE REDAÇAO - (CR) 

TITULARES 

AntOnio Carlos 

José Undoso 

Fillnto Múller 

Em !vai Calado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

StJ'PLENTES 

ARENA 

Cattete Pln hei ro 

Wílson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretérla: Beatriz Brandão Guerra - Rama/ 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

11) COMISSl!.O DE RELAÇÕES EXTERIORES - {CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 

VIce-Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Flllnto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

Jolio Calmon 

Franco Montara 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José Lindosb 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

VirgHio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSl!.O DE SA\li)E - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: Fernando Corrêa 

VIce-Presidente: Fausto Castello-Branco 

SUPLEl'ITES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello·Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-felras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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1S) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tôrres 

Vlce·Presidente: Luiz Cavalcante 

TITUI,ARE8 

Paulo TOrres 

Luiz CavaJcante 

Virgllio Távora 

José Guiomard 

Flávio Brito 

Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 

Alexandre Costa 

Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS POBliCAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TJTUI ARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcante 

Milton Cabral 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 Geraldo Mesquita 

Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. i José Esteves 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Ré/ações Ex-
1
' 

teriores. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL - (CSPC) 

TITULARES 

Tarso Dutra 

Augusto Franco 

Celso Ramos 

Osires Teixeira 

Heitor Dias 

Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Outra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 

Gustavo Capanema 

Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 

Loca!: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

MDB 

Danton Jobim Benjamin Farah 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de lnqu_érlto 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1} Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos, 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projelo de Lei Orçamentária {art. 90 do 

Regimento Comum). 
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REVISTA P~ INFORMAÇÃO L~GISLATIVA 
Editada. pelo Senado Federal 

DIRETOlUA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

D~ 
LEYLA CASTI:LLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março n.o 1 (1964) •••• , •• , , ••• , . • • • 5,00 
- junho n.o 2 (1964) •• :. • • • • • • • • • • • • • • 5,00 
- .setembro n.O 3 (1964) • • • • • • • • • • • • • . • esgotada 
- dezembro n.O 4 (1964) • • • • • • • • • • • • • • 5,00 
- março n.0 5 (1965) •• ........ ••• • • . •• 5,00 
- junho n.0 6 (1965) .•• , • , •••• , , • , • • • • • 5,00 
- setembro h.0 7 <1965) •••• , • , , • • • . • • • • 5,00 
- dezembro n.0 8 (1965) • • • • • • • • • • • • • • • esgotada 
- lnarço n.0 9 {1966) , , , • u ••• , • , , ••• , • " 

- Junho n.0 10 (1966} •••••••• , • • • . • • • • '" 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a. quem nos solicitar. 

- setembro n.o 11 (1966) • , •••••• o..... esgotada 
- outub./novemb.Jdezemb. número 12 

(1966) .............................. .. .. 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1007) .. 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) .................. ""......... 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968) ..... o• 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) .. o •••• o o 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) •. ·..•• 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) .. • • 5,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - JANEIRO A MARÇO DE l!Hl9 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Financeiro na. Constituição de 196'1 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Penal na Constituição de 1967 
Professor Luiz Vicente Cerníccbiaro 

Abuso de Poder das Comissões Parlamentares de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas e as Deliberações sóbre Julgamento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 

Contri)le Financeiro das Autarquias e Emprêsas Públicas 
Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma IZa.bel RibeirG Maxtins 

PESQUISA 

O Parlamentarismo na República 
Sara Ramos de Figueirêdo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A .JUNRO DE 19e9 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Processual na Constituição de 19G1 
Professor Francisco Manoel Xavier de Albuquerque 

Tra~ento Jurídico das Revoluções 
Doutor Clóvis Ramalhete 

O Ne,óeio Jurídico Intitulado "Fica" e seus Problemaa 
Desemtl. Dtlmingos Sávi.o Brandão Lima 

. D01 RecUI"SSs em Ações Acldentãrlaa 
Doutor Paulo Guimaries d.e Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Legislação do Distrito Federal 
Jésse de A2evedo Barquero e Santyno Mendes dos Sa.ntoa 

DOCUMENTAÇAO 

Regulament.açáo das Profissões - Técnico de Adminlstraçlo 
e Economista. 

PESQUISA 

Capitais :tstrangelros no BrMil 
IIVO Sequeira. Batista 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SI:TEMBRO DE 1009 - 5,00 

COLABORAÇAO 

Da Função da Lei na Vida. dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira 

Do Processo das A4;ões Sumárias Trabalbista.s 
Desemb. Domingos Sá.vio Brand§.o Lima 

Aspectos do Contrôle da Constitucional.idade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Gráfico-Editorial da ltnprensa. Espec:lalfzada 
Professor Roberto Atila Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência do Congresso Nacional - Incompattbilldades 
Sara Ramos de Figuelrêào 

A PNfissão de Jornalista. 
Fernando Giuberti Nogueira. 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - lG,OO 

COLABORAÇAO 

Incons.tiht.clonalidade de Decretos-leis sôbre lnelerJbUidadea 
senador Josaphat MarinhG 

Aspectos do Poder Judiciário A.Ineriea.no e BrasUeiro 
Professor Paulino Jacques 

Ma.ndatUln. in Rem Suam 
Desemb. Domingos Sâvio Brandia Lima 

Aspectos dos Tribunais de Contas 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL 

1" parte: 

Professor Roberto Rosa.s 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria, 

li ~ ExposiçA.o de Motivos do Ministro Francisco C&m• 
pos (Código Penal de 1940). 

III - Exposição de Motivos do Ministro Gama e SUva 
<Código Penal de 1969). 

CóDIGO PENAL 

2.• parte: Quadro Comparativo 

Decreto-lei n.0 1.004/69 e Decreto~lei n.o 2.&48/(.0 com 
legislação correlata. 

Leyla Castello Branco Ranrel 
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ANO Vll - N.' 25 - JANEIRO A MARÇO DE 1970 - 10,00 

l!OMENAGEM 

Senador Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histórica e Perspectivas Atuais do Estado 

Professor Wilson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Cõrte dos Estados Unidos da América. 
Professor Geraldo Ataliba 

/t. Et~ma Presença de Ruy na Vida JUrídica Brasileira 
Professor Otto Gil 

X Congresso Internacional de Direito Penal 
Professõra Annida Bergamini Mietto 

A Sentença NoJ'Dlativà e sua Classific~ão 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jésse de Azevedo Barquero 

DOClJMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legislativos 

Adolfo Eric de Toledo 
CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII - N.• 26 - AIIRIL A JUNHO DE 19'10 - 10,00 

COLABORAÇAO 
InconstitucionaJidade do Decreto·l~i sõbre Censura Prévia 

senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa. das Leis 
Professor Roberto Rosas 

O Sistema Representativo 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGOS 
CóDIGO PENAL 1'-ULITAR 

La parte: 
I - Anteprojeto de Código Penal Militar 

Autor: Ivo D'Aquino 

TI ~ Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2.a parte: 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21~10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24~1-1944 

Ana Valderez .AYres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARlA MILITAR 

JUSTIÇA ~llLITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VIl - N.• 27 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debates Sôbre o Nôvo Côdigo 

Penal e o Nôvo Códig-o Penal Militar 
PUnição d~ Pirataria Marítima e Aérea. 

Professor Haroldo Valladão 

Vislo Pa.norâ.miea do Nôvo Códiro Pen&l 
Professor Benjamin de Moraes 

A Merioridade e o Nôvo Códiro Penal 
Professor All.yri.o Cavallleri 

Inov~ões da Parte Geral do Nôvo Código Penal 
Professor Ratae! Cirigltano Filho 

Desporto e Direito Peno\! 
Jurjsta Francisco rle Assis Serrano Neves 

Dependência {Toxicomanía) e o Nôvo Código Penal 
Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O Nôvo Código Penal MiUtar 
Professor rvo D'Aquino 

Aspectos Criminológicos do Nôvo Código Penal 
Professor VlrgíHo Luiz Oonnici 

A Medicina Legal e o Nõvo Código Penal 
Professor Olímpio Pereira da Silva. 

Direito Penal do TrabtLlho 

Professor Evaristo de Moraes Filho 
O N ôvo Código Penal e a Execução da Pena 

Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 
Professor Sérgio do Rego Macedo 

Os Crimes Contra a Propriedade Industrial no Nôvo Códfro 
Penal 

Professor Carlos Henrique de carvalho Fróes 
A Civilização Ocidental e o Nôvo Código Penal Brasileiro 

Jurista Alcino Pinto' Falcão 

ANO VII - N.0 28 - OVTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

íNDICE 
COLABORAÇAO 
A Administraçio Indireta no Estado Brasileiro 

Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvl.mento Na .. 
cional 

Professor José Luiz Anhaia Mello 

O lmpôst.o (.'níco sôbre Minerais e a Reforma constitucional 
de 1969 

Or. Amâncio José de Souza Netto 
Problemas Jurídicos da Poluição do som 

Desembargador Gervâsio Leite 
O Direito Penitenciário - Importância. e Necessidade do seu 

Estudo 
Professõra Armida Bergamini Miotto 

Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 
Dr. José Guilherme VUlela 

O Direito não é, está sendo 
Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inovações da Emenda Constitllcional n.• 1169 

Diretoria de Infonnaçã.o Legislativa 
PESQUISA 
Júri - A Soberania dos Veredictos 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTóRICO 
Documentos sôbre o índio Brasileiro (1500--1822) - J.• p&ne 

Leda Maria Ca.rdooo NAUd 

·-··--· ·-· ·-· ·-· ·-· ·-··-~·-·~-· 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo', 190 

zc~02 - Eio de Janeiro~GB <atende, também, pelo ServiçO de ReembOlso Postal) - Loja.li: 110 Rio de Ja­
neiro: A. v. Graça. Aranha, 26 - Em Bra.sllia.: SQS 104,Bloco "A", Loja ll -Em São Paulo: Av. Neve de 
Julho, Z.029- C.P. &&34. 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.O 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CODIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federa11 no seu n. 0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - '1Poder de ini­
ciativa das leis" - {Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - <Professor Paulo 
Bonavides). 

CóDIGOS 

- "Código Penal Mli!tar" - 1.• parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - II - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.a parte: Quadro Campa ... 
rativo- Decreto-lei n.o 1.001, de 21-10-1969 -Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944- (Ana Val-­
cterez Ayres Neves de Alencar) ~ "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju ... 
diciária Militar" - "Justiça. Mllltar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇÕES 

- Obras editadas pela Dlreitoria de Informação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundaçáo Getúlio Vargas - Sede: Praia. de B.otafogo, 191> -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB <atende, também, pelo Serviço de Reentb6Iso Postal) -- Lojas: no Rio àe Ja-­
neiro: Av. Graça. Aranha, 26 - Em Brasília: SQS l04,:Sloco "A", Loja 11- Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

> 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7·9-70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (OCN - 22·8·1970, 
pág. 464) 

- Instalação - 1' Reuni lo {DCN - S. 11 -
22·8·1970, pág. 3.486) 

- Debates- 2• Reuniilo (DCN- S. 11- 12-9-1970, 
pág. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3·9·1970, pég. 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide rndfce de oradores 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2-9·1970, pág. 4n) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN- 3·9·1970, 
pág. 542) 

- Debates na Comissilo Mista: votação das emen .. 
das na Comissão Mista (DCN- S. 11- 12·9·1970, 
pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9·1970, pág. 
613) 

MENSAGEM N9 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o ProJeto A 
tonslderação do Congresso Nacional (DCN -
22·8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSli.O MISTA 
(DCN - 3·9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3·9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de lei Com· 
plementar - (DCN - S. 11 - 27-<1·1970, pàg. 
3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n9 7170 (D.O. - 8·9-1970, 1• 

pág.) 

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovaçio (OCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇAO DO PROJETO 
(DCN - 4-9·1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, OECLAAAÇOES DE 
(DCN - 22·8-1970, pág. 464) (DCN - 4-9·70, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DffiETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAÇ0ES A SllMULA DA JURISPRUDrNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

lNDICE GERAL: Apresentação - Composlçlo do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaria n9 87) 

- tndice alfabético e remissivo - SUmulas alteradas 

(n•s 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 148- 152-
211- 240- 274- 345-358-370-416- 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas n•s 473 a 551. 

V o I u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.0 5. 396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.os 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17-1 0-69) 

FORMATO DE BOLSO 
EM BROCHURA .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. Cr$ 
ENCADERNADA EM PlASTICO .. .. . . . .. .. . .. .. . . Cr$ 
ENCADERNADA EM PELKA . . . . .. . . . .. .. . . .. . .. Cr$ 

PREÇOS: f 
Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 

FUNDAÇAO GETOLIO VARGAS 

2,00 
3,50 
7,00 

Praia de Botafogo, 190- Rio de Janeiro - GB ou SQS 104- Bj. A- loj. 1 I -Brasília 

JURISPRUD'tNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERÊNCIAS DA SOMULA DO STF11 

Trabalho comr:>leto da Súmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Le'ts federais, estaduais muni­
cipais, Decretos, Oecretos·lels, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.o Volume o índice completo por matérta. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Sú· 

mulas n.os 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF <atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS ?9 NOVAS SúMULAS. JA PUBLICADOS ATll O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETíJUO VARGAS 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃOU 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . . . . . Cr$ 20,00 

Ano . . . . . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF 

Via Aérea: 

Semestre . . . . . . Cr$ 40,00 

Ano . . . . . . . . . . Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE, 48 PÁGINAS 

Serviço Grátlco elo Senado hdtral 
Ca!Jca Postal l. 503 

Brasllla - DF 

PREÇO DtSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


